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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N.' DE 26 DE dezembro
DE 19

91

Cria o Conselho do Idoso do Distrito
Federal, dispõe sobre a política de
Assistência ao Idoso e da outras
vidências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço Saber QUC 3

Câmara Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. is - Fica instituído, no âmbito do Gabinete do
Governador do Distrito Federal o CONSELHO DO IDOSO DO DISTRITO
FEDERAL, encarregado de formular a política da terceira idade e
de promover p seu implemento.

Art. 2- - O Conselho do Idoso será composto por 7
membros titulares e 7 membros suplentes, assim indicados:

1 - OU titulares e seus respectivos suplentes pelas
entidades privadas dedicadas a Assistências do Idoso, que sejam
reconhecidas com utilidade pública pelo Distrito Federal;

II - 03 titulares e seus respectivos suplentes pelo
Governador do Distrito Federal.

Art., 35 - São atribuições do Conselho do Idoso do
Distrito Federal:

só;

idoso;

estar:

I - promover a integração do Idoso na família do ida

II - a promoção, proteção e recuperação da saúde do

III - assegurar ao Idoso a sua autonomia e seu bem-

IV - promover a fixação dos Idosos, sempre que possi
vel, em seus próprios lares;

V - acompanhar a criação, istalação e manutenção
de centros de convivência destinados ao desenvolvimento de progra
mas de assistência ao Idoso;

VI - estimular, através de dispositivos legais cabi
veis, a criação pela iniciativa privada de centros assistenciais
ao Idoso;

VII - fiscalizar as entidades que recebem dotações ou
auxílios originários dos cofres públicos;

VIII - representar junto às autoridades competentes nos
casos de descumprimento injustificado de suas deliberações;

IX - aprovar ou rejeitar os pedidos de incentivos para
a criação de entidades assistenciais privadas previstos no Inci
só VI;

X - deliberar sobre seu Estatuto e seu Regimento
Interno, inclusive quanto à escolha de Presidente e Vice-Presiden
te, bem como quanto a duração do mandato dos Conselheiros, respej.
tado o limite de 03 anos, vedada a reeleição para o mesmo cargo.

Art. 42 - Para os efeitos da área de atuação do Con
selho do Idoso dp Distrito Federal, consideram-se idosas quais
quer pessoas com mais de sessenta e cinco anos.

Art. 5.9 - Os conselheiros designados para compor o
Conselho do Idoso, não serão remunerados, a qualquer título pelo
desempenho de seus cargos de conselheiros.

Art. 69 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no
prazo de noventa (90) dias de sua publicação.

blicação.
Art. 79 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 8e - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, ̂  de dezembro de 1991
103s da República e 32.2 cje Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N.' 219 DE 26 DE dezembro

Autoriza o Poder Executivo
um Sistema de Unidade Movei de Aten
dimento Medico Domiciliar r|o Distrito
Federal - SUMAD.

DE 19 91

criar

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, f 3ÇO S

Câmara Legislativa decreta e eu sanciono a
Lei:

Art. l9 - Fica o Poder Executivo autorizado
junto à Secretaria de Saúde, o Sistema de Unidade Move
dimento Médico Domiciliar (SUMAD).

ber que a
seguinte

a criar
de Aten

Art. 2.9 - Caberá ao SUMAD realizar atendimentos medi
cos domiciliares, através de Unidades Móveis, devidamejnte equi
padas.

Art. 3 ? - 0 Poder Executivo, através da Secretaria de
Saúde, dotará cada Unidade Fixa de saúde (UF), de Unidade ou Uni
dades Móveis de Saúde (UMS).

Art. t5 - O Poder Executivo terá o prazo de 60 (sés
senta) dias a partir da promulgação desta Lei para apresentar à
Câmara Legislativa do Distrito Federal, um Plano de Implantação
do Sistema de Unidade Móvel de Atendimento Médico Domiciliar -
SUMAD.
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Parágrafo Único - A Unidade Móvel de Saúde será cons
tituída basicamente por:

I - uma viatura com medicamentos e equipamentos de

blicação.

emergência;

II - uma equipe médica especializada; è

III - sistema de comunicação adequado.

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua py

Art. 65 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 1991
1039 da República e 32? de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

í ATOS DO GOVERNADOR J .

DECRETO N.- 13-696 DE 26 DE dezembro D£ ,991

Abre credito suplementar no valor
de Cr$ 71.000.000,00 (setenta e
um milhões de cruzeiros), às do

tacões do orçamento vigente que
especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui,
coes que lhe confere o art. 79, inciso I, da Lei n9 142

de 28 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 41,
inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro

vadas pela Lei n9 4 .320 de 17 de março de 1.964 e com a

autorização contida na Lei n9 210, de IB de dezembro de
1991,

D E C R E T A :

Art. 19 Fica aberto ao Tribunal de Contas do Distrito

Federal o crédito suplementar no valor de Cr$ 71.000.000,00 (setenta e um

nilhões de cruzeiros) para atender ã Programação Orçamentaria indicada no
Anexo I.

Art. 29 O crédito suplementar de que trata o artigo an

terior será financiado nos termos do art. 43, § 19, inciso III, da Lei n9

4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual valor das do

tacões orçamentarias indicadas no Anexo II.

Art. 39 Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de De£
pesa, relativas ao 49 trimestre, obedecidos os limites fixados pela
Comissão de Programação Financeira.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 26 de dezembro de 1991.

1039 da República e 329 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVERARDO t>E SvLMEIDA MACIEL
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71.110

M

DE 10 91

Abre crédito suplementar no valor
de Crí 377.941.000,00 ( trezentos
e setenta e sete milhões, novecen
tos e quarenta e um mil cruzeiros),
às dotações do orçamento vigente
que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri
bulcões que lhe confere o art. 79, inciso III, da Lei
nÇ 142 de 28 de dezembro de 1990, combinado com o a£
tigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito P^
nanceiro, aprovadas pela Lei n9 4 .320 de 17 de março
de 1.964 e com a autorização contida na Lei n9 210,
de 18 de dezembro de 1991,

D E C R E T A :

Art. 19 Fica aberto ã Secretaria de Educação - ^

dades Supervisionadas o crédito suplementar no valor de Cr$

377.941.000,00 (trezentos e setenta e sete milhões, novecentos e qua

renta e um mil cruzeiros) para atender ã programação orçamentaria in
dicada no Anexo I.

Art. 29 O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do art. 43, § 19, inciso II, da

Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 39 O valor a que se refere o presente Decreto in

tegrarã o 49 trimestre das Cotas Trimestrais de Despesa vigentes, obe

decldos os limites fixados pela Comissão de Programação Financeira.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasllia,26 de dezembro de 1991.

1039 da República e 329 de Brasilia.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVERARDO] D* ALMEIDA MACIEL

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL

Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ
Redaçáo e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redação direto 225-7803 PABX 225 6830 Ramal 312 e

225-7055 Ramal 137

Venda avulsa .Crf 100.00
Assinatura trimestral „ _ Crf 5.000,00
Porte pela ECT Cr| 6.072.00



Página 3

ntn i — -
CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N. «.697 de 26 de dezembro de 1.991 RECURSOS DO TESOURO
-

CÓDIGO

MM
UM

16M2.W42iB82.983

MM

46M1.H421882.183

i
i

:

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS («1

MM COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

mi MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

MM COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

mi MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

NATUREZA
DA

DESPESA

3211.12

3132.M
32M.M

*
FT

13

13
«3

T O T A L

T O T A L

377.941
377.941

377.941

377.941

377.941

377.941

347.941
3i.m

377.941

NOTA («l UNIOAOE TRANSFERIDORA NÃO SOMA NO TOTAL DO ANEXO

DECRETO HM 13.698 DE 26 DE dezeabro DE 10 91

Abre crédito suplementar no valor de

Cr* 90.000.000,00 (noventa milhões

de cruzeiros), à dotação do orçamen

to vigente que especifica.

O OOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.no uso das atribui

COes que lhe confere o art. 79, item III, da Lei n?

142, de 28 de dezembro de 1990, combinado com o arti

go 41, item I, das Normas Gerais de direito Finance!

ro aprovadas pela Lei n9 4.320 de 17 de março de 1964

e o que consta na autorização contida na Lei n? 210,

de 16 de dezembro de 1991,

D E C R E T A :

Art. 19 Fica aberto a Fundação Cultural do Distri

to Federal, o crédito suplementar no valor de Cr$ 90.000.000,00 (no

venta milhões de cruzeiros), para atender a programção orçamentaria

indicada no Anexo I.

Art. 29 O crédito suplementar de que trata o arti.

go anterior será financiado nos termos do art. 43, item II, da Lei

n9 4.320 de 17 de marco de 1964, pelo Excesso de Arrecadação prove

niente de Receita Própria.

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revo'gadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 1991.

1039 da República e 329 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVERAROOJ DE| ALMEIDA MACIEL

ANEXO I Cri i.Ml,H

CREDITO SUPLEMENTAS

13698 26
ANEXO AO DECRETO NO. DE DEZEMBRO DE 1991 RECURSOS OE TODAS AS FONTES

S3M1

53M1.W482472.M2

E S P E C I F I C A Ç Ã O

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

MM PROMOÇÕES CULTUtAIS

mi REALIZAÇÃO DE PROMOÇÕES CULTURAIS

NATUREZA
DA

DESPESA

3132.11

TOTAL

FT

2»

VALOR

91. Ml

91.Ml

9«.MI

DECRETO N.- 13.699 DE 26 DE dezembro DE 1891

Abie crédito suplementar no valor

de Cr$ 526.476.000,00 (quinhentos e

vinte e seis milhões, quatrocentos

e setenta e seis mil cruzeiros),

para reforço de dotaçSo consignada

no vigente orçamento.

O OOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições legais que lhe confere o ait. 7B,
item III, da Lei ne 143, de 28 de dezembro de
1990, combinado com o art. 41, item l, das Normas
Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei
n» 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 1C Fica aberto à Fundação Educacional do Dis-
trito Federal o crédito suplementar no valor de Cr$
526.476.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, quatrocentos e
setenta e seis mil cruzeiros), para atender à programação orça-
mentaria indicada no Anexo I.

Art. 22 O crédito suplementar de que trata o arti-
go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 10, item
II, da Lei n» 4.320, de 17 de março de 1.964, pelo Excesso de Ar-

recadação proveniente de convénio firmado entre a Fundação Educa-
cional do Distrito Federal e o Fundo Nacional de Desenvolvimento
da EducaçSo FNDE/MEC.

Art. 3a A despesa decorrente do presente Decreto
será ajustada pela Unidade Orçamentaria interessada ao valor da
efetiva e correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do
exercício a reversão ou o cancelamento da diferença que houver
sido empenhada.

Art. 40 Este Decreta entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 1991
103B da República e 32a de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVE'RA'RBo'lDE^ALKEIDA MACIEL

ANEXO I

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO No. 13699, DE26 K du«br% ,

EU Cr» l.OH.M

CÓDIGO

44000

HW

46001.08421861.064

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

0000 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

0001 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

SUPUHEHTACAO

RECURSOS DE OUTRAS FONTES

NATUREZA
DA

DESPESA

4110.00

n

23

TOTAL

T O T A L

526.474

52Í.476

524.476

524.476
524.474

524.474

DECRETO N." 13.700 DE 26 DE DE 19»!

Abre crédito suplementar no valor
de Cr$ 5.180.000.000,00 (cinco b1-
IhBes, cento e oitenta milhões de
cruzeiros), as dotações do orçamen-
to vigente que especifica.

J 00 SV0.9 fcO..
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
at r ibu ições que lhe confere o art. 72, incisos I e
III, da Lei nS 142, de 28 de dezembro de 1991,
combinado com o art. 41, inciso I, das Normas Ge-
rais dê Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n2
4.320, de 17 de março de 1964, e com a" autor ização
contida na Lei n« 210, de 18 de dezembro de 1991.

Art. 12 Fica aberto às Unidades Orçamentarias in-
dicadas no anexo I, o crédito suplementar no valor de CrS
5.180.000.000,00 (cinco bilhões, cento e oitenta milhões de cru-
zeiros), nas dotações orçamentarias ali indicadas.

Art. 28 0 crédito suplementar de que t rata o arti-
go anterior será financiado:

a.) CrJ 1.470.000.000,00 pela anulaçSo parcial das
dotações indicadas no Anexo II;

b) Cr$ 3.710.000.000,00 pelo excesso de arrecada-
ção nos termos do art. 43, § 12, i tem II da Lei
n2 4.320, de 17 de março de 1964.

Art . 32 Es te Decreto entra em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as d i spos ições em contrár io.

B r a s í l i a , 26 de dezembro de 1991
1032 da Repúbl ica e 322 de Bras í l i a

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Q

\7 *fl '*P
EVfRARDO IÓT\ALMEIDA MACIEL

*NEXO I CrS l.MI,M

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO No 13.700 de 26 de dezembro de 1.991 RECURSOS 00 TESOURO

CÓDIGO

tMM
13M1

13Ml.l3t7t211.M5

HM
14M1

14Ml.t3t7l212;l26

am
15M1

15lll.t3l8t242.172

15Ml.l3MI3t2.t8i

1MM
UM

lMt2.MI7l212.B38

MH

4Mll.WI7l212.t38

tMM
19M2

19M2.1M7I212.B44

j

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

MM PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

Mil PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MM DIRECAO E COORDENAÇÃO DOS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS

MI3 MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS

SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DA FAZENDA

MM SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

M14 MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE PROCESSAMENTO K DADOS

MM CADASTRO E CONTROLE DA ARRECADAÇÃO

Mil CADASTRO E CONTROLE DA ARRECADAÇÃO

SECtETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS («)

MM MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL

Mil FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

MM MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL

Mil FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS («)

MM EXECUÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO

Mtl FUNCIONAICNTO 3A COMPANHIA URIMinAOGCA DA WVA UPT»! Hit IM5TI
: i

49M1 1 COMPANHIA UtBANIZADOtA DA NOVA CAPITAL DO BÍASII

NATUREZA
DA

DESPESA

3132.11

3132.M

3132. M

3132.11

3211.12

3132.M

3212.11

FT

M

M

M

M

M

M

M

T O T A L

71. Ml
7I.MI

7I.IM

7I.MI

8M Mt
8M.MI

8M.IM

8M.MI

45I.M»
45I.IM

3M.MI

3M.MI

15».»»»

ISI.Mt

IM.MI
1M.IM

IM.MI

IM.MI

IM.MI

14Í.MI

IM.MI

'̂ MÍ

3.5M.MI

3. 514. Hl

rsu ui

49M1.1M7I212.I44

21IM
21M1

21M1. 1418I212.Í94

24IM
24M3

24M3.lli53i32.M5

MM EXECUÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO

Mil FUNCIONAMENTO DA COMPANHIA URBANIZAOORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO .

MM DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL

«Ml DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL NO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
DEPARTAMENTO DE TURISMO

MM PROMOÇÕES E DIVULGAÇÕES TURÍSTICAS DO DISTRITO FEDERAL

Mil REALIZAÇÃO DE PROMOÇÕES E EVENTOS

l ! 3.5MJM

3111.11 1 M ! 2.I12.MI
3111.13 : M : M.MI
3113.M ! M l 1.428.MI

: ; IM.MI
! : IM.MI

i i IM.Mt

'

3i32.il : M : ii».»i»

: ; IM.MI
i IM.MI

: : IM.MI

3132.M i M 1 IM.MI

; ;
; !

NOTA (») UNIDADE TRANSFERIDORA NÃO SOMA NO TOTAL 30 ANEXO T O T A L ! 5.18I.IM

•H*
ANEXO II fr* l.MI,M

1

CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO No 13.700 de 26 de dezembro de 1.991 RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

MM
14M1

4Ml.t3t7l212.l28

14M1. 13171212.132

14M1.I3I7I242.171

15IM
15M1

15Ml.l7t9l311.ti8

15Mi.t3l934il.lie

15Ml.137i4481.l7t

15M1.1I573141.IÍ9

UM
MM

lMt2.W471881.837

«MH

4ÍM1.W471881.I37

28W4
28M1

28M1. 13171212.158

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MM DIRECAO E COORDENAÇÃO DOS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS

Mtl FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MI2 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA X ADMINISTRAÇÃO

WÍ3 MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS

MM ENCARGOS COM ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL

Mtl ENCARGOS COM ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL

MM SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

M«5 PRODUÇÃO DE PROGRAMAS APLICATIVOS

MM MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DA FAZENDA

MM FINANCIAMENTO A PROBRAMA DE DESENVOLVIMENTO

Mil FINANCIAMENTO A PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO

MM SUBSIDIO AO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL

IM1 SUBSIDIO AO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO DISTRITO
FEDERAL

Mtl FUNDO DE FINANCIAMENTO PARA AGUA E ESGOTOS DO DISTRITO FEDERAL

Mtl FUNDO DE FINANCIAMENTO PARA AGUA E ESGOTOS DO DISTRITO FEDERAL

MM FINANCIAMENTO A PROGRAMA DE HABITAÇÃO POPULAR

Mil FINANCIAMENTO A PROGRAMA DE HABITAÇÃO POPULAR

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS («)

MM APOIO AO ESCOLAR

Mtl APOIO AO ESCOLAR

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

MM APOIO AO ESCOLAR

Mil APOIO AO ESCOLAR

SECRETARIA ESPECIAL DE ARTICULAÇÃO PARA 0 DESENVOLVIMENTO DO ENTORNO
SECRETARIA ESPECIAL DE ARTICULAÇÃO PARA 0 DESENVOLVIMENTO DO ENTORNO

MM MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA ESPECIAL DE ARTICULAÇÃO PARA 0
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DO ENTORNO

Mtl FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DO ENTORNO

NATUREZA i !
DA í FT ! T D T A L

DESPESA ! l

: : SM.M»
, ! 219.MI

l ! 219.MI

312I.M l M ! M.MI

312I.M 1 M 49.M»
3132.M ! M 2I.M4

412I.M 1 M 12I.MI

1 1 Í21.M»

312I.M M ! 53. M»
3132.M : M : 148. M»

; ;

! ', 3M.IM
! !

3132.M í M ! IM.MI

* '

3121.11 ! M 24». M»

': !

l 1 4St.Mt
j 4St.Mt
[ J

: : 29i.it»
j j

4313.M M l 29I.Mt

|

I 22.M»
;

l :
427I.M ! M ! 22.M»

í ;
j |
: ! 88. M»
;

4313. M ! M 1 88. M»
í '

i í M.Nt

4313.M ! M l 51. tM

j j

: : IM.MI
i : IM.MI
; |
i ;
: : IM.MI

!

3211.12 ! M l IM.MI

1

i

!
i
i
i
,
:
i

:

!

1
}

!
í

1

;

!

;

J

|

;

|

í

!

!
!
;
!
!
1
;
;

i
1
1
:
;
]
!
í

]

j
l IM.MI !

i 14».»»» i
i 1

3132.M ,' M 1M.MI i
j
j

I
l

: M.MI
: M.MI ;
! 1 j
: ; M.MI :
: : i
i i j

3132.M : M : M.Mt :
1 '

1

T O T A L T O T A L ! 1.47I.MI 1

NOTA (») UNIDADE TRANSFERIDOR* NÃO SOMA NO TOTAL DO ANEXO
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Docrato de 26 dezembro d» 1891

O Governador do Distrito Federal, no uso das suas atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lai ns

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, por motivo de aposentadoria, MAURO MONTEIRO,

do Cargo em Comissão de Assessor Especial, código DFG-13, do Programa

para o Desenvolvimento do Distrito Federal e Integração do Entorno, do

Gabinete Civil do Governador do Distrito Federal, a partir de 04 de de_

zembro de 1991.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

D«cr«o d* 26 dezembro a. 19 91

O Governadortdo Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n»

3.751, de 13 de abril de 1.960,

R E S O L V K :

Nomear ADEVAGBER BEZERRA, matrícula n' 32.772-7,
Técnico de Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Distri
to Federal, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de
Serviços Gerais , Código DFG-02, da Secretaria de Comunicação Só.
ciai, a contar de 01 de dezembro de 1.991

Decreto de 26

TSnOfttttH DOMINGOS J(dRIZ

dezembro d* 1991

O Governador do Distrito Federal, no uso de suas atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei n«
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, JAIR BAPTISTA LOPES, do Cargo de

cretário-Adjunto da Secretaria de Cultura e Esporte do Distrito Fede

l, a contar de 29 de novembro de 1991.

TÕAOUIM DOMINGOS

^ FEIOUN00 LEMOS

Republicado por haver saído com

incorreção no original do DODF

«» 243, de 09.12.91.

; SUPLElENTSM
ANEXO Aí 2ÍWETO No. 13.«95 OE a 3EKIIÍRO 3? :

Cri l.MI.U

IEM30S DO IESDURC

CÓDIGO

IMM

183i2.158i4862.97i

MM

48N1.1S8HU2.17Í

(«> NOTA: A UNIDADE

E S P E C I F I C A Ç Ã O

S£S:T«:s 3E 5HE)f.:CLV:'E!iT: 33CIAL
;ECRE:M:A x DESEwíune:: SOCIAL - £KT:3«zs tUPOvisloiUM i»i
MM ASSENTAMENTO > POPULACAC 3E SAIXt iEsSf

Mil ASSEKTANtNTO DA POPULAÇÃO 5: 5OÍ RENDA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIfi. 50 DISTJITC FEDERAL

MM ASSENTAMENTO CA PGPjLACAO Jí BAIXA RENDA

Mil ASSENTAMENTO 2S PC'ULACAO K ;ÍIXA ÍE«3A

TSAUSFERIDOiifl SAG SOMA SC TOTAL 3ESTE ANEXO

NATUREZÍ
DA

DES'ESA

3211.12

3132.M

TOTAL

n

M

u

U A . 0 S

833. Me
333. Mi

833.»»»

333.11»

833.111

833. M»

833. Mi

333. «íí

"REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇAO DO ORIGINAL NO DODF N9 254

DE 2^-12-1991"

ANEXO II Cri l.Mt.M

ANULACAC
ANEXO AO DECRETO Ho. 13.695 K 23 DEZEHBIO DE 1991 RECURSOS DO "SÓDIO

CODISO

MH
18M2

18M2. 15811212.847

18M2.15814832.81»

18M2. 13814832. 915

18M2. 15814832.918

13M2.1S814872.919

1BM2.15B14862.S59

48M1

48iil.lS81l212.M7

4*MUSel4a2.1l*

4gM1.15814832.11S

48M1.1S814832.118

48M1. 15814872.119

48Ml.15ei42i2.IS9

MH
MH

nwM»*in.fft

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SE;.«ETARIA DE DESENVOLVIMENTO1 SOCIAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ENTIDADES SUPERVISIONADAS («1

im EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Mil FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO DO SEMICO SOCIAL

MM PRONOCAO 33 ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - LEI 193/89

iiii ACOLHIMENTO E ATENDIMENTO AOS PRIVADOS DE •'.OWIYENCIA FAMILIAR

íí«2 ATENDIMENTO ^URIDICO-SOCIAL

MM INICIAÇÃO PROFISSIONAL DE MENORES

0001 INICIAÇÃO PROFISSIONAL DE MENORES

MM ORIENTAÇÃO SOCIG-EDUCATIVA A CRIANÇA E ADOLESCENTE

IM1 PROMOÇÃO DO ATENDIMENTO A MENORES CARENTES

ÍMI PROMOÇÃO DA ACAO COMUNITÁRIA •

Mil PROMOÇÃO 3A ACAO COMUTAI»

MM MANUTENÇÃO DO CENTS: DE APOIO SOCIAL E ASSISTÊNCIA A MIGRANTES E NEWIGOS

Mil MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOIO SOCIAL E ASSISTÊNCIA A MIGRANTES E MENDIGOS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 30 DISTRITO FEDERAL

MM EXECUÇÃO 3A POLÍTICA 3E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Mil FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

MM PRGMOCAO 00 ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - LEI 193/89

Mil ACOLHIMENTO E ATENDIMENTO ACS PRIVADOS DE CONVIVÊNCIA FAMILIAR

MI2 ATENDIMENTO JUR1DICG-SOCIAL

MM INICIAÇÃO PROFISSIONAL DE MENORES

0001 INICIAÇÃO PROFISSIONAL DE MENORES

MM OdlENTACAO SOCIO-EDUCATIVA A CRIANÇA E ADOLESCENTE

Mil PROMOÇÃO DO ATENDIMENTO A MENORES CARENTES

MH PROMOÇÃO M ACAG COMUNITÁRIA

Mil PROMOÇÃO DA ACAO COMUNITÁRIA

MM MANUTENÇÃO 30 CENTRO DE APOIO SOCIAL E ASSISTÊNCIA A MIGRANTES E MENDIGOS

Mil MANUTENÇÃO DG CENTRO DE APOIO SOCIAL E ASSISTÊNCIA A MIGRANTES K MENDIGOS

RESERVA DE WIKICIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

MH RESERVA DE CONTINGEKCI»

; Mil RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ATUREZA
DA

3ESPESA

4311.1!

3211.12
4311.11

3211.12

3211.12
4311.11

3211.12

3211.12
4311.1!

4311.11

412I.M

31S9.M
3231 .M
412i.il

3259. M

312I.M
32S9.M
412I.M

3231.11

3231. M
32S7.II
4121.11

4124.M

9MI.M

FT

M

i»
i<

M

M
1»

M

M
M

II

M

íi
M
M

M

M
M
M

M

II

li

II

M

U) NOTA: A UNIDADE TRANSFERIDORA NÃO SOBA NO TOTAL DESTE ANEXO TOTAL

V A L O R

818. Ml
818. ÍÍ8

9.2M

9.2M

375.ÍM

197. IM
99.IM

79.111

121.8M

115. M*
MN

31.111

31. Ml

233. iii

22é.ill
7. Ml

3J.il!

818. iii

7.2M

MM

375.119

1Í8.IM
89.IM
99. Ml

79.111

121. SM

66. IM
u.eet
MM

3I.MI

3Í.SII

233. SM

24.IM
212. IM

7. Mi

39. Ml

39.IM

25.MI
25. 9M

25. ÍM

25 .M»

333. ÍU

"REPUBLICADO POR HAVER SAlDO COM INCORREÇAO DO ORIGINAL NO DODF N9 254

DE 2Í-12-1991"
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 i! 'BríiSÍlm^Y^e dezembro de 1991 DIÁRIO OFICIAL do DF

í SECRETARIA DE 1
PLANEJAMENTO J

PORTARIA SEPLAN/SEF N9 160 DE 26 °E DEZEMBRO DE 1991

0 SECRETARIO DA FAZENDA e, em exercício, da
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, no uso de suas
a t r i bu i ções e tendo em v is ta o disposto no
artigo 19. da Lei n2 210 de 18 de dezembro
de 1991, e a competência que lhe foi delegada
pelo artigo IS, item XI, do Decreto n° 11.335
de 07 de dezembro de 1988,

R E S O L V E S

I Fica aberto ás Unidades Orçamentarias
.indicadas no Anexo I, o crédito suplementar no valor de Cri
24.745.000,09 (vinte e quatro milhb'es, setecentos e quarenta e
cinco mil cruzeiros) nas dotações orçamentarias ali indicadas.

14111.13171212.128 i MM DIRECAO E COORDENAÇÃO DOS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS

INI! FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

19IM : SECRETARIA 8E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
IBÍíl : SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

8M1.Í581I212.M5 i MM PLANEJAMEKTO E COORDENAÇÃO DA POLÍTICA X DESENVOLVIMENTO SOCIAL

,'Mtl FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

23IM i SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
23M1 ! SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

2iMl.M49K12.l37 Í MM ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DO SiSTEHA
i CULTURAL

ÍIM1 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA OE CULTUHA E ESPORTE

1

25IM 1 SECRETARIA DO TRABALHO
25M1 1 SECRETARIA 00 TRABALHO

2SM1. 14171212.133 ÍMM PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DA POLÍTICA DO TRABALHO

ÍMI1 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 00 TRABALHO ..

! 1

3111.11

3111.11

3111.12

3111.11

M

M

M

II

T O T A L

1B.175

18.175

MH
3.MI

3.4M

UM

1.971
l.«7l

i.fft

1.971

l.M!

UM

l.M»

MN

24.745 i

II O crédito suplementar de que trata o
item anterior será financiado pela anulação parcial das dotaco'es
orçamentarias indicadas no Anexo'II.

III Esta Portaria entra em vigor na data de
•ua p u b l i c a ç ã o , revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26

EVEftARDO

de dezembro de 1991

MACIEL

ANEXO I El Cri l.Ml.fc

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO A PMTARIA SEPLAN/SEF No 1 £0 , DE 26D£ DEZEMBRO DE mi RECURSOS DO TESOURO

!
CÓDIGO 1 E S P E C I F I C A Ç Ã O

13MI SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
13M1 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

13MI.I3WI212.112 MM MANUTENÇÃO DAS FUNÇÕES OE ASSESSORAMENTO SUPERIOR

MM MANUTENÇÃO DAS FUNÇÕES OE ASSESSORANENTO SUPERIOR

IMM SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
14M1 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

14Ml.IM7l2t2.l28 MM DIRECAO E COORDENAÇÃO DOS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS

MM FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

18Mt SECIETMIA DC DESENVOLVIMENTO SOCIAL
18M1 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

18M1.15BÍW12.M5 MM PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO OA POLÍTICA OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

M*l FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

23M* SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
23M1 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

21M1.M48I2Í2.Í37 MM ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DO SISTEMA
CULTURAL

Mil FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA OE CULTURA E ESPORTE

23MI SECRETARIA DO TRABALHO
25M1 SECRETARIA DO TRABALHO

2SMI.14I7I212.133 MM PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO í EXECUÇÃO DA POLÍTICA DO TRABALHO

Mil FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DO TRA8ALHO

NATUREZA
DA

DESPESA

3113.M

3111.13
3253.M

3111.13
3113.M

3111.13

3111.13

FT

M

M
• »

M

M

II

M
1

T O T A L

12. Ml
12.MI

12.MI

12.MI

í. 175
4.175

i.175

«.Ml
175

3.6M
MM

MM

MN
2M

1.971
l.WI

1.Í7I

1.971

l.MI
l.Mt

l.MI

l.MI

T O T A L 1 24.745

.ANEXOU

i CANCELAMENTO

Ei CM l.MI.M

«NEXO A PORTAIIA SEPLAN/SEF No , 60 , it 26 & DEZEM8RO de 1

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O

RECURSOS 00 TESOURO

NATUREZA
DA FT T O T A L

DESPESA

HM» i SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
14M1 l SECRETAIIA DE ADMINISTRAÇÃO

18. ire
18.175

PORTARIA SEPLAN/SEF NS 161 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETARIO DA FAZENDA e, em exercício, da
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuições e tendo em vista p disposto no
artigo IS. da Lei r>9 219, de 18 de dezembro
de 1.991, e » competência que lhe foi delega-
da pelo artigo IS, item IV, do Decreto n°
11.335,de 97 de dezembro de 1988,

R E S O L V E :

I - Aprovar, na forma dos Anexos I .e II, a
alteração do quadro de detalhamento da despesa do Corpo de
Bombeiros Mi l i tar do D is t r i to Federal.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as d isposicBes em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 1991

EVERA°R~D(1|DÈ~|ALMEIDA MACIEL

ANEXO I Cri i.MMi

PORTARIA SEPLAN/SEF No 161< de 26 de dezembro de 1991 RECURSOS 00 TESOUIO

ODIGO

aw
aw

4311782.161

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SEGURANÇA PliLICA
CORPO DC BOMBEIROS NIL1TAÍ DO DISTRITO FEDERAL

MM SERVIÇOS DO CORPO DE BOMBEIROS

Mtl FUNCIONAMENTO 00 CORPO DE BOMBEIROS

NATIBEZA
DA

DESPESA

3112.11

FT

W

T O T A L

T O T A L

55.M»
55.M»

55. Ml

55.M»

55. ÍM

ANEXO II Cri l.MI,M

CANCELAMENTO

ANEXO A PORTARIA SEPLAN/SEF No 151, de 26 de dezembro de 1991 RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

aw
22M4

22M4.M3I17B2.I61

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETADIA DE SEGURANÇA PUBLICA
CORPO OE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

MM SERVIÇOS 00 CORPO DE BOMBEIROS

Mil FUNCIONAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS

NATUREZA
DA

DESPESA

3111.11
3112.12

FT

H
19

T O T A L

55.MI
21. Ml

21.MI

1I.ÍM
ll.Mt
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22M4. 15824952. 142

22M4.I43I1782.123

Mt« ENCARGOS COM WATIVOS E PENSIONISTAS

IM9 PAGAMENTO DE INATIVOS 00 CORPO DE BOMBEIROS

Mlt PAGAMENTO DE PENSIONISTAS DO CORPO DE BOMBEIROS

(10 SUBSISTÊNCIA DO CORPO DE BOMBEIROS

M01 SUBSISTÊNCIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR E SERVIDORES CIVIS DA
CORPORAÇÃO

3251. M
3253.11

3252. íí

3112.13

T O T A L

99

«9

|

•9

«9

33.lt!

21. «t(

MN

l.Mt

l.tM

i 55. Ml

PORTARIA SEPLAN/SEF NS 162 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DA FAZENDA e, em exercfcio, da
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no
a r t i g o 19. da Lei nS 210 de 18 de dezembro
de 1991, e a competência que lhe foi delegada
pelo artigo 19, item XI, do Decreto n9 11.335
de V7 de dezembro de 1988,

R E S O L V E :

I Fica aberto à Secretaria de Administração,
o crédito suplementar no valor de Cri 5.«09.080,e» (cinco milhões
de cruzeiros) na dotação orçamentaria i n d i c a d a no Anexo I.

II O crédito suplementar de que trata o
item anterior será financiado pela anulação parci a l da dotação
orçamentaria i n d i c a d a no Anexo II.

III Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 1991

EVERARDO DE ALMEIDA MACIEL

ANEXO I El Cri l.Mt,M

DITO SUPLEMENTA»

XO A PORTARIA SEPLAN/SEF No 162 .DE 2 6 K DEZEMBRO DE 1991 RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

HM
14M1

1.I3Í7I212.I28

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MM DIRECAO E COORDENAÇÃO DOS SISTEMAS ADMINISTRATIVOS

M«l FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

NATUREZA
DA

DESPESA

3259.W

FT

M

T O T A L

T O T A L

5. «9»
5.IM

MN

MN

MM

ANEXO II El Cri l.Mt, M

CANCELAMENTO

ANEXO A PORTARIA SEPLAN/SEF No 1 62 • OE 26 K MZEMBRO DE 1991 RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

MM
MN

39MI.99999999.999

i

E S P E C I F I C A Ç Ã O

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

MM RESERVA DE CONTINGÊNCIA

IM1 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

NATUREZA
DA

DESPESA

9MÍ.M

FT

««

T O T A L

T O T A L

5. M»
MN

5.MI

5.IM

5.»M

PORTARIA SEPLAN/SEF N9 163 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETARIO DA FAZENDA e, en exercfcio, dá
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuicSes e tendo em vista o disposto no
artigo 79. item III, da Lei n9 142 de 28 de
dezembro de 1990, e a competência que lhe fo-i
delegada pelo artigo IS, item XI, do Decreto
nB 11.335 de 07 de dezembro de 1988,

R E S O L V E :

I Fica aberto a Secretaria de Segurança
Pública do D i s t r i t o Federal, o crédito suplementar no valor de
Cri 4.200.00,0.000,00 (quatro bilhSes e duzentos milhSes de
cruzeir'os) na dotação or ç a m e n t a r i a indicada no Anexo I.

II' O crédito suplementar de que trata o
it e m anterior será financiado nos termos do artigo 43, 5 19, item
II, da Lei nS 4.320 de 17 de marco de 1964, pelo Excesso de
Arrecadação.

III Esta Portaria entra en vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições en contrário.

Brasília, 26 de dezenbro de 1991

EVERARDO DE ALMEIDA MACIEL

ANEXO I Cri l,M

REDITO SUPLEMENTAR

ANEXO A POITMIA CO»

CÓDIGO

22M4
22M1

22M1.M3*1742.!58

JUNTA SEPLAN/SEF to 163, de 26 de dezembro de 1991

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICS
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

MM POLICIAMENTO DE NATUREZA CIVIL

IM1 FUNCIONAMENTO DA POLICIA CIVIL

1

NATUREZA
DA

DESPESA

3111.11

ECURS

FT

89

PORTARIA SEPLAN/SEF NS 163 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991

Q SECRETÁRIO DA FAZENDA e, e« exercício, da
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no
artigo 79. item III, da Lei n9 142 de 28 de
dezembro de 1990, e a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 19, jtem XI, do Decreto
nS 11.335 de 07 de dezembro de 1988,

R E S O L V E :

I Fica aberto a Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal, o crédito suplementar no valor de
Cri 4.200.000.080,0» (quatro bilhões e duzentos milhSes de
cruzeiros) na dotação o r ç a m e n t a r i a indicada no Anexo I.

II O crédito suplementar de que trata o
item anterior será financiado nos ternos do artigo 43, S 19, it e m
II, da Lei n9 4.320 de 17 de «arco de 1964, pelo Excesso de
Arrecadação.

III Esta Portaria entra eu vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 1991

EVERARDO DE ALMEIDA MACIEL

ANEXO I Cri l,M

! CREDITO SUPLEMENTAR.

l ANEXO A PORTARIA CU

! CÓDIGO

! 22MI
! 22M1
1
! 22M1. 16311742. 158

' V

1

(JUNTA SEPLAN/SEF No

SECRETARIA DE SEGUI
SECRETARIA DE SEGUI

MM POLICIAMENTO M

Mil FUNCIONAMENTO

163, de 26 de dezembro de í 991 RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

RANÇA PUBLICA
RANÇA PUBLICA

t NATUREZA> CIVIL

DA POLICIA CIVIL

NATUREZA
DA

DESPESA

' -

3111.11

FT

19

T O T A L

T O T A L

4.2M.MI
4.2M.IM

4.2M.Mt

4.2M.M*

4.2M.MI
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PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETARIO DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, EM
EXERCÍCIO, no UBO das atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no
artigo 4° da Lei n° 174, de 31 de outubro de 1991 e o que consta do Decreto n°
13.534, de 01 de novembro de 1991,

RESOLVE:

ALTERAR de 75% (setenta e cinco por cento) para 150% (cento e cinquenta
por cento), o percentual da Gratificação de Orçamento e Controle Interno, con-
cedida à servidora THELY CARVALHO LOPES, Analista de Orçamento, ma-
trícula n° 34.543-1, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, pela Portaria de
04 de novembro de 1991, a partir de 16 de dezembro de 1991.

EVERARDO DE ALMEIDA MACIEL

SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982 e o que consta do Processo n° 040.010.075/91,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a JOAQUIM REGINALDO DIAS DA
MATA, matrícula n° 07.866-2, no Cargo de Auditor Tributário, 1a Classe, Pa-
drão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 40, in-
ciso Hl, alínea "c" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATI-
VA DO BRASIL, com as vantagens previstas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n°
6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-lei n°s 1.746, de 27
de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984 e pela Lei n° 62, de 12 de
dezembro de 1989.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a", do
Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro de 1982. e tendo em vista o disposto na re-
solução de 01 de junho de 1989, do Conselho de Política de Pessoal,

RESOLVE:

NOMEAR JOSÉ PEREIRA SANTOS, habilitado em concurso público pa-
ra o Cargo de Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão I, Área De-
senvolvimento Urbano. Especialidade II, Categoria (D), do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, na vaga de JOSÉ ARCANJO EMERY PEREIRA, matrícu-
la n° 11.268-2, em decorrência de sua aposentadoria.

RENATO RIELLA
Respondendo

PORTARIA DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982 e o que consta do Processo n° 00030.017617/91,

RESOLVE:

RESCINDIR, a pedido, com dispensa do aviso prévio, o Contrato de Traba-
lho de JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n" 34.560-1, ocupante do em-
prego de Técnico de Administração Pública, 3a Classe Padrão I, da Tabela de
Pessoal do Distrito Federal, por ter sido nomeado em outro cargo.

RENATO RIELLA
Respondendo

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO
DE PRÓPRIOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991
O COORDENADOR DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÓ-

PRIOS, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo item I,

alínea "a", da Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982 e tendo em vista
o disposto no artigo 8° do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1° e Parágrafo Único do artigo 2°, do
Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608,
de 09 de fevereiro de 1982, DILMA FEITOSA PEREIRA, matrícula n°
26.158-0, Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão IV, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir MARIA JUDITE DOS
SANTOS BENÍCIO, matrícula n° 24.699-9, Chefe da Seção de Limpeza, Sím-
bolo DF-02, da Divisão de Vigilância e Limpeza da Coordenação do Sistema de
Administração de Próprios/SEA, por motivo de férias regulamentaresjio perío-
do de 06.01.92 a 04.02.92.

LEOSMAR L1TRAN DO SANTOS

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSF'ORTES INTERNOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE DEZEMBRO DE 199]

O COORDENADOR DO SISTEMA DE TRANSPORTES INTERNOS, no
uso da delegação de competência que lhe foi conferida pelo item I, alínea "b",
da Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1° e Parágrafo Único, do artigo 2° do
Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608,
de 09 de fevereiro de 1982, JOSÉ CARVALHO, matrícula n° 13.429-5, Técnico
de Administração Pública, 2a Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir ADERALDO CORREIA DA SILVA, matrícula
n° 01.936-4, Chefe do Posto de Abastecimento n° 02, Código DFG-2, desta
Coordenação, no período de 02 a 31.01.92, por motivo de férias do titular.

SALVANDIR FERREIRA DE LIMA

SECRETARIA DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DA RECEITA

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DA
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competência que
lhe foi conferida pelo item I, alínea "b", da Portaria n° 001/83-SEF de 04 de ja-
neiro de 1983, '

RESOLVE:

DESIGNAR VALDIR SANTOS, Auditor Tributário, 2a Classe, Padrão V,
matrícula n° 00638-6, para substituir VICENTE DE PAULO RIBEIRO, matrí-
cula n° 23.099-5, Diretor da Divisão da Receita do Gama do Departamento da
Receita desta Secretaria, Código DFG-11, por motivo de férias do titular no pe-
ríodo de 01 a 30.12.91.

Brasília-DF, 19 de dezembro de 1991.

VALDEMI PESSOA DE CARVALHO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE CONTABILIDADE
ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991

O COORDENADOR DO SISTEMA DE CONTABILIDADE DA SECRETA-
RIA DA FAZENDA, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida
pelo item I, alínea "a", da Portaria n° 001/83/SEF,de 04 de janeiro de 1983 e
tendo em vista o disposto no artigo 8° do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de
1980,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor ANTÓNIO LUIZ LIMA SANTOS, Técnico de Fi-
nanças e Controle, 1a Classe, Padrão III, matrícula n° 30.974-5, para substi-
tuir JARAN DE BRITO, matrícula n° 25.847-4, Chefe da Seção de Tomada de
Contas, Código DF-02, da Divisão de Tomada de Contas/CSC/SEF, em virtude
de estar o titular substituindo o Diretor, no período de 02 a 31.01.92.

JOV1NO FERREIRA SÁ

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF de 26.12.91
n° 154 página 16)
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ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991

O COORDENADOR DO SISTEMA DE CONTABILIDADE DA SECRETA-
RIA DA FAZENDA, no uso da delegação de competência que lhe foi conferida
pelo item I, alínea "a", da Portaria n° 00;/83/SEF,de 04 de janeiro de 1983, e
tendo em vista o disposto no artigo 8° do Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de
1980,

RESOLVE:

DESIGNAR JARAN DE BRITO, matrícula n° 25.847-4, Técnico de Finan-
ças e Controle, Chefe da Seção de Tomada de Contas CSC/SEF, Código DF-02,
para substituir PAULO SÉRGIO DE CARVALHO, matrícula n° 22.092-2, Di-
retor da Divisão de Tomada de Contas, Código DF-11, da Coordenação do Siste-
ma de Contabilidade/SEF, no período de 02 a 31.01.92, por motivo de férias do
titular.

JOVINO FERREIRA SÁ
(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF de 26.12.91
n» 154 página 16)

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

URBANO
ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991

A SECRETÁRIA-ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo item I,
alínea "f, da Portaria n° 01/SVO, de 06 de janeiro de 1986,

RESOLVE:
DESIGNAR, nos termos do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

alterado pelo Decreto n° 6.608, de 08 de fevereiro de 1982, ANTÓNIO REGO
CAVALCANTE, matrícula n° 06.067-4, Técnico de Administração Pública -
Classe Especial — Padrão III do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
substituir DULCINÉA DALLA BERNARDINA FONTANA, matrícula n°
18.305-9, Diretora da Divisão de Programação de Obras, Símbolo DFG-ILdo
Departamento de Programação e Controle de Obras da Secretaria de Desenvol-
vimento Urbano do Distrito Federal, por motivo de férias regulamentares, no
período de 01 a 30.12.91.

Brasília, 20 de dezembro de 1991

IVELISE M. LONGHI PEREIRA DA SILVA

DEPARTAMENTO DE URBANISMO

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO DA SECRETA-

RIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e tendo em vista a delegação de competência
outorgada pelo Senhor Secretário através da Portaria n° 03, de 18 de fevereiro
de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
alterado pelo Decreto n° 6.608, de 08 de fevereiro de 1982, NÁDIA HERMANO
TORMIN, matrícula n° 59.018-5, da Tabela de Pessoal da NOVACAP, para
substituir MARIA JACYRA DE CASTRO M. BARBOSA, Diretora da Divi-
são Técnica, Código DFG-11, do Departamento de Urbanismo da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal, no período de 06.01. a 04.02.92,
por motivo de férias regulamentares.

Brasília, 20 de dezembro de 1991

MARIA DA GLÓRIA RINCON FERREIRA

SECRETARIA DE
TRANSPORTES

"N- __^

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRE-
TARIA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação

de competência que lhe é atribuída pela Portaria n° 10/90, de 13 de junho de
1990 e tendo em vista o que preceitua o Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de
1980,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo l ° e item I do artigo 2° do Decreto n° 5.004,
de 20.12.79, OSNEY MILHOMEM LOPES, matrícula n° 33.305-0, Técnico de
Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir MARIA LÍDIA CHAVES DOS SANTOS.Chefe da Se-
ção de Comunicação Administrativa, Código DFG-02, da Divisão de Adminis-
tração Geral, da Secretaria de Transportes do Distrito Federal, por motivo de
férias regulamentares, no período de 06' de janeiro a 04 de fevereiro de 1991.

Brasília, 23 de dezembro de 1991

JOSÉ CAVALCANTE SANTANA

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS

DE BRASÍLIA LTDA TCB

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS SÕCIOS COTISTAS DA TCB.

Aos 26 dias do mês de novembro de 1991, as 11:00 horas, na Sede da

Empresa, na sala de Reuniões, sito no Setor de Garagens Oficiais No£

te,Quadra 06 Bloco A, nesta Capital Federal, reuniram-se os Sócios

Cotistas da Sociedade, sendo o Governo do Distrito Federal represen_

tado pelo Senhor Procurador Geral, Dr. JOSÉ MILTON FERREIRA,e a Com

panhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, representa

da pelo Consultor Jurídico Dr. HÉLIO BUENO BRANDÃO, conforme Procu-

ração que fica arquivada nesta Sociedade, convocados que foram pe-

.os O.I. NÇs 369 e 370/91, respectivamente. Presente ainda ã Reu-

nião o Diretor Superintendente da TCB Abdala Carim Nabut,o qual,con

iorme Cláusula Nona do Contrato Social abriu a Assembleia passando

a Presidência da mesma ao Representante do Cotista Distrito Federal

que nomeou o Cotista NOVACAP Secretário "ad hoc", que procedeu a

leitura da seguinte ORDEM DO DIA: I - Eleição de dois membros Efet^

vos e dois Suplentes do Conselho Fiscal, elevando o numero de 03 pá

rã 05 Membros; II - Igualdade de remuneração entre Membros do Conse

lho de Administração e Membros do Conselho Fiscal; III - Aprovação

do aumento do Capital Social da Empresa; IV - Modificação de denoioi

nação de dirigentes: 1-de Diretor Superintendente, para Diretor Pre_

sidente; e 2-de Diretor Administrativo, para Diretor Administrativo

e Financeiro; V - Resolver quaisquer outros assuntos de interesse da

Empresa. A Assembleia deliberou favoravelmente sobre o item I da

pauta, com base nos termos do OF.Circular NÇ 1.795/91-GAG, de 31/ju

lho/91,oriundo do Consultor Jurídico do Governo do Distrito Fede-

ral e E.M. 009/91-SEPLAN/SEA, datada de 19/julho/91 e, conforme

indicações—OFÍCIOS N9s 2 . 075/91-GAG,de 05/setembro/91 e 007/91-CJ,

de 25/novembro/91—os nomes da Sra. Maria de Perpetuo Socorro Ramos

de Macedo,brasileira,solteira,Funcionária pública. Tesoureira da

PROVI -Programade Vivência Integrada,Identidade 161.625 SEP/DF,CPF

054.808.171/91,residente e domiciliada na Q.E.14 conj."A", casa 05,

Guará I/DE e Sr. José Alberto Roriz,brasileiro,casado,Bacharel em Di-

reito, Identidade 153.827 SSP/GO,CPF 044.720.471/87 residente e dona

ciliado no SHCGN 703, Bloco P,Casa 04 Brasília - DF para cumprirem

mandato domo MEMBROS EFETIVOS e os Srs. Walter José de Moura, brasi

Leiro,casado,Professor,Assessor do Governador,Identidade 096.083 SEP

/DF,CPF 008.182.751/20 residente e domiciliado na QSB 07, casa 13

Tag«atinga Sul-DF e Eduardo Ferreira Bispo de Oliveira, brasileiro,

rolteiro,Bacharel em Administração de Empresa,Assessor do GoverjatÃ-

dor, Identidade 807.179 SEP/DF,CPF 512.969.691/34 residente e domi-

ciliado na Q.E. 26, conj. I, casa 22 Guará II/DF, como Membros Su—

lentes do Conselho Fiscal da TCB para cumprirem mandato até 28 de

abril de 1992,quando deverá ser eleito novo Conselho Fiscal.As ind^

cações estão de acordo com o disposto no artigo 27 do Decreto n*?

11.018, de 26 de fevereiro de 1988, com a redação dada pelo artigo

29 do Decreto n9 11.632, de 14 de julho de 1989 e, ainda,levando em

conta o Decreto n9 13.157, de 26.04.91. A Assembleia, após aprovar

a elevação do numero de membros do Conselho Fiscal da TCB,de 03(três)

para 05(cinco), passou a deliberar sobre o item II da pauta - que

trata da equiparação do Conselho Fiscal ao Conselho de Administra-

ção, para fins de remuneração. Os representantes dos Cotistas apro-

aram por unanimidade os itens I e II.Por proposta do Cotista NOViCAP

uma vez aprovada a elevação do número dos membros do Conselho Fis-

cal, foi aprovada pela Assembleia que este Conselho somente poderá

deliberar com a presença mínima de três membros seus nas reuniões

[ue realizará. Em face destas alterações, passam, em consequên-
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cia, as Cláusulas de seu Contrato Social,a dispor da seguinte reda

Cão: "CLAUSULA VICÉSIMA-OITAVA - O Conselho Fiscal da TCB será com

posto de OS(cinco) Membros Efecivos e OS(cinco) Membros Suplentes,
«

brasileiros.residentes no Distrito Federal, eleitos anualmente pe-

los Sócios Cotistas, podendo ser reeleitos". "CLÁUSULA TEICÊS IMA -

PRIMEIRA - A remuneração dos Conselheiros do Conselho Fiscal da TCB

será fixado em 25(vinte e cinco por cento) da média aritmética das

remunerações dos membros de sua Dire t or ia".Item III da pauta,que tia

ta de aumento do Capital Social da Empresa.VOTANDO, processo N9

095.002651/90 - pela capitalização do valor de Cr* 2.811.108.000,00

(dois bilhões, oitocentos e onze milhões e cento e oito mil cruzei-

ros) .Da aplicação, destacam-se os valores pagos de parcelas de fi-

nanciamentos para a compra de õnibus(considerável parte em atraso),

no montante de Cr* 895.326.583,69 (oitocentos e noventa e cinco mi-

lhões,trezentos e vinte e seis mil .quinhentos e oitenta e três cruzeiros e

sessenta e nove centavos) e,na atual gestão,a compra de 60(sessenta)

õnibus novos,totalizando a aquisição em Cr»l.875.302.958,CO(hum bi-

lhão, oitocentos e setenta e cinco milhões,trezentos e dois mil,nove

centos e cinquenta e oito cruzeiros e sessenta centavos). Portanto,

vinculado ã aquisição de õnibus,está o montante de Cr$ 2.770.629.542,29 (dois bi.

Ihões,setecentos e setenta milhões,seiscentos e vinte e nove mil, qui-

nhentos e quarenta e dois cruzeiros e vinte e nove centavos) .Aparcela restante,

no valor de Crí 40.478.457,71(quarenta miIhões,quatrocentos e setert

ta e oito mil,quatrocentos e cinquenta e sete cruzeiros e Sepfrita

e um centavos) foi aplicada era obras.Aprovado por unanimidade, pas-

sando,desta ,forma o Capital Social da Sociedade de Cri 283.109.695/00

(duzentos e oitenta e três milhões, cento e nove mil,seiscentos e no

venta e cinco cruzeiros),para Crí 3.094.217.695,00 (três bilhões,noven

ta e quatro milhões,duzentos e dezessete mil,seiscentos e noventa e

cinco cruzeiros). Com isso, passa a alteração da Cláusula Quarta do

Contrato Social, em razão do aumento de Capital.O Presidente e o Re

presentante do Cotista NOVACAP aprovaram por unanimidade a referida

alteração,passando a ter a seguinte redação:"CLAUSULA QOAKTA - O Ca-

pital Social é de Cr» 3 .094.2 l 7.695,OÒ(t rês biIhões,noventa e qua-

tro miIhões.duzentos e dezessete mi l,seiscentos e noventa e cinco

cruzeiros).divididos em 3.094.2 l 7.695(t rês biIhões.noventa e qua-

tro milhões.duzentas e dezessete mil seiscentas e noventa e cinco)

cotas, assim dist ribuidas:GOVERNO 00 DISTRITO FEDERAL detentor de

3 .094.Ii3.373(três biIhões.noventa e quatro milhões, cento e oin-

qtlenta e três mi l, t rezent as e setenta e três)cotas, no valor de Cr$

3.094.153.373,00(três b iIhões.noventa e quatro milhões.cento e cin-

qUenta e três mi l,trezentos e setenta e três cruzeiros) e a Compa-

nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP detentora de

64.322(sessenta e quatro mi l,trezentas e vinte duas)cotas,no valor

de Cr$ 64.322,00 (sessenta e quatro mil, trezentos e vinte e dois

cruzeiros).cotas estas já integral!zadas". O Cotista NOVACAP,desta-

cou o diposto no § 49 do artigo 171, da Lei n9 6.404/76, no tocante

ao direito de preferência que tal dipositivo estabelece, e solici-

tou o prazo de 30(trinta) dias, para o exercício do direito ora men

cionado Janseguida,passou a deliberar sobre o item IV da pauta,sendo a-

provado por unanimidade a exposição do Senhor Diretor Superinten-

dente que trata da modificação de denominação de dirigentes da E

presa, passando de Diretor Superintendente, para Diretor Presidente

e de Diretor Administrativo, para Diretor Administrativo e Finan-

ceiro. Com essas alterações, passa, em consequência, a Cláusula

de seu Contrato Social, a ter a seguinte redação:"CLAUSULA VIGÉSIMA

-PRIMEIRA - A Diretoria Colegiada ê o órgão de Administração Superi_

oi da Sociedade e compõe-se do Diretor Presidente,do Diretor Admi-

nistrativo e Financeiro e do Diretor Técnico, eleitos pela Assemble

ia dos Cotistas, dentre as pessoas de experiência em Administração

Pública ou privada e que não sejam entre si ou em relação aos mem-

bros dos Conselhos de Administração e Fiscal .parentes consangllineos

ou até o terceiro grau". Encerrados os assuntos constantes da Ordem

do Dia, o Senhor Presidente franqueou a palavra. O Cotiata NOtUCAP,

agradecendo • oportunidade de, mais uma vez, participar d* ua* As-

sembleia na TCB, achou por bem destacar o execelente trabalho que o

atual Superintendente, Dr. Abdala Carim Nabut, vem desenvolvendo ã

frente da Empresa, o que propiciou a sua recuperação administrativa

e financeira em apenas meses de gestão. Em seguida, o Dr. Carim a-

gradeceu as referências elogiosas que acabara de receber do Cotis-

ta NOVACAP, dizendo mais o quanto se sente gratificado com a presen

ca na Sede da Empresa de pessoas tão ilustre como o Dr. José Hilton

Ferreira e o Dr. Hélio Bueno Brandão..O Senhor Presidente,endossan-

do as palavras do Cotista NOVACAP acerca das referências elogiosas

ao Superintendente Carim, agradeceu a boa acolhida que a TCB sempre

lhe dispensa.Nada mais havendo a tratar, as 12:25 horas, o Presiden

te agradeceu as presenças do Representante do Cotista NOVACAP e do

Diretor Superintendente àft TCB dando por encerrada a Reunião,da qua]*

para constar, eu, fir. HÉLIO BUENO BRANDÃO,Secretário "ad

hoc", lavrei a presente''Ata que depois de lida e aprovada vai por

mim subscrita e assinada pelos representantes dos Cotistas presen

tes.

HÉLIO BUENO^JíRAHDAO

Representante do Co

tista NOVACAP

JÍTSE MIBTON

Xepresrfntants' do Co-

tista Distr/to Fede-

ral

-SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASILIA LTOA.-

SECRETARIA
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

— _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . _ __ __. _ . . _ . . _ _ -^^

PORTARIA DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 13,inciso VlII.do
Regimento aprovado pelo Decreto n° 9.908, de 20 de novembro de 1.986 e ten-
do em vista o disposto no Decreto n° 10.839, de 19 de outubro de 1.987 e artigo
10 da Lei n° 35,de 13 de julho de 1.989,

RESOLVE:

Mandar cessar o pagamento da Gratificação por Encargo em Gabinete do
servidor ADEVAGNER BEZERRA, matrícula n° 32.772-7, Técnico de Admi-
nistração Pública, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal pelo encargo de
"ASSISTENTE", a contar de 01 de dezembro de l 991.

FERNANDO LEMOS

PORTARIA DE 26 DE DEZEMBRO DE l 991

O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 13, inciso VIII,
do Regimento aprovado pelo Decreto n° 9.908 de 20 de novembro de 1.986 e
tendo em vista o disposto no Decreto n° 10.839, de 19 de outubro de 1.987 <
tigo 10 da Lei n° 35(de 13 de julho de 1.989.

e ar-

RESOLVE:

Conceder a Gratificação por Encargo em Gabinete ao servidor JOSÉ TEI-
XEIRA NETO, matrícula n° 22.516-9, Técnico de Administração Pública do
quadro de Pessoal do Distrito Federal, pelo encargo de "ASSISTENTE", a
contar de 01 de dezembro de l 991.

FERNANDO LEMOS

CAMARÁ LEGISLATIVA

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista aprovação

da Mesa Diretora, em reunião de 23.12.91,

R E S O L V E

NOMEAR, para compor a Comissão de Inventário de levanta

mento do saldo do Almoxarifado, relativo ao exercício de 1991, sob

a presidência do primeiro, os seguintes servidores:

- Luiz César Brandão Haia - Presidente

- Delio Magno Caixeta - Membro

- Marcus Aurélio Ferreira de Lima -- Membro

- Ituriel Brito Nascimento - Membro

Brasilia, <X~V> de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente
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ATO DO PRESIDENTE , DE 1991

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo e-m vista aprovação
da nesa Diretora, em reunião de 23.12.91,

H E S O L V E :

NOMEAR, para compor a Comissão de Inventário de Bens
Patrimoniais relativo ao exercício de 1991, sob a presidência do
primeiro, os seguintes servidores:

- liergio Duarte Campos - Presidente
- lidivalcJo Comes Leite - Membro
- Jussara Ferreira de Lima - Membro
- Cláudio Koberto do Nascimento - Membro

Brasil ia,oí4'de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

ATO DA MESA DIRETORA DE 1991

Atualiza os valores das gratificações
dos servidores da cavara Legislativa
do Distrito Federal.

A Mesa Uiretora da Câmara Legislativa do Distrito Fede-
ral, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo era vista o dis
posto no art. 3«, inciso II, do Decreto Legislativo n» 001, de 05
de julho de 1991,

R E S O L V E :

Art. l» Os valores das gratificações dos servidores
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, ficam reajustadas, a par
tir de 01 de dezembro de 1991, em 20% (vinte por cento) sobre os vá
lores vigentes em 00 de novembro de 1991.

Art. 2' - As despesas decorrentes da aplicação deste
alo correrão por conta da dotação orçamentaria da câmara Legislati-
va do Distrito Federal.

cação.
Art. 3» - Este ato entra em vigor na data de sua publi-

Art. 4» - Hevogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

Deputado TADEU RORIZ
Vice-Presidente

Deputado JOSÉ ORNELLAS
Segundo Secrntário

Deputado PEDRO CELSO
Primeiro Secretário

Deputado BENÍCIO TAVARES
Terceiro Secretário

KEDACAO FINAL

HROJETO DE LEI No. 203, de 1991.

L s t i i i a a r e c e i t a e fixa a
despesa do D i s t r i t o Federal
para o e x e r c í c i o financeiro de
1992.

A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. Io. - Esta Lei ectiiia » receita e fixa a despesa
do D i s t r i t o Federal para o exercício financeiro, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal referente ao Poder L e g i s l a t i v o e
ao Poder Executivo do D i s t r i t o Federal , seus órgãos, fundos e
entidades da A d m i n i s t r a ç ã o Direta e Indireta , inclusive
fundaMes i n s t i t u i d a s e mantidas pelo Poder Publico;

II - o Orçamento da Seguridade Social , abrangendo
todos os órgãos e entidades a ele vinculados , da Administração
Direta e Indireta , bem como os fundos e as fundações Instituídas
pelo Poder P u b l i c o ;

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que o
D i s t r i t o Federal, d i r e t a ou i n d i r e t a m e n t e , detém a m a i o r i a do
c a p i t a l social com d i r e i t o a voto.

Art. 2o. - A Re c e i t a Total e estimada em
Cri 8i5.BB0.e00.e0e,0e (oitocentos e quinze bilhões , oitocentos
e oitenta milhões de cruzeiros), e decorrera da arrecadação de
tributos , de outras receitas correntes e de capit a l e de
recursos diretamente arrecadados das entidades nas quais o
D i s t r i t o Federal detém a m a i o r i a do c a p i t a l social com d i r e i t o a
voto , na forma da legislação vigente , d i s c r i m i n a d a no anexo I ,
com o seguinte desdobramento:

RECEITA IOIAI.

cr» i.eee.ee <*>

Especif icação da Recei ta Recursos de Todas as Fontes

1 - Receita, do Tesouro 537.972.eee

1.1 - Receitas Correntes 455.e42.ee»
- Receita,Tributaria 149.64S.eee
- Receita de Contribuições 5.5»e.«ee
- Receita Patr imonial 27.64».«M
- Receita Industrial 16e.ee*
- Receita de Serviços 66».e««
- Transferencias Correntes 26e.7ie.á7S
- Outras Receitas Correntes .... ie.726.32S

1.2 - Receitas de Capital 82.93e.»»«
- Operações de Crédi to 32.95e.eee
- A l i e n a ç õ e s de Bens 34.3ee.eee
- Transferencias de Capital ... 15. 676.861
- Outras Receitas de Capital .. 3.139

2 - Recei tas de Outras Fontes (Entidades da Administração
Indireta c Fundações, excluídas ar. Traimferênc ias rio
Tesouro) 38.02?.664

2.1 - Recei tas Correntes 31.548.198
2.2 - Receita* de Capital 6.474.466

3 - Rrrurso" da Entidades dv Admin is t racSo Indireta (que nSo
rpirebc» transferenciar, do Tivinuro) ?39.88T>.336

3.1 • Gcr«cSo Prípria 154.997.994
3.2 - Operações de Crédito 84.897.342

R E C E I T A T O T A t B15.88ft.eee

(» ) A PREÇOS DE ABRIL DE 1991

Art. 3" - A Despesa Total, nn mesmo valor do valor
dn Rer.eita Total, é fixada:

T - no Orçamento Fiscal, em Crt 429.138.866.eee.ee
(quatrosccntos e vinte e nove bilhões, cento e trinta e oito
milhões, oitoscentos e seis mil c ruze i ros ) !

II - no Orçamento da Seguridade Social, e» Crt
146.855.858.eee.ee (cento e quarenta r sei* bilhões,
oitoscentos * cinquenta e cinco Milhões, oitoscentos t
cinquenta e oito nil cruzeiros)» e

III - no Orçamento de Investimento, em Cri
239.885.336.eee.ae (duzentos e trinta « nove bilhões,
oitoscentos e oitenta e cinco milhões, trezentos « trinta e
seis mil cruzeiros).

Art. 4" - A despesa fixada a conta de recurvem do
Tesouro e de receitas de outras fontes da AdminIstraçKo
Ind l ret*, observada a programas Só constante dos Anexo» II e
III a esta Lei, apresenta, por órgão, o seguinte
desdobramentoi
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DESPESA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

. .

ÓRGÃO

Camará Legislativa do DF
Tribunal de Contas DF
Gabinete do Governador
RA I - Brasil ia
RA II - Gama
RA III - Taguat ingá
RA IV - Brazlandla
RA V - Sobradinho
RA VI - Planalt ina
RA VII - Paranoa
RA VII - N. Bandeirante
RA IX - Ceilandia
RA X - Guará
RA XI - Cruzeiro
RA XII - Samambaia
Procuradoria Geral
Sec. Planejamento
Sec. Administração
Inst. de Dês. de Rec. Humanos
Sec. Fazenda
Sec. Educação

Sec. de Saúde
Inst. de Saúde do DF
Sec. de Desenv. Social
Sec. de Desenv. Urbano
Serv. Autónomo de Limp. Urb.
Sec. de Transportes
Sec. de Agricultura
Sec. de Segurança Publica 1
Pol leia Hil Itar do DF 1
Corpo de Bomb. HI 1. do DF !
Sec. de Cultura e Esporte 1
'Arq. Publ iço do DF 1
Dep. de Educ. Fls. Esp. e Reel
See. da Ind. e Com. e Turismo!
Dep . de Tur 1 «mo do DF 1
SEc. do Trabalho t
Sec. Comunicação Social 1
Sec. He Io Amb. C i ene. e Tec. I
Inst. de Eeol. e He i o Amb. DF t
Inst. dp Cirnc. Trc . do DF !
Sec. Es->. Artic. v/ Dês. Ent . !

1 TESOURO

1
1 6.300.000
1 4.022.570
! 43.750.347
1 3.773.305
1 1.816.860
1 3.660.168
1 914.460
1 953.450
1.201.300
847.500

1.054.200
3.004.600
1.382.520
977.810

1.518.500
3.495.300
42.374.700
36.264.218
1.039.200
24.638.420
103.733.158

56.038.069
2.252.000
15.302.280
55. 723. SOO
12.447.500
12.315.960
7.668.482
33.480.811
25.208.522
11.235.276
3.844.600
152.200

1.305.800
990.900

3.426.700
951.200

2.351.761
2.709.253
234.900
295.100
814.600

SOMA ÍS35.472.000

1
RESERWi DE C:(>NTIGFNCIn 1 2.50O.OOO

1 1
TflIAI 1S37.973.000 !

-S

OUTRAS
FONTES

296.347

5.169.000

19.450.000

3.178.700
274.500

159.000
5.536.60*
3.895.313

67.204

38.022.664

1

TOTAL

6.300.000
4.022.570
43.790.347
3.773.305
1.816.860
3.660.168
914. 46O
953.450

1.201.300
847.500

1.054.200
3.O04.600
1.382.520
977.810

1.518.500
3.495.300
42.671.047
36.264.218
1.039.200
24.638.42»
106.90a. 158

75.488.069
2.252.000
18.480.980
55.998.000
12.447.500
12.470.960
13.205.082
37.376.124
25.208.522
11.235.276
3.911.804
152.200

1.305.800
990.900

3.426.700
951.200

2.391.761
2.709.253
234.900
295.100
814.600

573.494.664

2.500.000

3H.O?2.664 l| 575.994.664

Art. 5" - A despesa do Orçamento de Invest (mento
das empresa» nas quais o Distrito Federal detém dlreta Ou
Indiretamente a Maioria do capital social co» direito a
voto, fixado à conta d<? recursos diretamente arrecadados,
observará a programação do Anexo IV e apresenta* por
unidade, o seguinte desdobramento"

DESPESAS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Cr* LM*.M <*)

DistrIbulcSo por òrgío Recursos Diretamente Arrecadados

Banco de B r a s i l i a S.A 3.247.4*5
Companhia de água e Esgotos de Brasília l«8.7*5.885
Companhia de EletrIcidade de B r a s í l i a I«.2i7.6«e
Companhia I m o b i l i á r i a de Brasília 38.000.000
Sociedade de Abastecimento de B r a s í l i a S/A 619.266
Sociedade de Habitações de Interesse Social 78.795.72»
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília . l«e.ee«

TOTAL DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

(«> A PREÇOS DE ABRIL DE 1991

239.86S.336

Art. 6" - Os orçamentos das entidades da Admi n i s t r a ç ã o
Indireta de que trata o Art. S" serão elaborados com
observância, no que couber, da forma adotada pelo Orçamento
do Distrito Federal.

Art. 7" - é o Poder Executivo autorizado ai

I ' abrir créditos suplementares, com * finalidade
de atender insuficiências nas dotações orçamentarias, para
cada r,ubprojeto ou subat l vidade, até a l i m i t e de 26% (vinte
por cento) do valor global da receita dest* Lei, ••diante »
u t i l i z a ç ã o dos seguintes recursos'

»> da Reserva de Contingência!

b) da anulacSo parcial de dotações orçamentariasautorizadas por Lê l f

O de excesso de arrecadação, nos ternos do art.
43, parágrafo l-. Inciso II, da Lei n- 4.320, de 17 de marçode 19641

d) de excesso d* arrecadação dos recurso*
classificados como -" Recursos Diretamente Arrecadados,
observado o limit e da efetIva arrecadac&o da caixa doexercício»

*> de- «aldps d* exercícios anteriores nos
orçamentos da* entidades da AdminlstracSo Indireta,
observados o» l i m i t e s efetl vãmente apurados em balanço;

II - realizar operações de crédito, por
antecipacSo dm receita, «té o l i m i t e de 20X (vinte por
cento) das receitas correntes, est(nadas nrsta Lei, que
deverão ser liquidadas até 30 (trinta) dias depois do
encerramento do exercício»

III - Incorporar ao Orçamento do Distrito Federal
os créditos suplementarem e transferencias concedidos pela
Uni Só, bem COMO o» recursos oriundos de convénios e
operações de crédito, durante o exercício financeiro,
respeitados os valores e a destlnacSo programática.

Art. 8™ - O Poder Executivo poderá designar órgãos
centrais para movimentar dotações atribuídas às unidades
orçamentarias.

Art. 9- - o Poder Executivo do Distrito Federal
divulgará, por unidade de cada órgão, fundo e entidade que
Integras) os orçamentos fiscal t de seguridade social, os
quadros de detalhamcnto da despesa, por subprojeto e
subatIvidade. especificando. para cada categoria de
programação, a categoria económica, o grupo de despesa, a
•odal idade de a p l i c a ç ã o e o elemento da despesn.

Parágrafo 0nico - as nltcraeoes decorrentes da
abertura de crédito' a d i c i o n a i s integrarão os 'quadros de
detalhamento da despesa.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor a partir de l"
de Janeiro de 1992.

/-\
Art. li - Revooaã-se as disposições e» contrário.

Sala das Sessões, de dezembro de 1791.

REDACJto FIHAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N* 091, DE 1991

Estabelece diretrizes para a realização
de concursos públicos pela câmara Legis
lativá do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. l1 - A investicura ãe Servidores ?úblicos nos :ar
jos cê :rovi,:ienzo .ííetivo ou cê carreira -a câí.iara -egislativa ic
distrito Feaeral, en caráter permanente, será obrigatoriamente ?re
cediâa de concurso público ãe provas ou cê provas e títulos, aces
sívei & :ooososqye satisfaçam os requisites legais e .-egularaen-ca
.••es, veaaoa a adoção cê cri:érics discriminatórios, :anto na ins
,:ri;io :.uan ;;;_.-.: ;-jiea.-.ent2 ias c:-ovas .sco .ter.a Je .-^sponsasiliis
-s.

Art. 2* - ião nulas es pleno cireito as ccntrataçces^tc,-
:empo indeterminado, ie servidores na Camará Lsgisiaciva co -is
;rií3'j*deral?.-saii2ada3 em cesooeaiência ao inciso :: 10 ar:. j"
ia Constituição federal .

Art.: 3« - 'js concursos -zuolicos ca ;ue :ra:a ;
» .-eias r.ornas estaoeiecicas nesta resolução.

;;'Art-, 4» -1*> lançarão púalico, ^\ianòo -:r lê -;rcvas -í
títulos, as -provas terão caráter eliminatório para efeito '-e

-aaoili;ação,e os títulos terão caráter ciassiíicatório. ;aeaecen
ao aoboa as normas estabelecidas em -ditai Normativo de Concurso

,̂. ' - \s pessoas portadoras de deficiência é assegu
^rado^ojdireito'de inscreverem-se em concursos públicos da câmara
.Legislativa para provimento de cargos, sendo-lhes reservado o
.número de vagas previsto no Edital do concurso, de acordo com o
,que vestabelece a Lei n> 160, do Distrito Federal.

Art. 6* - Não se abrirá novo concurso enquanto houver
candidato aprovado em concucso anterior com prazo de validade não
exoirado.
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CAPÍTULO II

DOS EDITAIS E DO ÓRGÃO EXECUTOR

SEÇÃO I
«

DOS EDITAIS E AVISOS

Art. 7' - A realização cio processo seletivo será sempre
precedida de Edital Normativo, publicado pelo menos 3(tres) vezes
durante o período de 03 (três) semanas, no Diário Oficial do Dis
trito Federal, sem prejuízo de publicação em outros periódicos ou
adoção de meios complementares de divulgação, a critério da Mesa
Diretora, mediante proposta da autoridade responsável pelo proces

só seleiivo.

sobre:

Art. 8* - Oo Edital devem constar informações objeíivas

I - indicação da carreira, do cargo, do nível e padrão,
especialidade ou área de especialidade ou área de
atividade, quadro de pessoal, regime jurídico, jor-
nada de trabalho, vencimento, vantagens, descrição
sumária das tarefas típicas, número de vagas e es-
colaridade;

II - período, liorário e local ae pagamento cie taxa de
inscrição e recebimento de r.iaterial do concurso; /\

III - valor da taxa de inscrição, que não poderá exceder
a 2,5X(dois vírgula cinco pontos percentuais) da ré
rauneração fixada para o padrão inicial do nível do
cargo objeto do Concurso Publico,e sua forma de re-
colhimento;

IV - requisitos e exigências para a inscrição;

V - indicação das etapas ou fases do concurso, se neces
sário;

VI - tipo, número de provas e conteúdo programático;

VII - critérios de julgamento, classificação e desempate
dos candidatos;

VIII - critérios de Julgamento dos títulos;

XI - instruções relativas ao conhecimento de prova obje
tiva e apresentação de recursos;

X - instruções relativas à vista de prova subjetiva.quai
do admissível, e à apresentação de recursos;

XI - definição de prazos para cumprimento de exigências;

XII - prazo de validade do concurso;
l

XIII - normas legais e regulamentares discipllnadoras cio
concurso;

XIV - requisitos para a posse;

XV - titularidade de direito autoral;

XVI - convocação, inclusão ou exclusão de nomes de candi.
datos, anulação de prova, resultado final do concur
so e prorrogação de prazo de inscrição e de valida
de, e homologação de resultado do concurso;

XVII - órgão ou unidade responsável pela realização cê co
das as fases do concurso;

XVIII - data, horário e local cie realização das provas ou
Instruções sobre sua posterior divulgação.

XX - outros itens considerados de importância pela Unida
de ou órgão responsável pelo concurso.

Art. 9» - O Edital Normativo de Concurso será expedido
pelo Órgão de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do DF ou pé
Ia Instituição Convéniada, acordado previamente entre as partes.

Art. 10 - Qualquer modificação em edital será efetuada
através de outro edital, publicados no Diário Oficial do Distrito
Federal, sem prejuízo da publicação em outros periódicos ou
meios complementares de divulgação.'

Art. 11 - Os avisos relativos ao concurso serão etn for
ma de edital, expedidos pela Uiretoria cie Recursos Humanos da Ca
mara Legislativa e publicado no Diário Oficial do Distrito Fede
ral, sem prejuízo de publicação em outros periódicos ou meios com
plementares de divulgação.

SEÇÃO II

DO ÓRGÃO EXECUTOR

Art. 12 - Os Concursos Públicos são de responsabilidade

da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

§ Is - A coordenação das açoes gerais dos concursos pu
blicos é encargo da Diretoria de Recursos Humanos.

§ 2a - Para realização destes concursos, poderão ser

feitos convénios com instituições especializadas, que se responsa

òilizarão pelo planejamento, execução n avaliação aos concursos

públicos, bem cor.io pelo tratamento dos recursos jurídicos e adnú
nistrativos deles decorrentes.

§-3» - lio caso cê a C?..?ara conveniar com Instituição pá

rã realização do concurso, a instituição conveniada responsa

bilizar-se-a por ooeracionalizar todas as etapas do concurso, dês

de providências relativas à preparação de editais, divulgação de

resultados, até o oferecimento do resultado final, de acordo com

o cronograma acordado entre as partes, compreendendo as seguintes
atividades:

I - elaborar e divulgar tditais;

II - elaborar programas, bibliografias e provas;

III - elaborar e distribuir manuais de orientação aos can
didatos;

IV - inscrever os candidatos;

V - aplicar as provas, incumbindo-se do apoio logístico,
medico e' cie segurança;

VI - corrigir as provas e dar vistas;

VII - receber e tratar os recursos de candidatos;

VIII - arrecadar taxa de inscrição;

IX - encaminhar a CÂMARA parecer técnico sobre os recur
sós interpostos por candidatos;

X - convocar e constituir Bancas lixaniinadoras e pessoal
ae apoio.

Art. 13-0 órgão executor cio convénio, de que trata o
artigo anterior, incumbír-se-á de organizar as bancas para elabo
ração e correção de provas, devendo a CÂi-IARA LEGISLATIVA acatar
o critério tradicional de constituição confidencial dessas bancas.

§ 1« - Haverá também Danças revisoras de prova, designa
das pelo órgão executor do concurso, mantidos os mesmos critérios
de sigilo e segurança.

§ 2' - O critério de que trata o"caput"desce artigo con
siste, basicamente, no cue se refere à segurança e ao sigilo do
Concurso, em:

I - manter-se exclusivamente na alçada do órgão conve
niado, executor do Concurso, a indicação dos nomes
de todos os meabros que integran as bancas;

II - assegurar absoluto sigilo quanto à banca e ao con

teúdo das provas até o momento de sua aplicação;

III - resguardar a não-identificação do candidato durante
o processo de correção ou de revisão de provas.

Art. 14 - A câmara responsabilizar-se-á, no convénio,
pelas seguintes atividades:

I - participar da Comissão Organizadora do Concurso;

II - fornecer,em tempo hábil,as informações necessárias
à realização do concurso, compreendendo os seguin
tes dados:
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a) rúr.iero ae vages para cada cargo ou emprego;

o) cescriçao cios cargos tr e:,ipregos e referencias sã
lariais;

*
Cl requisitos para cacia cargo ou emprego;

iil - participar da elaboração cio Edital;

IV - publicar o Edital;

V - homologar e publicar o resultado oosj concursos.

Art. 15 - Para o acompanhamento e administração do con

vênio, a Câwara designara uma Comissão Coordenadora do Concurso,

nomeada pela Mesa Diretora que, paritariauente com a Instituição

Conveniada, coordenará os concursos.

Parágrafo Único - A Comissão cie que craca o "caput" dês

te artigo será composta por um representante da csaa integrante

da Mesa Diretora e presicica pelo Representante da l* Secretaria.

CAPÍTULO III

DA INSCRIÇÃO

SEÇÃO I

DOS REQUISITOS E DA SUA COMPROVAÇÃO

Art. 16 - São requisicos para a inscrição em concurso

público, alér.i de outros previstos em lei ou regulamentos:

I - ser brasileiro ou gozar das prerrogativas dos Deere

tos n*s 70.391/72 e 70.436/72;

II - ter iciade mínima de 18 (dezoito) anos na data da

inscrição;

ill - não ter sofrido, no exercício de função pública, pé

nalidade incompatível com nova investidura em cargo

público;

IV - estar eu dia COM as obrigações eleitorais e milita

rés;

V - possuir escolaridade ou habilitação legal equivalen

te e demais qualificações exigidas para o ingresso;

VI - estar inscrito no órgão fiscalizaclor do exercício
profissional, no caso de cargo cor.i exigência deste

requisito legal, excetuados os casos em que a invés
tioura no cargo ou titularidade de cargo implique

incompatibilidade do exercício da profissão, como
profissional liberal;

VII - atender às der-iais exigências previstas no Edital

1-,'orr.iativo do Concurso.

§ 1« - Poderá ocorre/ inscrição por procuração.

5 2* - Em hipótese algur.;a serão aceitas inscrições
por via postal, condicional e/ou extemporânea.

J 3« - Os candidatos portadores de deficiência física
devera apresentar, no ato de inscrição, documento comprobatório do
tipo de deficiência que possuem.

Ari. 17 - A coíiiprovação dos requisitos indicados no ar
tigo anterior, incisos I e II, é feita mediante a apresentação
de documento oficial de identidade.

Art. 18-0 requisitoa que serefere o art. 16 , inciso

IV, e comprovado mediante apresentação de certificado militar e
do titulo eleitoral acompanhado do comprovante de votação.

Art. 19 - As inscrições por procuração serão feitas me
diante apresentação e entrega do mandato de procuração, acompanha
do de copia do documento de identidade do candidato, devidamente

autenticado, e apresentação de identidade do procurador.

Parágrafo Único - Será apresentada uma procuração para

cada candidato.

Art. 20 - Os requisitos de que trata o art. 16 .incisos

V e VI, são comprovados mediante o fornecimento de:

i - para caryos com exigência •>; naoilitação em curso

supericn-:
/

ai oiplorna de curso super i-jr ou habilitação legal

equivalente, registrado no órgão competente;

b) titulo de formação especializada, com regiscro
no órgão coi.ipetente ,<..e experiência ou de outras
qual i í'i caçoes;

c; documento cê registro ou inscrição no órgão Tis

calizador ca profissão;

ii - para cargos com exigência ^e iiaoili cação er.i curso

ae ensino de 2* grau:

aí diploma, certificaao ou outro comprovante ae

conclusão de curso de <? < ijrau ou habilitação ia

gal equivalence, registrado no órgão competente;

b) título de formação especializada, con registro

no órgão competente e comprovante de experiência

ou de outras qualificações exigidas para o in
gresso;

c) docuinento de registro ou inscrição no órgão fis
calizacior do exercicio profissional.

III - para os demais cargos:

a) comprovante de conclusão do curso cê escolarioa

de exigida ou habilitação legal equivalente;

b) título de formação especializada e comprovante

de exigência ou de outras qualificações exigidas

para o ingresso.

Art. 21 - A falta de comprovação de qualquer dos requi

sitos constantes oo art. 16 acarretará o cancelamento ca inseri

cão e a perda dos direitos decorrentes, ficando o candidato ex

cluido do concurso.

SEÇÃO II

DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Art. 22 - Ao candidato será exigido o pagamento da taxa

de inscrição, estabelecida no edital, a ser recolhida em Agência

do Banco de Brasília (B.H.B.), a favor da Câmara Legislativa do

Distrito Federal ou Instituição Conveniada.

Parágrafo Único - A comprovação do recolhimento aã taxa

é feita no ato da inscrição.

Art. 23-0 valor oa taxa ae inscrição será estipulado

no Edital Normativo de Concurso, não podendo ultrapassar a 2,5S)

(aois vírgula cinco pontos percentuais) da remuneração fixada pá

rã a referência inicial do cargo, oojeto do concurso público. ~

5 l* - iião haverá,em hipótese alguma, restituição do vá
lor da taxa de inscrição.

§ 2' - Excetua-se do disposto no parágrafo anterior o

caso de cancelamento de concurso, por conveniência ou interesse
da Administração.'

SEÇÃO III

DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO

Art. 24-0 período de inscrição terá duração minima de

05 (cinco) clias s será fixado no Edital Normativo de Concurso.

Parágrafo Único - No interesse da Administração, o pé

ríodo poaerá ser prorrogado ou reabertas as inscrições, mediante
Edital.

SEÇÃO IV

DOS DOCUMENTOS PARA O CANDIDATO

Art. 25 - lio ato da inscrição, o candidato ou seu repre
sentante recebera:
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l - car cão cê inscrição, nue aevera ser apresentado pé

Io candidato, acompanhado de . documento oTicial cie

idenciuade, COM fotografia para ingressar no locai

de realização das provas e tratar de seus Lnceres_

sés junto à Camará LegisJaciva do Dr ou a institu^

cão a ela conveniada .responsável pela realização òo

concurso;

II - informativo «.roçando Jc:

ai proçrama de provas, acompanhado ue bibliografia,

se for o caso;

b) normas para utilização do Material oe consulta ,

de maquinas e de equipamento, quando permitido

seu uso durance a realização das provas;

c) critérios de avaliação.

Art. 26•- A inscrição implica conhecimento e aceitação,

por parte do candidato, das condições estabelecidas nesta Hesolu

cão e no tdital Normativo de Concurso.

Art. 27 - t nula a inscrição efetuada em desacordo COM

esta Resolução ou coin o £aical iiormacivo ae Concurso.

CAPÍTULO IV

DAS BANCAS EXAMINADORAS

Art. 28 - As bancas examinadoras serão constituídas por

pessoas idóneas e qualificadas na. disciplina, área de estudo ou

área profissional, objeto do concurso, designadas pelo órgão exe
cutor do concurso e/ou instituição conveniada.

§ l* - Para cada concurso publico será constituída Ban
ca Examinadora de pelo menos dois integrantes, por disciplina, na
área de estudo ou área profissional.

l
§ 2« - Estarão impedidos de fazer parte da Banca Exam

nadora o cônjuge ou parente sanguineo ou afim, ate o terce^
ro grau, de candidato.

§ 39 - A suosti-uiçao de integrantes de bancas examina

cioras será efetivg.ua pelo órgão executor lio concurso, nos casos
oe impedimento ou descui.ipriinento das obrigações, mediante previa

comunicação.

Art. 29 - Aos integrantes de bancas caberá:

I - r.iancer sigilo relativo as atividades desenvolvidas;

II - apresentar, previamente, por escrito e sob rubrica:

a) programa de provas e a respectiva bibliografia,

se for o caso;

b) questões de provas elaboradas de acordo com o

programa e a respectiva bibliografia, observada

• a orientação técnica do órgão executor do concur

so, com a indicação do material de consulta, de

maquinas ou equipamentos, se permitida a utiliza

cão;

c) critérios de avaliação;

d) gabaritos de questões objetivas.

III - cumprir os prazos fixados para as diferentes etapas

ou fases do concurso;

IV - examinar e decidir, fundamentalmente, os recursos

apresentados pelos candidatos;

V - realizar a correção de provas subjetivas;

VI - emitir parecer sobre assunto referente à prova ou

à questão de prova, por solicitação do titular do

órgão executor do'concurso;

VII - responder, sob pena da lei, por quebra de sigilo de

corrente de falta.

l
Parágrafo Único - Os integrantes de bancas firmarão,jun

to ao órgão executor, compromisso na forma da Lei.

CAPÍTULO V

DA SELEÇÃO

SEÇÃO l

•DAS PROVAS E DA SOA REALIZAÇÃO

Art. 30 - De acordo cora as peculariedades do cargo ou

emprego oooerão ser realizadas provas nas seguintes modalidades:

I - Objetiva;

II - Subjetiva;

lil - Prática;

IV - Oral; e

V - de Títulos.

Art. 31 - A constatação de quebra de sigilo ou de frau

de acarretara a nulidade da prova.

§ 1« - Ho caso previsto neste artigo, o titular do ór

gão executor do concurso declarará a nulidade, através de Edital.

§ 2« - A realização de nova prova será objeto de Edital

de Convocação, que indicara a respectiva data, horário e local.

Art. 32 - Será anulada a questão de prova formulada era

desacordo com o programa ou que contenha erro ou imperfeição íe£

nica, capaz de i^possioilicar sua resposta correta.

Parágrafo Único - liesta nipotese, serão atribuídos a

todos os candidatos que tiverem feito a prova os pontos relativos

à questão, desde que esíes não lhes tenham sido atribuídos na

correção anterior-. .

Art. 33 - Será adotado pelo titular co órgão executor

procedimento que ir.ipeça a identificação do candidato no momento

da correção da prova.

Art. 34 - Será excluído da prova e, consequentemente,do

concurso o candidato que:

I - for surpreendido em comunicação, por qualquer meio,

com outro candidato ou pessoa estranha ao concurso;

II - estiver fazendo uso de material Ce consulta, maqui,

na ou equipamentos não permitidos;

III - portar-se com agressividade com os integrantes de

bancas examinadoras, com o titular do órgão execu-

tor, auxiliares credenciados ou qualquer outra au-

toridade presente;

IV - fizer uso de sinais ou de outros meios que possi-

bilitem sua identificação nas provas.

SEÇÃO II

DOS TÍTULOS E DA SUA AVALIAÇÃO

Art. 35 - Do Edital Normativo de Concurso constarão os

critérios de Seleção e Avaliação de Títulos indicando:

I - os titulos considerados para efeito do concurso;

II - o prazo de entrega dos documentos;

III - a pontuação atribuída aos títulos.

SEÇÃO III

DA HABILITAÇÃO

Art. 36 - Para ser aprovado em concurso publico, o can

didato deverá obter 60% (sessenta por cento) do total dos pontos

atribuídos a prova.

Parágrafo Único - Por proposta da Comissão Coordenadora

do Concurso, de que trata o art. 15, e aprovação da Mesa Diretora

da Câmara Legislativa, poderá ser exigido menor ou maior numero

de pontos para a aprovação.

SEÇÃO IV

DO CONHECIMENTO E DA VISTA DE PROVA
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Art. 37-0 gabarito das provas será divulgado apôs a

realização das mesmas pelo órgão executor cio concurso, para conhe

cimento dos candidatos.

as

Art. 38 - Somente será concedida vista de:

I - prova sub jetiva, quando admissível;

II - ficha de contagem de pontos cie avaliação cie titulos.

§ l* - O pedido de vista devera ser requerido pelo can

did'ato ao titular do órgão executor do concurso.

§ 2' - O candidato será convocado através de aviso para,

em horário e local previamente definidos, ter vista da prova ou

da ficha de contagem de pontos de avaliação de títulos.

§ 3' - A vista da prova será concedida ao candidato em

cópia reprográfica, autenticada pelo órgão executor.

SEÇÃO V

DO RECURSO

Art. 39 - Sera admitido recurso, dirigido ao titular do

órgão executor do concurso pelo candidaco, contra: /

l - formulação cie questões objetivas;

II - formulação de questões e avaliação cie provas subje

eivas, quando admissível;

III - avaliação de títulos;

IV - erro material.

Art. 40-0 recurso a que se refere o artigo ancerior

será julgado pela Banca Examinadora.

S l* - «a decisão proferida não caberá novo recurso ou

peõido de reconsideração.

f 2* - Hão será apreciado o recurso interposto contra

matéria preclusiva ou o que não indique, com precisão, o objeto

do pedido e seus fundamentos.

§ 3* - O recurso apresentado tempestivamente cera

to suspensivo, até' que seja conhecida a decisão.

Art. 41-0 recurso deverá ser interposto, sob pena de

preclusão desse direito, no prazo de três dias úteis, a contar

do dia imediato à data de:

I - divulgação do gabarito de prova objetiva;

II - vista da prova subjetiva ou de ficha cie contagem de

pontos da avaliação de titulos.

CAPÍTULO VI

DA CLASSIFICAÇÃO. DO DESEMPATE E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42 - Será considerado aprovado o candidato que oo

tiver a média final mínima exigida nas instruções do concurso.

Parágrafo Único - lia apuração da média final serão leva

das em consideração as nocas obtidas nas diversas etapas do con

curso, na forma estabelecida no £dital Normativo.

Art. 43 - A classificação abrangerá os candidatos apro

vados e será feita pela ordem decrescente do numero de pontos ob

tidos.

§ l» - Será feita classificação parcial em cada etapa

do concurso.de conformidade com o disposto no Edital Normativo.

§ 2* - No concurso que aoranger i.iais de una especial^

dade ou área de actividade, as classificações serão distintas.

Art. 44 - Ha ocorrência de empate, será adotada como

critério de desempate a maior nota obtida em provas, ou em parte

de provas ou em resultados de etapa ou de fase do concurso, con

siderada mais relevante, de conformidade cora o Edital Normativo

de Concurso.

Parágrafo Único - Os demais critérios de desempate

rão previstos no Edital Normativo de Concurso.
se

Art. 45-0 resultado final do concurso será homologado

pela ilesa Diretora oa Canara Legislativa do Distrito Federal e

divulgaoo por Edital, publicado no Diário Oficial do Distrito Fe

oeral.

Art. 46 - Na hipótese de haver pendência judicial, a divu-

gaçaodo resultadoconcerá o número do processo na Vara ou Tribu

nal, senão assegurada ao candidato a classificação obtida, até o

'transito er.i julgado da sentença.

Art. 47-0 prazo do concurso público será de até dois

anos, prorrogava! uma vez, por igual período.

§ l* - O prazo de validade será definido no Edital Hor

mativo de Concurso.

§ 2» - O prazo de validade será contado 'da data em que

for publicado o Edital de homologação do resultado final.

§ 3« - O Edital de retificação de resultado final de

concurso não implicara alteração do termo inicial do respectivo

prazo de validade, que entrará em vigor observado o disposto no

§ 2» deste artigo.

CAPITULO VII

DO CADASTRO DE PESSOAL CONCURSADO

Art. 48 - Sera criado um cadastro de Pessoal Concursado

destinado ao cadastramento de candidatos aprovados nos concursos

públicos para fins de nomeação ou admissão nos cargos efetivos da

Câmara Legislativa do Distrito Federal.

CAPITULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 49-0 não comparecimento a qualquer uma das

ou provas implicará desistência automática do Concurso.

etapas

Art. 50 - A aprovação em Concurso não assegura ao candida-

to o direito de ingresso.

S l* - A nomeação ou admissão de candidato aprovado será

efetivada atendendo ao interesse e à conveniência da admininstra-

ção.

§ 2* Em se tratando de candidato aprovado, portador de

deficiência, deverão, ainda, ser atendidas as demais disposições

legais pertinentes aos critérios de admissão, conforme legislação

específica.

Art. 51-0 candidato que cometer falsidade em prova docu-

mental será eliminado do concurso, em qualquer de suas etapas ou fa-

ses, ou terá sua classificação cancelada, se a homologação do

resultado já tiver sido publicada, sem prejuízo das sanções

legais cabíveis.

CAPÍTULO IX

DA PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO

Art. 52-0 direitooe ação contra os a-tos relativos a con-

cursos para provimento de cargos na Câmara Legislativa

GO Distrito Federal prescreve em um ano, a contar da data em que for

publicada a horr,legação do resultado final.

Art. S3 - Esta Resolução entra em vigor na data de
publicação.

Art. 54 - Revogam-se as disposições era contrário.

Sala das Sessões, de dezembro de 1991.

«£ J

sua
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REDAÇÃO FIHAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N« O91. DE 199!
Estabelece diretrlzes pára a realização
de concursos públicos pela Câmara Legis
lativa do Distrito Federal. -

A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art_ it _ „ investiaura ae Servidores Públicos nos :ar

gos ae ;rovi.r.ento ííetivo ou ae carreira ca câwara -egislativa ;
Distrito feaeral, eni caráter permanente, será obrigatorianente
cedida de concurso público de provas ou cê provas e títulos, aces
õível a COQOSOBVS satisfaçam os requisitos legais e regulamenta
.-es, veoaaa a attoção de critérios discriminatórios. :anto na
:.-i:io :uan;- -o julsaaer.ts ;as ç.-cvas.soo ;ena -e .--sponsasiliia

Art. 2' - ião nulas ̂  pleno direito *s cantratações.-a-

:etapo indeterminado, de serviaores na câmara Legisiaciva ao --l
:ri'.s r-sderal realizaaas em desobediência ao inciso I

aã Constituição Federal.

Art. 3« - JS concursos -uolicos ze r.:e :ra-:a :
l í regea-se ?elas normas estaoeleci=as nesta rasoluçao.

Art. 41 -1*> concurso público, quanoo ;:r ie vrovas

títulos, as provas terão caráter eliminatório para efeito
naoilicação.e os -.ítulos ;erão caráter classiíicatório.
ao aobos as normas estabelecidas em £dital Normativo de Concurso

Público.

Art. 53 - Esta Resolução entra em vigor na data de

publicação.

Art. 54 - Revogam-se as disposições em contrario.

Art. 5« - Às pessoas portadoras de deficiência é assegu
rado o direito de inscreverem-se em concursos públicos da câmara
Legislativa para provimento de cargos, sendo-lhes reservado o
número de va«as previsto no Edital do concurso, de acordo com o
que estabelece a Lei n« 160, do Distrito Federal.

Art. 6* - wlo se abrirá novo concurso enquanto houver
candidato aprovado em concurso anterior com prazo de validade não

expirado.

CAPÍTULO II

DOS EDITAIS E DO ÓRGÃO EXECUTOR

SEÇÃO I

DOS EDITAIS E AVISOS

Art. 7' - A realização do processo seletivo será sempre
precedida de Edital Normativo, publicado pelo menos 3(três) vezes
durante o período de 03 (três) semanas, no Diário Oficial do Dis
trito Federal, sem prejuízo de publicação em outros periódicos ou
adoção de meios complementares de divulgação, a critério da Mesa
Diretora, mediante proposta da autoridade responsável pelo proces
só seletivo.

sobre:

sua

Sala das Sessões, de dezembro de 1991.

RESOLUÇÃO N» 036, DE 1991

Estabelece diretrizes para a realização
de concursos públicos pela câmara Legis
lativa do Distrito Federal.

Faço saber que a CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. l* - A investiaura úe Servidores Públicos nos car
gos de provimento efetivo ou de carreira da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, em caráter permanente, será obrigatoriauente .pre-
cedida de concurso público de provas ou de provas e títulos, aces
sivel a toaososciB iiatisfaçar.i os requisitos legais e regulamenta
rés, vedada a adoção de critérios discriminatórios, canco na ins
crição quanto no julgamento das provas, sob pena de responsaoilicia
cie.

Art. 2* — Sao nulas da pleno direito as con t rã tacões, por
oeiiipo indaterrainaco, de servidores na Câmara Legislativa ao uis
crito Federal realjzsoas em desobediência ao inciso II co art. 37
da Constituição Federal.

Art. 3» - os concursos públicos óe que trata o
Is regei,i-se pelas norr.ias estabelecidas nesta resolução.

arcigo

Art. 4» -Ho concurso público, quando i'or cie provas e
ciculos, as provas rerao caracer eliminatório para efeito cie
naoilicaçao.e os títulos terão caráter classificatório, ooedecen
do ai.ioos as normas estabelecidas em taital normativo de Concurso
Público.

Art. 8* - Do Edital devem constar informações objetivas

L - indicação da carreira, do cargo, do nível e padrão,
r ' •

especialidade ou área de especialidade ou área de
atividade, quadro de pessoal, regime jurídico, jor-
nada de trabalho, vencimento, vantagens, descrição
sumária das tarefas típicas, número de vagas e es-
colaridade ;

II - período, horário e local de pagamento de taxa de
inscrição e recebimento de material do concurso;

A
III - valor da taxa de inscrição, que não poderá exceder

a 2,5#(dois vírgula cinco pontos percentuais) da ré
muneração fixada para o padrão inicial do nível do
cargo objeto do Concurso PÚblico,e sua forma de re-
colhimento;

IV - requisitos e exigências para a inscrição;

V - indicação das etapas ou fases do concurso, se neces
sário;

VI - tipo, número de provas e conteúdo programático;

VII - critérios de julgamento, classificação e desempate
dos candidatos;

VIII - critérios de julgamento dos títulos;

XI - instruções relativas ao conhecimento de prova obje
tiva e apresentação de recursos;

X - instruções relativas à vista de prova subjetiva,quai
do admissível, e à apresentação de recursos;

XI - definição de prazos para cumprimento de exigências;

XII - prazo de validade do concurso;

XIII - normas legais e regulamentares disciplinadoras do
concurso;

XIV - requisitos para a posse;

XV - titularidade de direito autoral;

XVI - convocação, inclusão ou exclusão de nomes de cand̂
datos, anulação de prova, resultado final do concur
so e prorrogação de prazo de inscrição e de valida
de, e homologação de resultado do concurso;

XVII - órgão ou unidade responsável pela realização de 10
das as fases do concurso;

XVIII - data, horário e local de realização das provas ou
instruções sobre sua posterior divulgação,

XX - outros itens considerados de importância pela Unida
de ou órgão responsável pelo concurso.
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Art. 9" - O Edital Normativo cie Concurso será expedido

pelo Órgão de Recursos Humanos da Camará Legislativa do DF ou pé

Ia Instituição Conveniada, acorõado previamente entre as pastes.

Art. 10 - Qualquer modificação eni edital será efetuada

através de outro edital, publicados no Diário Oficial do Distrito

Federal, sem prejuizo da publicação em outros periódicos ou

meios complementares-de divulgação.

Art. 11 - Os avisos relativos ao concurso serão em for

ma de edital, expedidos pela Diretoria de Recursos Humanos da Ca

mara Legislativa e publicado no Diário Oficial do Distrito Fede

ral, sem prejuízo de publicação em outros periódicos ou meios com

plementares de divulgação.

SEÇÃO II

DO ÓRGÃO EXECUTOU

Art. 12 - Os Concursos Públicos são de responsabilidade

da Mesa Diret.ora da câmara Legislativa do Distrito Federal.

§ l9 - A coordenação das açoes gerais dos concursos pu

blicos é encargo da Diretoria de Recursos Huiaanos.

§ 2s - Para realização destes concursos, poderão ser

feitos convénios com instituições especializadas, que se responsa

bilizarão pelo planejamento, execução e avaliação dos concursos

públicos, bem como pelo tratamento dos recursos jurídicos e admi^

nistrativos deles decorrentes.

J 3« - No caso de a C?,nara conveniar com Instituição pá

rã realização do concurso, a instituição conveniada responsa

bilizar-se-a por operacionalizar todas as etapas do concurso, dês

de providencias relativas a preparação de editais, divulgação de

resultados, até o oferecimento do resultado final, de acordo corn

o cronograma acordado entre as partes, compreendendo as seguintes

atividades:

I - elaborar e divulgar Editais;

II - elaborar programas, bibliografias e provas;

III - elaborar e distribuir manuais de orientação aos can

didatos;

IV - inscrever os candidatos;

V - aplicar as provas, incumbindo-se do apoio logístico,

medico e de segurança;

VI - corrigir as provas e dar vistas;

VII - receber e tratar os recursos de candidatos;

VIII - arrecadar taxa de inscrição;

IX - encaminhar a CÂMARA parecer técnico sobre os recur

sós interpostos por candidatos;

X - convocar e constituir Bancas Examinadoras e pessoal

de apoio.

Art. 13-0 órgão executor do convénio, de que trata o

artigo anterior, incumbir-se-a de organizar as bancas para elabo

ração e correção de provas, devendo a CÂMARA LEGISLATIVA acatar

o critério tradicional de constituição confidencial dessas bancas.

§ Is - Haverá também bancas revisoras de prova, designa

das pelo órgão executor do concurso, mantidos os mesmos critérios

de sigilo e segurança.

§ 2» - O critério de que trata o"caput"desce artigo con

siste, basicamente, no que se refere a segurança e ao sigilo do

Concurso, em:

I - manter-se exclusivamente na alçada do órgão conve

niado, executor do Concurso, a indicação dos nomes

de todos os membros que integram as bancas;

II - assegurar absoluto sigilo quanto à banca e ao con

teúdo das provas até .o momento de sua aplicação;

III - resguardar a não-identificação do candidato durante

o processo de correção ou de revisão de provas.

Art. 14 - A câmara responsabilizar-se-á, no convénio,

pelas seguintes atividades:

I - participar da Comissão Organizadora do Concurso;

11 - fornecer,em tempo hábil,as informações necessárias

à realização do concurso, compreendendo os seguin

tes dados:

a) núr.iero de vagas para cada cargo ou emprego;

b) di.scrição dos cargos e empregos e referências sã

lariais;

c) requisitos para cada cargo ou emprego;

lil - participar da elaboração do Edital;

IV - publicar o Edital;

V - homologar e publicar o resultado dos concursos.

Art. 15 - Para o acompanhamento e administração do con

vênio, a câmara designará urna Comissão Coordenadora do Concurso,

nomeada pela Mesa Diretora que, pari cariainente com a Instituição

Conveniada, coordenará os concursos.

Parágrafo Único - A Comissão de que trata o "caput" dês

te artigo será composta por um representante de cada integrante

da Mesa Uiretora e presidida pelo Representante da l1 Secretaria.

CAPÍTULO III

DA INSCRIÇÃO

SEÇÃO I

DOS REQUISITOS E DA SUA COMPROVAÇÃO

Art. 16 - Sao requisitos para a inscrição em concurso

publico, alern de outros previstos em lei ou regulamentos:

I - ser brasileiro ou gozar das prerrogativas dos Deere

tos n«s 70.391/72 e 70.436/72;

II - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da

inscrição;

ill - não ter sofrido, no exercício de função pública, pé

nalidade incompaeivei com nova investidura em cargo

publico;

IV - estar em dia con as obrigações eleitorais e milita

rés;

V - posuuir escolaridade ou habilitação legal equivalen

te e demais qualificações exigidas para o ingresso;

VI - estar inscrito no órgão fiscalizador do exercício

profissional, no caso de cargo com exigência deste

requisito legal, excetuados os casos era que a invés

tioura no cargo ou titularidade de cargo implique

incompatibilidade do exercício da profissão, como

profissional liberal;

VII - atender às demais exigências previstas no Edital

Normativo do Concurso.

§ !• - Poderá ocorrer inscrição por procuração.

§ 2« - tm hipótese alguma serão aceitas inscrições

por via postal, condicional e/ou extemporânea.

í 3» - Os candidatos portadores de deficiência física

devem apresentar, no ato de inscrição, documento comprobatório do

tipo de deficiência que possuem.

Art. 17 - A comprovação dos requisitos indicados no ar

tigo anterior, incisos I e II, é feita mediante a apresentação

de documento oficial de identidade.

Art. 18-0 requisitoa que serefere o art. 16 , inciso

IV, e comprovado mediante apresentação de certificado militar e

do título eleitoral acompanhado do comprovante de votação.
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Art. 19 - As inscrições por procuração serão feitas me
diante apresentação e entrega do mandato de procuração, acompanha
do de cópia do documento de identidade do candidaio, devidamente
autenticado, e apresentação de identidade do procurador.

Parágrafo Único - Será apresentada unia procuração para
cada candidato.

Art. 20 - Os requisitos de que trata o art. 16 .incisos
V e VI, são comprovados mediante o fornecimento de:

I - para cargos com exigência de habilitação em curso
superior:

a) diploma de curso superior ou habilitação legal
equivalente, registrado no órgão competente;

b) título de formação especializada, com registro
no órgão competente ,de experiência ou de outras
qualificações;

c) documento de registro ou inscrição no órgão fis
calizador da profissão;

II - para cargos com exigência de habilitação em curso
de ensino de 29 grau:

a) diploma, certificado ou outro comprovante de
conclusão de curso de 2a grau ou habilitação lê
gal equivalente, regiscrado no órgão competente;

b) titulo de formação especializada, cora registro
no órgão competente e comprovante de experiência
ou de outras qualificações exigidas para o in
gresso;

c) documento de registro ou inscrição no órgão fis
calizador do exercício profissional.

III - para os demais cargos:

a) comprovante de conclusão do curso de escolarida
de'exiglda ou habilitação legal equivalente;

b) título de formação especializada e comprovante
de exigência ou de outras qualificações exigidas
para o ingresso.

Art. 21 - A falta de comprovação de qualquer dos requi
sitos constantes do art. 16 acarretará o cancelamento da inseri
cão e a perda dos direitos decorrentes, ficando o candidato ex
cluído do concurso.

SEÇÃo II

DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Art. 22 - Ao candidato será exigido o pagamento da taxa
de inscrição, estabelecida no edital, a ser recolhida em Agência
do Banco de Brasília (B. R. B.), a favor da câmara Legislativa do
Distrito Federal ou Instituição Conveniada.

Parágrafo Único - A comprovação do recolhimento da taxa
é feita no ato da inscrição.

Art. 23-0 valor da taxa de inscrição será estipulado
no Edital Normativo de Concurso, não podendo ultrapassar a 2,5?í
(dois vírgula cinco pontos percentuais) da remuneração fixada pá
rã a referência inicial do cargo, objeto do concurso público.

t*J
§ !• - Hão haverá, em hipótese algumat restituição do vá

lor da taxa de inscrição.

§ 2» - Excetua-se do disposto no parágrafo anterior o
caso de cancelamento de concurso, por conveniência ou interesse
da Administração.

SEÇÃO III

DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO

Art. 24-0 período de inscrição terá duração mínima de
05 (cinco) dias e será fixado no Edital Normativo de Concurso.

Parágrafo Único - No interesse da Administração, o ' pé
ríodo poderá ser prorrogado ou reabertas as inscrições, mediante
Edital.

SEÇÃO IV

DOS DOCUMENTOS PARA O CANDIDATO

Art. 25 - lio ato da inscrição, o candidato ou seu repre
sentante receberá:

l - cartão de inscrição, que deverá ser apresentado pé
Io candidato, acompanhado de documento oficial de
identidade, com fotografia para ingressar no local
de realização das provas e tratar de seus interes
sés Junto à câmara Legislativa do DF ou à institui
cão a ela conveniada .responsável pela realização do
concurso;

II - informativo tratando de:

a) programa de provas, acompanhado de bibliografia,
se for o caso;

b) normas para utilização do material de consulta ,

de maquinas e de equipamento, quando permitido '
seu uso durante a realização das provas;

c) critérios de avaliação.

Art. 26 - A inscrição implica conhecimento e aceitação,
por parte do candidato, das condições estabelecidas nesta Resolu
cão e no tdital Uomativo de Concurso.

Art. 27 - É nula a inscrição efetuada em desacordo com
esta Resolução ou com o edital Normativo de Concurso.

CAPÍTULO IV

DAS BANCAS EXAMINADORAS

Art. 28 - As bancas examinadoras serão constituídas por
pessoas idóneas e qualificadas na disciplina, área de estudo ou
área profissional, objeto do concurso, designadas pelo órgão exe
cutor do concurso e/ou instituição conveniada.

S l* - Para cada concurso público será constituída Ban
ca Examinadora de pelo menos dois integrantes, por disciplina, na
área de estudo ou área profissional.

§ 2» - Estarão impedidos úe fazer parte da Banca Exai.ii.
naóora o cônjuge ou parence sanguíneo ou afim, até o tercei
ro grau, de candidato. fc

S 3» - A substituição de integrantes de bancas examina, , _ i
doras será efetivada pelo órgão executor do concurso, nos casos
de impedimento ou descumprimento das obrigações, mediante prévia
comunicação.

Art. 29 - Aos integrantes de bancas caberá:

I - manter sigilo relativo às atividades desenvolvidas;

II - apresentar, previamente, por escrito • sob rubrica:

a) programa de provas e a respectiva bibliografia,
se for o caso;

b) questões de provas elaboradas de acordo com o
programa e a respectiva bibliografia, observada
a orientação técnica do órgão executor do concur
so, co.li a indicação do material de consulta, de
máquinas ou equipamentos, se permitida a utiliza
cão;

c) critérios de avaliação;

d) gabaritos de questões objetivas.

III - cumprir os prazos fixados para as diferentes etapas
ou fases do concurso;

IV - examinar e decidir, fundamentalmente, os
apresentados pelos candidatos;

V - realizar-a correção de provas subjetivas;

recursos
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Vi - emitir parecer sobre awsunio :vferenlf a prova ou

a questão ''" prova, i>oi' solicitação >!:> titular do

órgão executor do concurso;

VII - responder, sob pena Já lei, por quebra de sigilo de

corrente de fali.1:. ,

Parágrafo Único - Us inuegrain.es de bancas firmarão, jun

to ao órgão e.-.acutor, compromisso na forma da lei.

CAPÍTULO V

DA SELEÇÃO

SEÇÃO I

DAS PROVAS E DA SUA HEALiZAÇÃO

Art. 3O - De acordo com as peculariedades do cargo ou

emprego poderão ser realizadas provas nas seguintes modalidades:

I - Objetiva;

ii - Subjetiva;

ill - Prática;

IV - Oral; e

V - de Títulos.

Art. 31 - A constatação de quebra de sigilo ou de frau

de acarretara a nulidade cia prova.

§ l' - Uo'caso previsto neste artigo, o titular do ór

gao executor do concurso declarara a nulidade, através de Edital.

§ 2» - A realização de nova prova será objeto de Edital

de Convocação, que indicará a respectiva data, horário e local.

Art. 32 - Sera anulada a questão de prova formulada em

desacordo com o programa ou que contenha erro ou imperfeição téc

nica, capaz de impossibilitar sua resposta correia.

Parágrafo Único - Uesta nipotese, serão atribuídos a

todos os candidatos que tiverem feito a prova os pontos relativos

à questão, desde que estes não lhes tenham sido atribuídos na

correçao anterior.

Art. 33 - Sera ado'tacio pelo titular do órgão executor

procedimento que impeça a identificação do candidato no momento

da correçao da prova.

Art. 34 - Sera excluído da prova e, consequentemente,do

concurso o candidato que:

I - for surpreendido em comunicação, por qualquer meio,

com outro candidato ou pessoa estranha ao concurso;

II - estiver fazendo uso de material de consulta, máqui

"na ou equipamentos não permitidos;

III - portar-se com agressividade com os integrantes de

bancas examinadoras, com o titular do órgão execu-

tor, auxiliares credenciados ou qualquer outra au-

toridade presente;

IV - fizer uso de sinais ou de outros meios que possi-

bilitem sua identificação nas provas.

SEÇÃO II

DOS TÍTULOS E DA SUA AVALIAÇÃO

Art. 35 - Do Edital Normativo de Concurso constarão os
critérios de Seleção e Avaliação de Títulos indicando:

I - os títulos considerados para efeito do concurso;
II - o prazo de entrega dos documentos;

III - a pontuação atribuída aos títulos.

SECÃO-111

DA HABILITAÇÃO

Art. 36 - Para ser aprovado em concurso pi .co, o can

didato dt-vcrá obter 00% (sessenta por cento) do total aos pontos

atribuídos a prova.

Parágrafo Único - Por proposta da Comissão Coordenadora

do Concurso, de que trata o art. 15, e aprovação da Mesa Diretora

da Câmara Legislativa, poderá ser exigido menor ou maior numero

de pontos para a aprovação.

SEÇÃO IV

DO CONHECIMENTO E DA VISTA DE PROVA

Art. 37 - O gabarito das provas será divulgado após a
realização das mesmas pelo órgão executor do concurso, para conhe
cimento dos candidatos.

Art. 38 - Somente será concedida vista de:

l - prova subjetiva, quando admissível;

li - ficha de contagem de pontos de avaliação de títulos.

§ Is - O pedido de vista devera ser requerido pelo can
didato ao titular do órgão executor do concurso.

§ 2« - O candidato será convocado através de aviso para,

em horário e local previamente definidos, ter vista da prova ou
da ficha de contagem de pontos de avaliação de títulos.

§ 39 - A vista da prova será concedida ao candidato era
copia reprografiça, autenticada pelo órgão executor.

SEÇÃO V

DO RECURSO

Art. 39 - Sera admitido recurso, dirigido ao titular do
órgão executor do concurso pelo candidato, contra:

i - formulação cie questões objetivas;

11 - formulação de questões e avaliação de provas subje
tivas, quando admissível;

III - avaliação de títulos;

IV - erro material .

Art. 40-0 recurso a que se refere o artigo anterior
será julgado pela E.anca Examinadora.

§ Is - Ua decisão proferida não caberá novo recurso ou
pedido de reconsideração. x

§ 2* - Não será apreciado o recurso interposto contra

matéria preclusiva ou o que não indique, cora precisão, o objeto
do pedido e seus fundamentos.

5 3* - O recurso apresentado tempestivíunente terá
to suspensivo, até que seja conhecida a decisão.

Art. 41-0 recurso devera ser interposto, sob pena de
preclusao desse direito, no prazo de três dias úteis, a contar
do dia imediaco à data de:

I - divulgação do gabarito de prova objetiva;

II - vista da prova subjetiva ou de ficha de contagem de
pontos da avaliação de títulos.

CAPÍTULO VI

DA CLASSIFICAÇÃO, DO DESEMPATE E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42 - Sera considerado aprovado o candidato que ob
tiver a media final minima exigida nas instruções do concurso.

Parágrafo Único - Na apuração da media final serão leva
das eii) consideração as notas obtidas nas diversas etapas do con
curso, na x'orma estabelecida no lidital normativo.
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Art. 43 - A c J a.Siii f icjçé..o aJranj/era os candidatos apro

vados e será i'eita pela ordeiii decresceu lê do número de pontos ob

Lidos.

f l* - Sera foi ta classificaçíio parcial eui caoa etapa

do concurso,de conformidade com o disposto no Edital liormacivo.

§ ?• - No concurso que aoranyer mais de uma especial!

dade ou área de aiividade, as classificações serão distintas.

Art. 44 - Na ocorrência de empate, será adotada corao

critério de desempate a maior nota obtida em provas, ou em parte

de provas ou em resultados de etapa ou de fase do concurso, con

siderada nais relevante, de confonnidaoe com o Edital Uormacivo

de Concurso.

Parágrafo Único - Os demais critérios de desempate se

rão previstos no Edital Normativo de Concurso.

Art. 45-0 resultado final do concurso será homologado

pela Mesa Úiretora ua câmara Legislativa do Distrito Federal e

divulgaoo por Edital, publicado no Diário Oficial do Distrito Fe

deral.

Art. 46 - Ma hipótese de haver pendência judicial, a divu-

gação do resultado conterá o número do processo na Vara ou Tribu

nal, sendo assegurada ao candidato a classificação obtida, até o

trânsito eru julgado da sentença.

Art. 47-0 prazo do concurso publico será de até dois

anos, prorrogável uma vez, por igual período.

S l* - O prazo de validade será definido no Edital Hor

Diativo de Concurso.

S 2« - O prazo de validade será contado da data em que

for publicado o Edital de homologação do resultado final.

CAPITULO IX

UA PHKSCK1CÃO DO DIREITO DE AÇÃO

Art. 52-0 direitoue ação corn.ru os avos relativos a con-

cursos para provimento de cargos na câmara Legislativa

<io uistriLO Federal prescreve em ura ano, a contar da data em que for

publicada a horalogação do resultado final.

Parágrafo Único - Decorrido o prazo mecionado neste artigo

e inexistindo ação pendente, as provas e o material inservível pode-

rão ser incinerados.

Art. 52 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Art. 53 - Revogam-se as disposições em contrário.

Camará Legislativa do Distrito Federal, de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO ND 084 , DE 1991 '

Institui a Estrutura Administrativa

da Câmara Legislativa do Distrito

Federal e dá outras providencias.

A camará Legislativa do Distrito Federal resolve:

í 3» - O Edital de retificação de resultado final de

concurso não implicará alteração do termo inicial do respectivo

prazo de validade, que entrará em vigor observado o, disposto no

§ 2- deste artigo.

CAPÍTULO VII

DO CADASTRO DE PESSOAL COHCURSADO

Art. 48 - Será criado um cadastro de Pessoal Concursado

destinado ao cadastramento de candidatos aprovados nos concursos

públicos para fins de nomeação ou admissão nos cargos efetivos da

Câmara Legislativa do Distrito Federal.

CAPITULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 49-0 não comparecimento a qualquer uma das

ou provas implicará desistência automática do Concurso.

etapas

Art. 50 - A aprovação em Concurso não assegura ao candida-

to o direito de ingresso.

{ 1> - A nomeação ou admissão de candidato aprovado será

efetivada atendendo ao interesse e á conveniência da admininstra-

ção.

J 2* Em se tratando de candidato aprovado, portador de

deficiência, deverão, ainda, ser atendidas as demais disposições

legais pertinentes aos critérios de admissão, conforme legislação

específica.

Art. 51-0 candidato que cometer falsidade em prova docu-

mental será eliminado do concurso, em qualquer de suas etapas ou fa-

ses, ou terá sua classificação cancelada, se a homologação do

resultado já tiver sido publicada, sem prejuízo das sanções

legais cabíveis.

TITULO l

ESTRUTURA E ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS

CAPITULO I

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 10 - A Estrutura Administrativa da Câmara

gislativa compõe-se dos seguintes órgãos:

I - ÓRGÃO DI RET IVO COLEGIADO

B

l - Mesa Ciretora

1.1 - Presidente

1.2 - Vice-Presidente

1.3 - 15 Secretário

1.4 - 25 Secretário

1.5 - Ji Secretário

II - ORGXOS DE ASSESSORAHENTO AOS INTEGRANTES DA MESA

DIRETORA

1 - Gabinete do Presidente

2 - Assessoria de Plenário e Distribuição

3 - Gabinete do Vice-Presidente

4 - Gabinete do l e Secretário

5 - Gabinete do 3» Secretário

III - ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO A MESA DIRETORA

1 - Gabinete da Mesa Dirctora

2 - Consultoria Jurídica

3 - Coordenadoria .de Segurança

4 - Coordenadoria de Comunicação Social

4.1 - Seçâo de Cerimonial

4.2 - Seção de Divulgação e Relações Públicas

4.3 - Seçáo de Relações com a Imprensa

5 - Coordenadoria de Planejamento e Elaboração Or

çamentária

S.l - Seçâo de Apoio ao Planejamento
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5.2 - Seção de Elaboração Orçamentaria

5.3 - Seção de Apoio ã Avaliação de Kesultados

6 - Coordenadoria de Modernização e Informática
•

6.1 - Seção de Organização e Métodos de Trabalho

6.2 - Seção de Administração, de Sistemas

6.3 - Seção de Apoio à Informatização

7 - Coordenadoria de Editoração

iv - ÓRGÃOS DE APOIO DIRETO A AÇAO PARLAMENTAR

l - Diretoria Legislativa

1.1 - Divisão de Informação e Documentação Legisla

tiva

1.1.1 - Setor de Protocolo Legislativo

1.1.2 - Setor de Documentação Legislativa

1.1.3 - Setor de Pesquisa e Recuperação da Informa

cão

1.2 - Divisão de Taquigrafia e Apoio ao Plenário

1.2.1 - Setor de Taquigrafia

1.2.2 - Setor de Apoio ao Plenário

1.2.3 - Setor de Tramitação, Ata u Súmula

1.3 - Divisão de Assessoramento Parlamentar

1.3.1 - Setor de Apoio as Comissões

1.3.2 - Setor de Assessoramento Legislativo

2 - Assessoria Especial de Fiscalização e Controle

2.1 - Controle Externo

2.2 - Auditoria Interna

, v _ ÓRGÃOS DE APOIO INDIRETO À AÇSO PARLAMENTAR

i
l.

i.

i.
l.
i.
i.
i.
i.
i.
i.
i.
2

2.

2.

2.

2.

2.

2.

2

2

2

2

2

2

- Dirtstoria de

1 - Divisão ds

nos

1.1 - Setor de

Recursos

1.2 - Setor de

1.3 - Sotor ie

2 - Divisão de

2.1 - Setor de

2.2 - Setor de

.3 - Divisão de

.3.1 - Setor de

.3.2 - Setor de

.3.3 - Setor de

- Diretoria de

.1 - Divisão de

to

.1.1 - Setor de

.1.2 - Setor de

.1.3 - Setor de

.2 - Divisão de

.2.1 - Setor de

.2.2 - Setor de

.2.3 - Setor de

.3 - Divisão de

.3.1 - Setor de

.3.2 - Setor de

.3.3 - Setor de

Recursos Humanos

Desenvolvimento de Recursos Huiníi

Treinamento e Dssenvolvimento de

Hunsnos

Avalie cão ie Oi2sempenho

Recrutamento e Seleção

Cadastro e Pagamento de Pessoal

Legislação de Pessoal

Cadastro e Pagamento

Seguridade Social

Benefícios

Assistência ã Saflde

Assistência Social

Apoio Financeiro e Administrativo

Finanças, Contabilidade e Orçamen

Finanças

Contabilidade

Execução Orçamentaria

Material e Património

Compras

Património

Almoxarifado

Serviços Gerais

Comunicação Administrativa

Transporte

Serviços Auxiliares

Parágrafo único - As Comissões Parlamentares e Tempo

rSrias receberão suporte técnico e administrativo da Diretoria Lê

gislativa.

CAPITULO II

ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS E DE SUAS

UNIDADES ORGANIZACIONAIS

Seção I

Órgão Diretivo Colegiado

Art. 2O - A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do

Distrito Federal são atribuídas na qualidade de õrgão Diretor Cole

giado, a supervisão e direção dos trabalhos legislativos e dos

serviços administrativos, desenvolvidos pelos Órgãos que integram

a sua estrutura administrativa, em conformidade com o Regimento

Interno.

Parágrafo único - A Supervisão Geral dos Órgãos da Cã

mjra Legislativa é realizada |.".>lo 1'rcíinionto «_• caberá aos membros

-ia Mesa, •:•::! coordenação cc:n o í'fesideitto, .1 supervisão superior

aos órgãos Já Casa, de acordo com as atr li.uj coes que lhes forem

concedidas t-or Resolução específica, por ocasião da eleição da He

sã.

Seção II

Órgãos de Assessoramento aos Integrantes da Mesa Diretora

Art. 3u - Ao Gabinete do Presidente é atribuído asses

sorar o Presidente da Câmara quanto às solicitações de audiênc.1

as, expediente interno e apoio administrativo, bem como outras a_

tribuições especificas, relacionadas com a atuação do Presidente,

nos termos cio Regimento Interno.

Art. 45 - A Aõsessoria de 1'lei'jrio e Distribuição com

[:ete assessorar o Presidenta -Ia Câmara -jin suas atividades no Pie

nário, tonáo om vista a observância do contido no P,egifn«nto In_

terno.

Seção III

Órgãos de Assessoramento ã Mesa Diretora

Art. 5o - Ao Gabinete da Mesa Diretora compete prepa

rar o expediente referente as matérias administrativas e legisla

tivas para reunião da Mesa, bem como prestar assessoramento aos

integrantes da Mesa no desenvolvimento de suas atividades.

Parágrafo único - Cada membro da Mesa indicará um ser

vidor para compor o Gabinete, cujo coordenador será indicado pela

Mesa Diretora, obedecido o critério de rodízio.

Art. 6o - Â Consultoria Jurídica é atribuído prestar

assistência jurídica ao Presidente, à Mesa Diretora e aos demais

órgãos componentes da estrutura administrativa da Câmara, asses

sorá-los em assuntos de natureza jurídica, providenciar pareceres

e medidas legais para defesa da Câmara, bem como representá-la em

processos judiciais, quando assim determinado pelo Presidente da

Câmara.

Art. 7o - A Coordenadoria de Segurança é atribuído e

xercer a vigilância do prédio e das instalações sob a responsabi

lidade da Câmara, nos limites de suas atribuições, incluindo a se

gurança dos deputados, servidores, jornalistas credenciados e vi

sitantes, apoiar a operacionalização do sistema de acesso interno

de pessoas e veículos e manter a ordem e a disciplina interna.

Art. 8Q - R Coordenadoria de Comunicação Social é a

tribuldo coordenar, supervisionar e assessorar a Câmara em assun

tos relacionados com o cerimonial, a divulgação das atividades lê

gislativas, relações públicas e contatos com a imprensa.

Art. 9o - S Secão de Cerimonial é atribuído:

I - planejar, coordenar o supervisionar, de açor

do com orientação da Mesa, recepções, solenidades, comemorações

internas e externas;

II - orientar os parlamentares >_• autoridades
quanto ao protocolo a ser seguido, de acordo com o tipo do evento

ou solenidade existente;

III - manter interação, para efeito do cerimoni

al.com entidades e órgãos dos Poderes Públicos Federais e Estadu

ais, quando assim se fizer necessário;

IV - zelar pela ambientação ã Câmara Legislativa

dos novos parlamentares e suplentes que assumam mandato.

Art. 10 - S Seção de Divulgação e Relações Públicas
é atribuído:

I - desenvolver ações voltadas ã preservação e

divulgação da imagem institucional da Câmara;

II - supervisionar a execução do processo de di.

vulgaçâo e relações públicas, junto aos públicos interno e exter
no;

III - manter cadastro atualizado das autoridades

dos 3 (três) Poderes, tanto no nível local como no federal, para

atendimento aos parlamentares;

IV - manter cadastro detalhado e atualizado dos

parlamentares, para atendimento ao público;
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V - acompanhai. , se lec lon.ir •:• classiiicar o not^

ciário referente a assuntos do intorocso jjs parlamentares o já

Câmara; «s

VI - ulaborar •-' inpltiiiviiLar veiculou e instrumen

tos de comunicação da Câmara, d i reciona .iu:j -ios públicos interno

externo

Art. 11 .- A Seção do Delações com a Imprensa é

buído:

I - facilitar e articular o acesso -Jos parlamen

tares â imprensa etn geral;

II - organizai •-; prestar assessoramonto às entro

vistas concedidas à imprensa por integrantes da Hosa e demais pa£

lamentares ;

III - man t <_• r cuntatos cem jornalistas credencia

•Jos junto ã Câmara í: :ii:piv:i.-;j em qeral, visando maior Jifusão das

atividades da Câmara;

IV - manter cadastro atuali;ado dos órgãos de

divulgação do Distrito Federal e dos profissionais de imprensa-

Art. 12 - A Coordenadoria de Planejamento e Elabora

cão Orçamentaria é atribuído organizar, coordenar, orientar e d_i

rigir todas as atividades relacionadas com o planejamento e elabo

ração orçamentaria da Câmara Legislativa, bem como fornecer as in

formações necessárias, ao processo de avaliação de resultados das

ações da Câmara, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela

Mesa.

Art. 13 - A Seção de Apoio ao Planejamento é atribui^

do:

I - propor metodologias e instrumentos de plane

jamento compatíveis com as necessidades da Câmara;

II - apoiar, tecnicamente, os demais órgãos da

Câmara na formulação de seus planos, programas e projetos de tra_

balho;

III - coordenar o processo de planejamento estra

tégico, tático e operacional;

IV - compatibilizar e consolidar os planos e pró

qramas de trabalho elaborados pelos órgãos da Câmara;

V - prestar apoio técnico e metodológico no pró

cesso de avaliação de planos e programas de trabalho dos diversos

órgãos da Câmara;

VI - propor s elaborar pesquisas em gerai, esta

belecer indicadores de resultados, apurar e tratar índices e ela

borar estudos de natureza estatística, ijue subsidiem as ações de

planejamento da Câmara;

VII - propor indicadores e realizar levantamen

tos, análises e consolidações de informações, que permitam aos pa£

lamentares e especialmente, à Mesa Diretora ,ava l iar os resultados

das. atividades rinalísticas da Câmara, bem como aqueles obtidos pé

los Órgãos integrantes da Estrutura Administrativa da Câmara.

Art. 14 - A Seção ue Elaboração orçamentaria é atrj.

buído:

I - propor normas sobre a elaboração da proposta

orçamentaria;
II - prestar apoio técnico aos órgãos da Câmara

na elaboração de suas respectivas propostas orçamentarias; /x/

III - analisar as propostas orçamentarias anuais

dos diversos órgãos quanto aos objetivos e metas planejadas;

IV - compatibilizar as propostas orçamentarias

dos órgãos, adequando-as à política orçamentaria em vigor;

V - elaborar a proposta orçamentaria da Câmara;

VI - analisar e emitir parecer sobre as solicita

coes de reprogramação orçamentaria;

VII - acompanhar a programação orçamentaria, anã

lisando as projeções de despesas com vistas a identificar desvios.

Art. 15 - A Seção de Apoio ã Avaliação de Resultados

é atribuído propor indicadores e realizar levantamentos, análises

e consolidações de informações, que permitam aos parlamentares e,

especialmente, ã Mesa Diretora, avaliar os resultados das ativida

dês finallsticas da Câmara, bem como aqueles obtidos pelos órgãos

integrantes da estrutura administrativa da Câmara.

Art. 16 - A Coordenadoria de Modernização e Inform^

tica é atribuído propor diretrizes e implementar as políticas de

modernização administrativa e d<? informática, bem como planejar,

coordenar, orientar, acompanhar e promover a execução de ativida

dês relativas ã racionalização de métodos e procedimentos e a

aplicação de recursos de informática, visando o desenvolvimento

dos órgãos da Câmara.

Art. 17 - A Seção de Organização e Métodos de Traba

lho ê atribuído:

I - desenvolver ações voltadas para adequação

constante da Estrutura Organizacional;

II - prestar orientação técnica às atividades e

iniciativas de organização e normatização dos órgãos integrantes

da Câmara;

III - prestar apoio técnico ao processo de racio

nalização de métodos de trabalho, normas e procedimentos;

IV - propor a execução de programas, projetos e

atividades de simplificação e racionalização de métodos, procedi,

mentos e formulários, bem como a adequação de espaço físico dos

órgãos que compõem a estrutura administrativa da Câmara;

V - propor, orientar e assessorar a elaboração

de manuais de procedimentos administrativos junto aos órgãos, ga

rantindo uniformidade operacional.

Art. 18 - A Seção de Administração de Sistema é atri

buído:

I - definir configuração padrão de equipamentos

de informática;

II - definir softwares padrão a seren adquiridos,

considerando os diferentes tipos de aplicação;

III - analisar, testar e especificar aplicativos

a serem adquiridos, bem como promover sua adequação e implantação;

IV - prestar suporte e supervisionar o desenvo_l

vimento de aplicativos pelas diversas áreas;

V - coordenar o processo de avaliação de perfor

mance dos sistemas de informática;

VI - administrar o uso de recursos de informãt^i

ca e orientar as diversas áreas na automação de processos.

Art. 19 - .". Seção de Apoio a Informatização é atribu£

do:

I - fornecer suporte técnico aos usuários finais

na utilização de recursos de informática;

II - avaliar os equipamentos de microinformãtica,

visando sua adequação as necessidades;

III - disseminar a cultura de informática e cap£

citar usuários a utilizar seus recursos de forma eficaz;

IV - orientar as diversas areas no desenvolvimen

to de pequenos aplicativos, utilizando softwares padronizados;

V - providenciar a manutenção dos equipamentos

de microinformática, bem como o suprimento de materiais.

Art. 20 - A Coordenadoria de Editoração é atribuído

propor e coordenar uma política de edição gráfica para a Câmara,

elaborar o planejamento editoral anual e promover sua execução,

bem cbmo elaborar a composição, diagramação, a arte-final e im

pressão dos trabalhos a serem realizados e fornecer orientação

técnica em processos de impressão gráfica.

Seção IV

Órgãos de Apoio Direto ã Ação Parlamentar

Art. 21 - X Diretoria Legislativa é atribuído prestar

apoio técnico em estutios e proposições formuladas pelos Deputa^

dos. Lideranças Partidárias, Comissões e Colégio de Lideres, bem

como coordenar e supervisionar o processo de administração de in

formações.

Art. 22 - A Divisão de Informação e Documentação Lê

gislativa é atribuído coordenar, controlar e dirigir as ativida

dês de pesquisa, tratamento técnico, análise e disseminação de

informações, organização e preservação do acervo bibliográfico e

documental, bem co'mo promover a divulgação dos serviços, produtos

e sistemas de gerenciamento de informações.

Art. 23 - Ao Setor de Divulgação e Documentação Legis_

lativa é atribuído:

I - captar, organizar e disseminar informações só

bre o andamento dos trabalhos legislativos da Câmara, aos inte

grantes da Casa e ao público externo;
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II - manter atualizado sistema de informações só

bre trabalhos legislativos da Câmara, de forma a dar atendimento

imediato a consultas dos servidores e do pQblico extarno;
«

III - definir padrões de arquivamento, tabela de

temporalidade, disciplinar a destinação dos documentos para efei^

to de preservação e orientar a organização dos arquivos corren

tes;
IV - avaliar valor histórico e legal de documen

tos encaminhados para arquivo permanente;

V - organizar e manter o arquivo permanente e CO

ordenar as atividades relativas aos arquivos correntes da Câmara.

Art. 24 - Ao Setor de Documentação Bibliográfica é

atribuído:

I - providenciar aquisição de publicações, nece£

sanas aos trabalhos da Câmara;

II - catalogar, classificar e indexar o material

bibliográfico e as publicações e documentos adquiridos;

III - interagir com instituições externas de mes_

ma natureza, visando intercâmbio de informações e de material bi

!". I io^raí iço .

IV - realizar pesquisas bibliográficas sobre aŝ

suntos de interesse da Câmara, por demanda dos parlamentares ou

de órgãos internos;

V - registrar e controlar os empréstimos e mate

rial bibliográfico.

Art. 25 - Ao Setor de Pesquisa e Recuperação da Infor_

mação ê atribuído:

I - pesquisar e fornecer informações atualizadas

sobre áreas de interesse dos parlamentares, preparando resumo só

bre os assuntos;

II - administrar banco de dados sobre proposi^

iões e projetos, com vistas a realização de pesquisas;

III - interagir com instituições externas, visan

do intercâmbio de informações sobre assuntos referentes ã atuação

parlamentar:

IV - promover estudos, pesquisas, análise e a

consolidação de informações referentes às atividadep parlamenta

rés.

Art. 26 - K Divisão de Taquigrafia e Tramitação é

atribuído coordenar e supervisionar a execução dos serviços de ta
quigrafia, tramitação, elaboração de atas e súmulas de reuniões

das Comissões ou do Plenário.

Art. 27 - Ao Setor de Taquigrafia é atribuído:

I - realizar o registro taquigráfico de pronun

ciamentos e debates, em Plenário e nas Comissões;

II - decodificar as anotações de pronunciamentos

e reuniões dás Sessões Plenárias e das Comissões;

III - manter arquivo de originais decodificados

de depoimentos e de gravações;

IV - organizar o índice de oradores;

V - efetuar a revisão final dos textos taquigrã

ficos para publicação;

VI - elaborar o sumário das sessões Plenárias;

VII - operar os serviços de audio do Plenário.

Art. 28 - Ao Setor de Tramitação, Atas e Súmula é

atribuído:
I - protocolar e acompanhar todo o processo de

tramitação de proposições legislativas da Câmara, de acordo com o

Regimento Interno, bem como os prazos regimentais e as respostas

de requerimentos e informações, por parte dos parlamentares;

II - prestar informações sobre o andamento de

proposições e projetos legislativos;

III - elaborar sinopse da tramitação das propôs^

coes e projetos da Câmara;

IV - conferir e registrar as proposições e proje

tos aprovados;
V - manter arquivo dos originais de proposições,

projetos, mensagens e autógrafos:
VI - manter contatos necessários para publicação

de matérias legislativas;

Vil - elaborar atas das reuniões das Sessões Pie

nárias e das Comissões, bem como registrar as votações em Plena
ri".

Art. 29 - Divisão de Asse:;soramento Parlamentar é
atribuído planejar, coordenar e orientar as atividades de apoio

na formulação de proposições, projeto.s, .?stu<Jos e pesquisa técni.
•-•j em assuntos relativos ao procosno loqislat ivo.

Art. 30 - Ao Setor de Apoio às Comissões é atribuído:

l - •j.xecutar os serviços de processamento de tex

to, datilografia e reprografia;

II - executar o serviço de apoio de recepção e

expedição de documentos;

III - providenciar todas as atividades relaciona

das com o apoio administrativo para o bom funcionamento das Comis_

soes;

IV - interagir com o Setor de Assessoramento Lê

gislativo nos assuntos afetos a sua .,área de atuação.

Art. 31 - Ao Setor de Assessoramento Legislativo é
atribuído:

I - prestar assessoramento especializado aos par

lamentares em áreas específicas de conhecimento, visando a formu

lação de proposições e projetos;

II - prestar assessoramento especializado às Co

missões, nos assuntos relativos ao âmbito de atuação de cada uma

delas;

III - elaborar estudos e pesquisa técnica sobre

temas legislativos, considerados relevantes e importantes para a

Câmara;

IV - prestar apoio técnico quanto ao conteúdo e

fornr.u de apresentação de proposições e projetos dentro das técni

cãs legislativas.

Art. 32-A Assessoria Especial de Fiscalização e Con

trole, sob a supervisão direta do Colégio de Lideres e da Mesa, é

atribuído prestar apoio técnico ao processo de fiscalização das

ações do Executivo t; acuar como auditoria interna cia Câmara Legisla

tiva.

Art. 33-Ao Controle Externo é atribuído prestar supo£

te aos Deputados Distritais e as Comissões quanto ã avaliação das

decisões do Poder Executivo e quanto ao acompanhamento e fiscal^

zação financeira, orçamentaria, contábil, patrimonial e operacio

nal dos órgãos e entidades do Executivo do Distrito Federal.

Art. 34 - ». .' uditoria Interu.3 e atribuído emitir pare
cer sobre as contas da Câmara, de exercícios anteriores, realizar

inspeções internas por determinação da Mesa, obedecendo a planos

e programas de trabalho pré-estabelecidos ou a solicitações espe

ciais, aplicando as técnicas de auditagem mais adequadas ã nature

za dos processos a serem analisados.

Seçâo V

Órgãos de Apoio Indireto â Ação Parlamentar

Art. 35 - A Diretoria de Recursos Humanos compete pia

nejar, dirigir e controlar as atividades dos processos de recruta^

mento, seleção e admissão, desenvolvimento e gestão de recursos

humanos; ações relativas ã seguridade social, bem como elaborar a

política de Recursos Humanos da Câmara.

Art. 36 - A Divisão de Desenvolvimento de Recursos Ilu

manos compete coordenar, orientar e executar as ações de recruta^

mento, seleção, treinamento, aperfeiçoamento e desenvolvimento

dos Recursos Humanos, bem como a avaliação de desempenho dos se£

vidores da Câmara.

Art. 37 - Ao Setor de Treinamento e Desenvolvimento de

Recursos Humano;; é atribuído:

I - elaborar levantamentos de necessidades de

treinamento e consolidar propostas apresentadas pelos diversos 6r_

gãos;

II - acompanhar, controlar e avaliar a execução

do plano de treinamento e desenvolvimento de recursos humanos;
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III - manter organizado e atualizado o cadastro

de entidades, instrutores e treinandos;

IV - acompanhar e avaliar a execução do plano de

treinamento;

V - promover estudos e pesquisas relativas a for

mação e capacitação de pessoal.

Art. 38 - Ao Setor de Avaliação de Desempenho é atri

buído:
I - propor metodologia de avaliação de desempe

nho;

II - promover a avaliação de desempenho;

III - manter cadastro das avaliações de desempe

nho;
IV - coordenar a implantação e o aperfeiçoamento

do Plano de Carreira;

V - realizar estudos sobre criação, classifica

cão, alteração e extinção de cargos nas carreiras existentes, ade

quando-os às novas necessidades;

VI - articular-se com entidades públicas ou pri.

vadas visando o recrutamento e seleção, através de concurso públj.

co.

Art. 39 - Ao Setor de Recrutamento e Seleção compete:

I - programar e executar atividades relativas a

recrutamento;

II - executar concursos públicos, internos e ou

trás atividades de seleção de Pessoal-

III - r.anter intercâmbio com instituições atuan

tes na área de Recrutamento e Seleção;

IV - providenciar a correção de provas e a divuj^

gação do resultado final de concursos públicos e internos;

V - aplicar provas e testes

VI - programar, executar e/ou coordenar as ativi.

dades de inscrição;

VII - orientar e avaliar colaboradores de concur

sós públicos e internos.

Art. 40 - S Divisão de Cadastro e Pagamento de Pesso

ai é atribuído dirigir, acompanhar e controlar as atividades que

disciplinam os registros funcionais, cadastro, provimento e vacân

cia, pagamento e benefícios, bem como analisar e emitir parecer

sobre assuntos relativos a legislação de pessoal.

Art. 41 - Ao Setor de Legislação de Pessoal é atribuí

do:

I - pesquisar jurisprudências dos Tribunais e a

legislação de pessoal, inclusive normas internas da Câmara, orien

tando as diversas áreas sobre procedimentos relativos às relações

de trabalho;

II - examinar e emitir parecer em processos rela

tivos aos direitos e deveres dos servidores;

III - analisar assuntos gue, por sua natureza,

exigem a instauração de procedimentos administrativos e discipli

nares;

IV - analisar e emitir parecer técnico sobre ré

querimentos ou processos de aposentadoria, pensões, provimento e

vacância.

Art. 42 - Ao Setor de Cadastro e Pagamento é atribuí

do:

I - cadastrar e manter atualizado.3 os registros

e assentamentos funcionais dos servidores ativos, inativos e dos

pensionistas;

II - preparar a folha de paga'mento do pessoal a

tivo, inativo e pensionistas ,bem como proceder aos descontos pré

vistos em legislação específica, exercendo efetivo controle sobre

os pagamentos efetuados;

III - controlar e registrar a frequência e con

ceder férias aos servidores lotados nos diversos õrgãos da Cama

rã;

IV - preparar termos de posse e fornecer certi.

does, atestados, declarações, resumo do tempo de serviço, bem co

mo expedir identidades funcionais;

V - manter registros das averbações e classifica

cão dos descontos e consignações r

VI - constituir processo de expediente relativo

a concessão de direitos, vantagens e benefícios.

Art. 43 - A Divisão de Seguridade Social compete pla_

nejar, coordenar e executar as atividades de seguridade social

dos Deputados e Servidores da Câmara, visando ao atendimento ao«r

direitos individuais e coletivos, garantidos constitucionalmente,

nas áreas de saúde, previdência e assistência social, bem como de_

senvolver atividades facilitadoras de adequada adaptação funeio

nal e de relações individuais e coletivag solidárias e enriquecedo

rãs, que propiciem bom relacionamento no trabalho.

Art. 44 - Ao Setor de Benefícios é atribuído:

I - elaborar e propor o Plano de Benefícios da

camará;

II - propor normas e procedimentos relativos a

benefícios;

III - acompanhar e fiscalizar a execução de con

vênios e contratos na área de benefícios;

IV - executar análises e avaliações sobre dispên

dios com benefícios, visando aperfeiçoar o plano de benefícios da

Câmara.

Art. 45 - Ao Setor de Assistência â Saúde é atribuí

do:

I - elaborar, propor, executar e controlar plano

de assistência ã saúde para Deputados, servidores e seus dependen

tes,

II - propor normas e procedimentos relativos ã

assistência ã saGdo,

III - manter uma unidade de emergência e de medi.

cina do trabalho, para atender a Deputados e servidores;

IV - mediante convénios e credenciamentos, pre£

tar assistência médico-odonto-hospitalar aos Deputados e servido

rés ,bem como aos respectivos dependentes, conforme definido pela

legislação pertinente e pelas normas da Câmara;

Art. 46 - Ao Setor de Assistência Social é atrlbuo.au:

I - promover o acompanhamento dos servidores, v_i

sando sua adequação funcional ao ambiente de trabalho;

II - elaborar e propor a realização de ativida

dês socio-culturais que favoreçam melhores condições de trabalho;

III — elaborar e propor normas e procedimentos

relativos á prestação de assistência social pela câmara;

IV - controlar e avaliar as atividades de assis;
tência social.

Art- 47 - À Diretoria de Apoio Financeiro e Adminis

trativo é atribuído orientar, coordenar e supervisionar o proces

só de execução orçamentaria, acompanhamento financeiro, registros

contábeis, bem como o processo de compras, controle de material,

património e serviços gerais.

Art. 48 - À Divisão de Finanças, Contabilidade e Orça

mento é atribuído planejar, coordenar e supervisionar o processo

de acompanh mento da execução orçamentaria e financeira, bem como

elaborar os balancetes e balanços contábeis da câmara.

Art. 49 -_ Ao Setor de Finanças é atribuído:

I - acompanhar e controlar a movimentação dos ré
cursos financeiros;

II - elaborar o cronograma de desembolso finance!
ro da câmara Legislativa;

III - acompanhar a evolução do fluxo de caixa e pá
gamentos;

IV - controlar o saldo da conta única ou outras
contas porventura existentes;

V - acompanhar os processos de créditos suplemen

tares com vistas à disponibilidade financeira;

VI - acompanhar a prestação de contas e suprimento
de fundos concedidos;

VII - acompanhar as modificações ocorridas na pró
gramação financeira;

VIII - elaborar demonstrativos sobre o desembolso fi

nanceiro dos diversos'orgaos da Câmara.
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Art. 50 - Ao Setor de Contabilidade é atribuído:
I - proceder ao registro contábll dog atos a

fatos da gestão administrativa da câmara;
II - elaborar os balancetes, balanços, demonstrate

vos contábeis, orçamentárlos e financeiros, bem como as prestações

de contas da câmara;
III - analisar os demonstrativos e registros conta

beis, providenciando o saneamento de proposições Irregulares;
IV - manter arquivo de documentos contábeis, faci

lltando a sua verificação pelos órgãos de auditoria interna e ex
terna.

Art. 51 - Ao S»tòr de Execução Orçamentaria é atribuí
do:

I - emitir notas de movimentação de credito, de£

tinadas às div«r»a» unidades da câmara;

II - manter registro atualizado daí .
tárias e dos créditos adicionais;

III - elaborar demonstrativos sobre a execução orça-
mentaria dos diversos Órgãos;

IV - controlar os recursos orçamentarlos-

Art. 52 -A Divisão de Material e Património é atribuído
planejar, coordenar e orientar as atividades de administração de
material e património, bem como o processo de compras no âmbito da

Câmara.

Art. 53 - Ao setor de Compras ê atribuído.
I - promover a divulgação de atos relativos a licita

coes e a compras;
II - executar o processos de aquisição requeridos pé

Ia Câmara;
III - organizar e manter atualizado o cadastro de

fornecedores e emitir o certificado de registro cadastral;
IV - elaborar e divulgar o catálogo de material;

Art. 54 - Ao Setor de Património é atribuído:
I - elaborar normas que disciplinem o funcionamento

do controle patrimonial;
II - elaborar sistema de administração patrimonial

compatível com as necessidades da Câmara;
IV - propor a conservação e recuperação do material

em uso na Câmara;
V - manter o controle e a fiscalização dos bens pá

trimoniais;
VI - promover o inventário anual de bens patrinoni

ais.
VII - zelar pela manutenção e conservação de bens pá

trimoniais.

Art. 55 -Ao Setor de Almoxacifado ê atribuído:
I - controlar o recebimento de materiais ou serviços

destinados a atender as necessidades da Câmara;

XX - executar atividades relacloMdMi ••••̂ •̂39
controle de estoque e distribuição de material da Câmara;

III - receber, registrar e manter o controle físico-
financeiro dos materiais adquiridos, fornecidos e em estoque no ai
moxarifado;

IV -~ twganizar e executar a distribuição dos mate
riais, em função das necessidades efetlvas dos diversos órgãos da
Câmara;

V - controlar as necessidades de reposição de es
toque do almoxarifado;

VI - realizar inventário de material permanente e
de consumo.

Art. 56 - A Divisão de Serviços Gerais é atribuído co
ordenar, orientar e executar as atividades de comunicações adminis
trativas, transporte e serviços auxiliares,

Art. 57 - Ao Setor de Comunicações Administrativas é
atribuído:

I - receber, conferir, numerar, classificar, ré
gistrar, distribuir e expedir a documentação de caráter administrai!
vo da Câmara;

II - protocolar os documentos administrativos da
Camará Legislativa, acompanhar e prestar informações sobre sua tr»
mi tacão;

III - receber e transmitir mensagens através dos dj_
versos sistemas disponíveis, considerando a relação entre custo,
qualidade e velocidade de cada-um deles;

IV- manter em segurança os documentos e processos
administrativos, dando-lhes o destino devido, de acordo com a tabe_

Ia de temporalidade;

V - propor a expansão, substituição, aquisição ou

remanejamento do sistema de telecomunicações:

VI - guardar, conservar, operar e fiscalizar o fun

"cionamento de todos es equipamentos de comunicação instalados na

Câmara.

VII - elaborar catálogo telefónico oficial da câma-

Art. 58 - Ao Setor de Transportes é atribuído:

I - propor normas para utilização dos serviços de

transportes;

II - realizar os serviços de transporte;

III - acompanhar, controlar, manter e conservar os

veículos da câmara;

IV - manter controle de operação das viaturas em

serviço;

V - emitir parecer nos processos de renovação da

frota de veículos.

Art. 59 - Ao Setor de Serviços Auxiliares é atribuído:

I - realizar as atividades de processamento de

texto, reprografia e datilografia;

II - manter e conservar os bens móveis e imóveis;

III - executar as tarefas de naturer.a administrati_

vá que forem necessárias ao perfeito funcionamento da Câmara;

IV - executar os serviços de manutenção e reparos

em geral.

TÍTULC>U

COMPETÊNCIAS DOS TITULARES DE

CARDOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO

CAPÍTULO I

COMPETÊNCIAS DOS TITULARES DE FUNÇÕES

COMISSIONADAS E CARGOS EM COMISSÃO

SEÇÃO I

Titulares de Órgãos de Assessoramento aos Integrantes

da Mesa Diretora

Art. 60 -Ao Chefe de Gabinete do Presidente compete:

I - Prestar assessoramento direto ao Presidente;

II - articular-se com o Gabinete da Mesa Diretora
sobre assuntos relativos a pauta de reuniões da Mesa;

III - auxiliar na organização da agenda de trabalho

do Presidente, conciliando com sua agenda de audiências;

IV - promover a elaboração e expedição das correis

pendências oficiais da Presidência da câmara;

V - supervisionar os trabalhos administrativos

relacionados com as atividades do Presidente.

Art. 61 - Ao Chefe da Assessoria de Plenário e Distri-
buição compete:

.1 - assessorar a Mesa Diretora na condução dos
trabalhos em Plenário;

II - articular-se com o Gabinete da Mesa e com a
Diretoria Legislativa para elaboração da Ordem do Dia;

III - dirimir duvidas quanto ao disposto nt Regimento Interno;
IV - Assessorar os trabalhos administrativos rela

cionados com as atividades do Vice-Presidente.

Art. 62 -Ao Chefe do Gabinete de cada um dos Secretá-
rios compete:

I - prestar assessoramento direto ao Secretario;
II - auxiliar na organização da agenda de traba

lho do Secretário, conciliando com sua agenda de audiências;
III - promover a elaboração e expedição das corre^

pendências oficiais do Secretário;

IV - assessorar os trabalhos administrativos rela
cionados com as atividades do Secretario.
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Seção II

Órgãos de Assessoramento â Mesa Diretora

«
Art . 63 - Ao responsável [>i?la Coordenação do Gabinete

'ia M»sa ti i r" terá compete:

T- «laborar a pauta de reuniões ca Mesa;

II - assessorar os trabalhos administrativos rela

cionados com as atividades da Mesa;

III - secretariar as reuniões da Mesa, ao Vice-Pre-

sidente e aos Secretários.

Art. 64 - Ao Cliefe da Consultoria Jurídica compete:

I - examinar e opinar sobre assuntos de natureza ju

rldica submetidos á sua apreciação;

II - emitir parecer sobre processos administrativos

e disciplinares, bem como sindicâncias instauradas no âmbito da Cã

mara;

III - assessorar os membros da Mesa e os dirigentes

dos órgãos da Câmara em matórias legais c jurídicas;

IV - defender os interesses da Câmara em juízo e fo

rã dele, guando determinado pelo Presidente da Cãn.ara;

V - analisar e avaliar contratos e convénios em

que a Câmara seja parte integrante.

Art. 65 - Ao Chefe da Coordenadoria de Segurança compete:

I - providenciar as medidas de policiamento, confor

no determinar o Presidente da Câmara;

II - elaborar c submeter ao Presidente a escala de

serviços da policia interna:

III - partcipar da realização de sindicâncias e pé

rlcias no âmbito da Câmara;

IV - propor ao Presidente normas inteknas de segu
rança;

V - integrar comissão de inquérito administrativo

no âmbito de suas competOnciau.

Art. 66 - Ao Chete da Coordenador ia de Comunicação Só

ciai compete:

I - submeter ã apreciarão d,j M'JSJ fioytamas de ii

v u l u a v j u • relações {.iiblicaa;

II - ferit.no âmbito da Cãnucj, .1.: iitividaaes J--'
1 divul ja\-ão, relações públicas c rslaçõcs o um •: imrrerisa;

III ~ prestar iiiíormações ã <jp;rnão pública em c-.-ia

.•ãa j atua,-áo da Cãm.-. rã;

IV- ccmumcar ao Presidente da Câmara críticas ou

referências desabonadadoras ã Instituição ou a qualquer dos seus

Act. 67 - Ao Chefe da Seção do Cerimonial compete:

I - auxiliar a Mesa na preparação de solenidades ,

comemorações e recepções oficiais;

II - instruir os parlamentares quanto ao protocolo
em sclenidades oficiais;

III - submeter â apreciação da Mesa o calendário de
solenidades oficiais;

IV - recepcionar os parlamentares que estejam assu-
mindo sua primeira legislatura e ambienta-los â Câmara.

Art. 68 - AO Chefe da Seção de Divulgação e Relações PQ
bl iças compete:

I - promover a elaboração de programas de divulga
cão e relações públicas;

II - assistir aos parlamentares em seu relacionamen
to com a comunidade em geral;

III - providenciar síntese dos noticiários do dia,
considerando os assuntos de interesse da Câmara.

Art. 69 - Ao Chefe da Seção de Relações com a Imprensa
compete:

I - providenciar e agendar entrevistas dos parla
mentares com a imprensa em geral;

II - assistir os parlamentares em seu relacionamen
to com a imprensa.

Art. 70 - Ao Chefe da Coordenadoria de Planejamento e Ela
boraçao Orçamentaria compete:

II - orientar e yerir o pro/esso ue elaboração orça

mentár ia;

III - submeter ã apreciação ;.'j Mesa Uiretora ;-ropos

ta de diretri^cs; administrativas e a proposta orçamentaria Ua Cama

rã.

pete:

Art. 71 - Ao Chefe da Seção de Apoio ao Planejamento com

titucional;
I - orientar e gerir o processo de planejamento ire

J. - orientar o processo de planejamento estratégi

co, tático e operacional da Câmara;

II - promover a compatibili-ação dos planos, progra

mas e projetos elaborados pelos órgãos da Câmara;

III - assistir os órgãos da Câmara na condução do fio

cesso de planejamento estratégico, tStico e operacional da Câmara;

IV - colaborar no processo metodológico de avaliação

de Programas, Planos e Metas dos órgãos da Câmara.

Art. 72- Ao Chefe da Seção de Elaboração Orçamenta

ria compete:

I - articular-se com os dirigentes dos órgãos da

Câmara na elaboração da proposta orçamentaria;

II - analisar as propostas emanadas dos diversos

órgãos, consolidá-las e elaborar proposta orçamentaria global da

Câmara, a ser submetida ã apreciação da Mesa Diretora;

III - propor revisão da proposta orçamentaria,

quando demandado por dirigentes de órgãos da Câmara.

Art. 73- Ao Chefe da Seção de Apoio â Avaliação de

Resultados compete:

I - propor indicadores que sirvam de base para o

processo de avaliação;

II - prover condições de operacionalização do

processo de avaliação de resultados;

III -'.-ocir-tenai- o levantamento e análise de infor

iiiações relativas ao processo f inallstico 'Ia cição pai lamentar;

IV - coordenar o levantamento e análise de infor

mações relativas ao desempenho dos órgãos da Câmara.

Art. 74 - AO Chefe da Coordenadoria de Modernização e

Informática compete:

I - gerir o processo de desenvolvimento de siste

mas administrativos e de processamento de dados a nível da Cama

rã;

II - coordenar esforços de modernização adminis^

trativa e de automação de processos da Câmara;

III - coordenar o processo de informatização da

Câmara.

Art. 75 - Ao Chefe da Seção de Organização e Métodos de

Trabalho compete:

I - orientar na condução de técnicas e métodos de

trabalho, de racionalização e simplificação de procedimentos;

II - dar suporte técnico ao processo de organização

da Câmara;

111 - supervisionar a elaboração de manuais de nor-

mas e rotinas administrativas.

Art. 76 - Ao Chefe da Seção de Administração de Siste-

mas compete:

l - orientar os órgãos da Câmara na administração

de sistemas de informática;

II - especificar configuração de equipamentos e

softwares a serem adquiridos para atender as necessidades da Cama

rã;

III - administrar o parque de equipamentos de infor-

mática da Câmara.

Art. 77 - Ao Chefe da Seção de Apoio ã Informatização

compete:

I - coordenar a assistência aos usuários da Câmara

na utilização dos aplicativos de informática;

II - orientar os usuários da Câmara quanto a melhor

forma de utilização dos recursos de informática;

III - coordenar a disseminação da cultura de informa

tica;



Página 28 Brasília, 27 de dezembro de 1991 DIÁRIO OFICIAL do DF

IV - 5'jperv l sicnar a i n a n u c - j n ^ ã o Jo f i u i p a m e

sup r imen to de m a t e r i a l do i n t o r m á t iça .

Art . 7íi - A j C:;ol.e ia C^ucde i i ju^ i : .1 .i--- L-i i tora^ao 'jc

i - 3:jcovdi: a po l í t i ca 'J'j '_• j L tora^uo e puu i i cação

d j Câmara ;

II - prover o suporte técnico necessário para o pro-

cesso de diagramação e arte-final de matérias a serem publicadas

através de gráfica;

111 - fornecer especificações técnicas para produção

de serviços gráficos;

IV - arbicular-se com titulares de órgãos da Câmara,

visando a seleção de materiais para publicação gráfica.

Seção III

Órgãos de Apoio Direto à Ação Parlamentar

Art. 79 - Ao Diretor Legislativo compete:

I - promover o apoio ã formulação de proposições a
nível da Câmara;

II - supervisionar o processo de gerer.ciamento de in-
formações;

III - articular-se com outros órgãos da Casa no apoio

a estudos temáticos e pesquisas em áreas de interesse da Câmara;

IV - determinar prioridades de execução de serviços

de apoio ao processo legislativo.

Art. 80 - Ao Chefe da Divisão de Informação e Documenta-

ção Legislativa compete:

l - gerir o processo de administração de banco de da

dos e sistemas de informações que subsidie o acesso a informações

legislativas;

II - supervisionar e manter acesso a fontes de infor-

mações relevantes à ação parlamentar;

III - propor normas e instruções que disciplinem as

atividades relativas a documentação bibliográfica;

IV - propor normas e instruções que disciplinem o

processo de preservação documental.

Art. 81 - Ao Chefe do Setor de Divulgação e Documenta-
ção Legislativa compete:

I - promover a disseminação de informações sobre o
andamento dos trabalhos legislativos;

II - prover sistemas de informações legislativas;

III - submeter à aprovação a tabela de temporalidade

e a política de destinação dos documentos, para efeito de preserva
cão;

IV - gerir as atividades relativas 'a normatizaçác
dos tipos de arquivos existentes.

Art. 82 - Ao Chefe do Setor de Documentação Bibliográfi
ca compete:

I - supervisionar os trabalhos de administração do
acervo bibliográfico;

II - observar as normas sobre guarda e utilização

dos documentos reservados, confidenciais e secretos;

III - fornecer, quando autorizado pelo superior hie-

rárquico, cópias e certidões de documentos constantes do seu acer-
vo;

IV - supervisionar o atendimento aos usuários dos
diversos órgãos da Câmara;

V - elaborar previsão orçamentaria, visando a aqui-

sição de bens, periódicos e outros documentos necessários ao fun-
cionamento da Câmara;

i
- manter intercâmbio com outros órgãos similares,

visando a obtenção de documentos para pesquisa dos parlamentares e

servidores dos diversos órgãos da Câmara.

Act. 83 - AO Chefe de Setor de Pesquisa e Recuperação
da Informação compete:

I - promover a manutenção doa serviços de consultas

e pesquisas através de bancos de dados existentes;

II - dar suporte de pesquisa aos estudos legislati-
vos desenvolvido:; pela Câmara;

III - promover a realização de estudos e pesquisas ré

fcrentes às atividades parlamentares.

Art. 84 - Ao Chefe da Divisão de Taquigrafia e Tramita-

ção compete:

I - orientar e designar taquígrafos para exercerem

atividades de revisão e redação de debates e discursos de parlamen

tares;

II - promover, por determinação do Presidente da Câ-

mara ou Presidente de Comissão, a eliminação de expressões não re-

gimentais contidas nos discursos e debates.

Art. B5 - Ao Chefe do Setor de Taquigrafia compete:

I - promover o registro e revisão taquigráfica das

Sessões Plenárias e das reuniões das Comissões;

II - providenciar a escala de taquígrafos para aten-

dimento nas Sessões Plenárias e nas reuniões de Comissões;

III - promover a elaboração do sumário das Sessões

Plenárias;

IV - supervisionar os trabalhos de redação final das

matérias registradas, para fins de publicação no órgão de imprensa

oficial

Art. 86 - AO Chefe do Setor de Tramitação, Ata e Súmula

compete: (

I - supervisionar os trabalhos de tramitação legis-

lativa, em todas fases do processo, mantendo permanente interação

com a Mesa e as Comissões;

II - supervisionar a confecção de atas de reuniões

de Sessões Plenátias;
III - receber, examinar, distribuir e encaminhar pro-

cessos ;

IV - promover a agilização no fornecimento de infor-

mações sobre proposições em tramitação;

V - providenciar a preparação de matérias para pu-

blicação no Diário da Câmara.

Act. 87 - Ao Chefe da Divisão de Assessoramento Parla-

mentar compete:

I - dar assistência no apoio â formulação e análise

de proposições no âmbito da Câmara;

II - acompanhar e controlar a alocação de recursos

humanos, para análise de proposições no âmbito da Câmara;

III - assistir os órgãos da Câmara em estudos técni-

cos e pesquisas sobre assuntos de sua área de atuação.

Art. 88 - Ao Chefe do Setor de Apoio às Comissões compe

te:

I - providenciar todas as atividades relacionadas

com o apoio administrativo necessário ao funcionamento das Comis-

sões Permanentes e Temporárias;

II - articular-se com os titulares dos Setores de

Assessoramento Legislativo e de Serviços Auxiliares, para presta-

ção de suporte técnico e administrativo às Comissões.

Act. 89 - Ao Chefe do Setor de Assessoramento Legislati_

vo compete:

I - dar assistência no apoio à formulação e análise

de proposições e projetos;

II - manter sobre a alocação de recursos humanos,

destinados a análise de proposições em cada área de atuação;

III - assistir os órgãos da Câmara em estudos técni-

cos e pesquisas sobre assuntos relativos â sua área de atuação;

IV - fornecer subsídios para pronunciamentos parla-

mentares.

Art. 9O - Ao Chefe da Assessoria Especial de Fiscaliza-

ção e Controle, indicado pelo Colégio de Lideres, compete:

I - supervisionar o processo de apoio técnico à fis

calizacão do Poder Executivo;

II - manter entendimentos com o Tribunal de Contas

do Distrito Federal, visando subsidiar processos instaurados;

III - colaborar com as Comissões Pecmanentes no exame

dos planos, programas e projetos empreendidos pelo Govecno do Dis-

trito Federal;

IV - supecvisionac o processo de auditoria interna

da Câmara.
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Art. 91 - Ao Chefe do Controls Externo coriiptte:

l - elaborar e apreciar, -luando solicitado pelas Co

missões, estudos versando sjbre as decisões '- ^ gestão orcamentá-

rid, financeira e patrimonial dos órgãos <_• c-nt idades liqados ao

Executivo e ao Judiciário do Distrito Federal";

II - pronunciar-se, quando solicitado, sobre a execu

cão dos planos e programas dos órfãos l i-jaJus jo Governo do Distri^

to Federal, verificando a exata oLservânci-j das normas que es ori-

ginaram;

III - acompanhar, a pedido das Comissões Permanentes,

as atividaues de controle de operações de crédito efetuadas pelo

Governo do Distrito Federal.

Art. 92 - Ao Cíiífe de AJditorid Interna compete:

I - determinar auditoria interna, quando demandado

por superior hierárquico;

II - orientar os dirigentes dos órgãos na adoção de

procedimentos técnicos e no cumprimento de aeternunaçOes legais e

regulamentares, aplicáveis ã administração financeira e contábil;

III - mandar (roceder a tomada de contas dos gestores

orçamentãrios e responsáveis pelo almoxarifado;

IV - realizar perícias contábeis, jue tenham o ob]e-

tivo de salvaguardar os interesses financeiros e patrimoniais da

Câmara;

V - fiscalizar, quando solicitado, entidades e orga

nizações de direito privado que recebem ajucia financeira da Câmara;

VI - apresentar ã Mesa parecer conclusivo score as

contas da Câmara;

VII - providenciar a documentação necessária para

prestarão de contas a ser submetida ao Tribunal de Contas do Dis-

trito Federal.

SEÇAO IV

órgãos de Apoio Indireto à Ação Parlamentar

Art. 93 - Ao Diretor de Recursos Humanos, compete:

l - elaborar a Política de Recursos Humanos em con

junto com outras áreas da Câmara;

II - assessorar a Mesa Diretora em assuntos relati-

vos a Recursos Humanos;

III - administrar as ações de Seguridade Social, De

«envolvimento e Gestão de Recursos Humanos.

Art. 94 - Ao Chefe da Divisão de Desenvolvimento de Re

cursos Humanos compete:

I - promover ações vol tadas p.-ira s elaboração de pró

gramas de treinamento e capacitacão de recursos humanos;

II - assistir os órgãos da Câmara no processo de a

valiação e evolução funcional;

III - assistir os órgãos da Câmara no processo de ré

crutamento e seleção.

Art. 95 - Ao Chefe do Setor de Treinamento e Desenvolvi-

mento de Recursos Humanos compete:

I - gerir o processo de capacitacão e desenvolvimen

to de recursos humanos;

II - prestar assistência aos órgãos da Câmara na rea

lização de estudos e pesquisas para capacitacão de pessoal;

III - exercer as atividades relativas ao suporte de

treinamento gerencial.

Art. 9<> - Ao Chefe do Setor de Avaliação e Evolução Fun

cional compete:

I - prestar assistência aos órgãos da Câmara no pró

cesso de avaliação e evolução funcional;

II - instruir processos relacionados com progressão

funcional.

Art. 97- AO Chefe da Divisão de Cadastro e Pagamento de

Pessoal compete::

I - participar da administração de Planos de Cargos

e Salários, promovendo estudos sobre a criação, modificação ou a

extinção de cargos;

II - supervisionar os trabalhos relativos a apuração
de freqflência e concessão de férias;

III - instruir os setores subordinados na organização

dos dados cadastrais de pessoal, objetivando o cumprimento de aspar

tos legais e a qualidade no controle administrativo desse acervo.

IV - supervisionar e coordenar todo o processo da fo

lha de pagamento e as consequências dela decorrentes.

Art. 98- Ao Chefe do Setor de Legislação de Pessoal com

pete:

I - instruir processos que tratem dos direitos e de

veres dos servidores da Casa;

II - coordenar o assessoramento aos diversos órgãos,

visando a correta aplicação da legislação relative a Recursos Huma

nos;

III - zelar pela observância de normas s instruções

baixadas, visando a uniformização da aplicação da legislação de

pessoal .

Art. 99 - Ao Chefe do Setor de Cadastro e Pagamento compe

I - orientar e fiscalizar a execução de normas

caveis ao pessoal no que se refere a provimento, vacância, cadas

tro, pagamento, direitos, deveres, vantagens e benefícios:

II - providenciar o pagamento dos servidores e parla

mentares da Câmara;

III - promover a expedição de carteiras de identidade

fornecidas pela Câmara;

IV - fazer cumprir as atividades referentes a prov^

mento e vacância ocorridos na Câmara;

V - promover os trabalhos relativos à apuração de

frequência e concessão de férias.

Art.100- Ao Chefe da Divisão de Seguridade Social compe

te:

I - propor, supervisionar e avaliar as atividades

vinculadas ã Seguridade Social dos deputados e servidores, conside

rando os aspectos normativos e legais;

II - propor e elaborar propostas de atos administra-

tivos, que normatizem os procedimentos necessários à obtenção de

benefícios pelos deputados e servidores;

III - avaliar e submeter ã decisão da Mesa a formula

cão de convénios e o credenciamento de pessoas físicas ou jurldi

cãs, de direito público ou privado, para atendimento aos deputados

e servidores, bem como de seus dependentes.

Art.101- Ao Chefe de Setor de Benefícios compete:

I - propor normas referentes aos benefícios concedi^

dos pela Câmara;

II - propor convénios e contratos compatíveis com as

normas de concessão de benefícios aprovada;

III - zelar pela aplicação das leis e normas que ré

gem a concessão de benefícios;

IV - articular-se com o Setor de Assistência ã Saúde

visando controlar as atividades inerentes às perícias médicas ou

odontolõgicas.

Art.102- Ao Chefe do Setor de Assistência ã SaQde compe

te:

I - acompanhar e aprovar a escala de serviço dos me

dicos, enfermeiros e do pessoal de apoio;

II - constituir junta médica, nos ca:;os previstos em

legislação própria;

III - supervisionar as atividades voltadas ã avalia

cão,pelos usuários, dos serviços de assistência ã saúde oferecidos.

Art.103 - Ao Chefe do Setor de Assistência Social compe

te:

i I - propor a expedição de normas referentes aos ser

viços de assistência social;

II - pronunciar-se quanto a contratos relativos a

prestação de serviços de assistência social, a serem firmados pela

Câmara;

III '- propor e colaborar na definição dos Planos de

Seguridade Social da Câmara.

Art.104- Ao Diretor de Apoio Financeiro í; Administrativo

compete:
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I - supervisionar os assuntos relacionados ã elabo

ração e execução do orçamento, movimentação financeira e serviços

contábeis;

II - aprovar balanços e balancetes da Câmara;

III - solicitar ã Diretoria de Apoio à Fiscalização e

Avaliação a realização de perícias contSbeis, que tenham por obje

tivo salvaguardar os interesses financeiros e patrimoniais da Cama

rã.

Art.105- Ao Chefe da Divisão de Finanças, Contabilidade e

Orçamento compete:

I - promover normas e rotinas de acompanhamento or

çamentário e financeiro;

II - visar as autorizações de pagamento;

III - providenciar a prestarão do coimas a ser subme-

tida ao Tribunal de Contas do Distrito Federal;

IV - mandar proceder ao inventário dti todos os valo

rés disponíveis na Câmara;

V - propor a movimentação do recursos orçamentarios

adicionais.

Art.106- Ao Chefe do Setor de Finanças compete:

I - efetuar conferência prévia de processos ou ou

tros documentos de pagamentos;

II - manter o controle de saldo financeiro por exer

cicio;

III - providenciar a emissão de ordens bancárias de

pagamento de créditos ou guias de recebimento;

IV - providenciar o encaminhamento da documentação

necessária â contabilização analítica;

V - controlar a relação de responsáveis por dinhei^

ro, valores e bens públicos, de acordo com a legislação pertinente.

Art.107 - Ao Chefe do Setor de Contabilidade compete:

I - coordenar a elaboração da gestão contSbil da

Câmara;

II - zelar pela exatidão das contas .apresentando ba

lanços e demonstrações contâbeis;

III - assinar balanços e balancetes da Câmara.

Art. 108 - Ao Chefe do Setor de Execução Orçamentaria com

pete:

I - supervisionar, acompanhar e controlar a gestão

orçamentaria da Câmara;

II - propiciar dados para a formulação, pelos õrgãcs

da Câmara, de pedidos de crédito adicionais.

Art. 109 - Ao Chefe da Divisão de Material e Patnmô

nio compete gerir e fiscalizar as atividades de compras, almoxar^

fado e património, a nível da câmara.

Art.110 - Ao Chefe do Setor de Compras compete:

I «- definir, de acordo com as determinações le_

gais, o processo de compra a ser utilizado;

II - demandar a abertura de licitações para aquis^

cão ou locação de bens e serviços;

III - controlar o cadastro de firmas fornecedoras

de bens e serviços;

IV - providenciar a elaboração do catalogo de mate_

rial permanente da Camará.

Art.Ill Ao Chefe do Setor de Património compete:

I - providenciar o cadastramento dos bens moveis

e imóveis da Camará;

II - sugerir alienação de materiais antieconômicos,

inservíveis e ociosos, existentes na Camará;

III - fiscalizar a gestão do património da Camará:

IV - Sugerir normas que disciplinem o funcionamen

to das atividades de património;

V - visar o Inventário de material d« consumo e o

dos bens patrimoniais.

!
Art. 112 - Ao Chefe do Setor de Almoxarif n:Jo compete:

I - supervisionar o "estoque rxist?nte no .ilmoxari^

fado;

II - examinar OL pedidos J" material, emitindo pá

r"cer sobr» necessidade 'Io aquisição;

III - supervisionar a distribuição lê material »

controlar o estoque -rínimo -l" nfhteriais.

Art. 113 - Ao 'Jhefc -ia Divisão :•_> Serviços Gerais com
r °f e :

I - gerir e fiscalizar -is atividades de co.iiunlca

coes administrativas, transporte e serviços auxiliares:

II - propor i .-vi^quação, -imp l i.i-ao ou substituição
dos equipamentos de telecomunicações;

III - definir prioridades de atendimento para as

questões relativas a transportes i serviços auxiliares.

Art.114 - Ao Chefe do Setor de Comunicações Administra

tivas compete:

I - promover a elaboração de normas e rotinas só

bre protocolo administrativo e sistema de comunicação da câmara;

II - supervisionar o processo de protocolo, trami

tacão e manutenção de documentos e processos administrativos;

III - gerir o sistema de comunicação da câmara.

Art.115 - Ao Chefe do Setor de Transportes compete:

I - promover a elaboração de normas e rotinas só

bre transporte;

II - definir escala de trabalho e estabelecer regi

me de rodízio entre motoristas;

III - zelar pela manutenção das viaturas e opinar

sobre renovação da frota.

Art. 116 - Ao Chefe do Setor -lê Serviços Auxiliares

compete:

I - gerir o processo de execução de serviços de

datilograi ia, processamento de t«xto e reprografia;

II - supervisionar os serviços de manutenção de

bens moveis e imóveis;

III - exercer outros atos de administração necessá

rios a implementação das atividades-fim da Camará.

TÍTULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 117 - A Comissão de Licitação, por não se c

ruir em órgão formal da estrutura, terá seu funcionamento

composição definidos através de Ato da Mesa Diretora.

Art. 118 - Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 119 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1991.

RESOLUÇÃO N» 034, DE 1991

Institui a Estrutura Administrativa

da Câmara Legislativa do Distrito

Federal e dá outras providencias.

Faço saber que a CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

aprovou e eu promulgo a seguinte resolução:

TITULO I

ESTRUTURA E ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS

CAPITULO I

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 10 - A Estrutura Administrativa da Câmara Lê

gislativa compõe-se dos seguintes órgãos:
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01KETOKA

l - OR'.!AO Di RETlVO COLECIAUO

l - Mesa Diretora

1.1 - Presidente

1.2 - Vice-Presidente

1.3 - lo Secretário

1.4 - 2o Secretario

1.5 - 3o Secretário

li - OKGAOS Of ASSESSORAMENTO AOS INTEGRANTES DA MEÍIA

1 - Gabinete do Presidente

2 - Assessoria de Plenário e Distribuição

3 - Gabinete do Vice-Presidente

4 - Gabinete do 10 Secretário

5 - i»aoi;is'cs uo J' Secretário

in - ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO A MESA DIRETORA

1 - Gabinete da Mesa Diretora

2 - Consultoria Jurídica

3 - Coordenadoria de Segurança

4 - Coordenadoria de Comunicação Social

4.1 - Seção de Cerimonial

4.2 - Seção de Divulgação e Relações Públicas

4.3 - Seção de Relações com a Imprensa

5 - Coordenadoria de Planejamento e Elaboração Or

çamentãria

5.1 - Seção de Apoio ao Planejamento

5.2 - Seção de Elaboração Orçamentaria

5.3 - Seção de Apoio à Avaliação de Resultados

6 - Coordenadoria de Modernização e Informática

6.1 - Seção de Organização e Métodos de Trabalho

6.2 - Seção de Administração de Sistemas

6.3 - Seção de Apoio a Informatização

7 - Coordenadoria de Editoração

iv - ÓRGÃOS DE APOIO DIRETO X AÇAO PARLAMENTAR

l - Diretoria Legislativa

1.1 - Divisão de Informação e Documentação Legisla.

tiva

1.1.1 - Setor de Protocolo Legislativo

1.1.2 - Setor de Documentação Legislativa

1.1.3 - Setor de Pesquisa e Recuperação da Informa

cão

1.2 - Divisão de Taquigrafia e Apoio ao Plenário

1.2.1 - Setor de Taquigrafia

1.2.2 - Setor de Apoio ao Plenário

1.2.3 - Setor de Tramitação, Ata e Sflmula

1-3 - Divisão de Assessoramento Parlamentar

1.3.1 - Setor de Apoio às Comissões

1.3.2 - Setor de Assessoramento Legislativo

2 - Assessoria Especial de Fiscalização e Controle

2.1 - Controle Externo

2.2 - Aucitoria Interna

v _ ÓRGÃOS DE APOIO INDIRETO À AÇAO PARLAMENTAR

1 - Dirotoria du

1.1 - Divisão aí

nos

1.1.1. - Setor de

Recursos

1.1.2 - Setor de

1.1.3 - Sotor 3e

1.2 - Divisão de

1.2.1 - Setor de

1.2.2 - Setor de

1.3 - Divisão de

1.3.1 - Setor de

1.3.2 - Setor de

1.3.3 - Setor de

2 - Diretoria de

2.1 - Divisão de

to

2.1.1 - Setor de

Recursos Humanos

Desenvolvimento de Recursos Hurrra

Treinamento e Desenvolvimento de

li una nos

Avaliação de Desempenho

Recrutamento e Seleção

Cadastro e Pagamento de Pessoal

Legislação de Pessoal

Cadastro e Pagamento

Seguridade Social

Benefícios

Assistência ã Saúde

Assistência Social

Apoio financeiro e Administrativo

Finanças, Contabilidade e Orçamen

Finanças

2.1.2 - Setor de Contabilidade

2.1.3 - Setor de Execução Orçamentaria

2.2 - Divisão de Material e Património

2.2.1 - Setor de Compras

2.2.2 - Setor de Património

2.2.3 - Setor de Almoxarifado

2.3 - Divisão de Serviços Gerais

2.3.1 - Setor de Comunicação Administrativa

2.3.2 - Setor de Transporte

2.3.3 - Setor de Serviços Auxiliares

Parágrafo único - As Comissões Parlamentares e Tempo

rârias receberão suporte técnico e administrativo da Diretoria Lê
gisiativa.

CAPITULO II

ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS E OE SUAS

UNIDADES ORGANIZACIONAIS

Seção I

Órgão Diretivo Colegiado

Art. 2o - A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do

Distrito Federal sè.o aí.ri'uuíaas na qualidade de órgão Diretor Cole

giado, a supervisão e direção dos trabalhos legislativos e dos

serviços administrativos, desenvolvidos pelos órgãos que integram

a sua estrutura administrativa, em conformidade com o Regimento

Interno.

Parágrafo Qnico - A Supervisão Geral dos Órgãos da Cã

mara Legislativa é realizada pelo Presidente e caberá aos membros

da Mesa, em coordenação com o Presidente, a supervisão superior

dos órgãos da Casa, de acordo com as atribuições que lhes forem

concedidas por Resolução específica,por ocasião da eleição da Me

sã.

Seção II

Órgãos de Assessoramento aos Integrantes da Mesa Diretora

Art. 3O - Ao Gabinete do Presidente é atribuído asses

sorar o Presidente da Câmara quanto às solicitações de audiêncj.

as, expediente interno e apoio administrativo, bem como outras a

tribuições específicas, relacionadas com a atuação do Presidente,

nos termos do Regimento Interno.

Art. 40 - A Assessoria de Plenário e Distribuição com

pete assessorar o Presidente da Câmara em suas atividades no Pie

nSrio, tendo em vista a observância do contido no Regimento In

terno.

Seção III

Órgãos de Assessoramento â Mesa Diretora

Art. 5o - AO Gabinete da Mesa Diretora compete prepa

rar o expediente referente as matérias administrativas e legisla

tivas para reunião da Mesa, bem como prestar asaessoramento aos

integrantes da Mesa no desenvolvimento de suas atividades.

Parágrafo único - Cada membro da Mesa indicará um sej:

vidor para compor o Gabinete, cujo coordenador será indicado pela

Mesa Diretora, obedecido o critério de rodízio.

Art. 6o - Ã Consultoria Jurídica é- atribuído prestar

assistência jurídica ao Presidente, â Mesa Diretora e aos demais

órgãos componentes da estrutura administrativa da Câmara, assê

sorá-los em assuntos de natureza jurídica, providenciar pareceres

e medidas legais para defesa da Câmara, bem como representá-la em

processos judiciais, quando assim determinado pelo Presidente da

Câmara.

Art. 7o - A Coordenadoria de Segurança é atribuído e

xercer a vigilância do prédio e das instalações sob a responsabi.

lidade da Câmara, nos limites de suas atribuições, incluindo a se

gurança dos deputados, servidores, jornalistas credenciados e vi^

sitantes, apoiar a operacional,ização do sistema de acesso interno

de pessoas e veículos e manter a ordem e a disciplina interna.

Art. 8O - A Coordenadoria de Comunicação Social é a

tribuído coordenar, supervisionar e assessorar a Câmara em assun
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tos relacionados com o cerimonia!, a dvvulgação das atividades lê

gislativas, relações públicas o contatos com a impr.

Art. 90 - A SeçSo ae Cerimonial ê atribuído:

l - planejar, coordenar e supervisionar, de açor

do co,n orientação da HM», recepções, solenidades, comemoraçõe

internas e externas;
ti - orientar os parlamentares e autoridades

quanto ao protocolo a ser seguido, de acordo com o tipo do ever

ou solenidade existente;

III - manter interação, para efeito do cerimoni

al.com entidades e órgãos dos Poderes Públicos Federais e Estadu

ais, quando assim se fizer necessário;
IV - zelar pela ambientação ã Câmara Legislativa

dos novos parlamentares u suplentes que assumam mandato.

Art. 10 - A Seção de Divulgação e Relações PQblicas

é atribuído:
I - desenvolver ações voltadas & preservação e

divulgação da imagem institucional da Câmara;

II - supervisionar a execução do processo de di.

vulyação e relações públicas, junto aos públicos interno e exte£

no;
III - manter cadastro atualizado das autoridades

dos 3 (três) Poderes, tanto no nível local como no federal, para

atendimento aos parlamentares;

IV - manter cadastro detalhado e atualizado dos

parlamentares, para atendimento ao público;

V - acompanhar, selecionar e classificar o noti.

ciário referente a assuntos de interesse dos parlamentares e da

Câmara;
VI - elaborar e implementar veículos e instrumen

tos de comunicação da Câmara, direcionados aos públicos interno e

externo.
Art. 11 - A Seção de Relações com a Imprensa é atri^

buído:

I - facilitar e articular o acesso dos parlamen

tares ã imprensa em geral;

II - organizar e prestar assessoramento as entre

vistas concedidas ã imprensa por integrantes da Mesa e demais pa£

lamentares;

III - manter contatos com jornalistas credencia^

dos junto â Câmara e imprensa em geral, visando maior difusão das

atividades da Câmara;

IV - manter cadastro atualizado dos órgãos de

divulgação do Distrito Federal e dos profissionais de imprensa-

Art. 12 - A Coordenadoria de Planejamento e Elabora

cão Orçamentaria é atribuído organizar, coordenar, orientar e di

rigir'todas as atividades relacionadas com o planejamento e elabo

ração orçamentaria da Câmara Legislativa, bem como fornecer as in

formações necessárias ao processo de avaliação de resultados das

ações da Câmara, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela

Mesa.

Art. 13 - A Seção de Apoio ao Planejamento é atribuí
do:

I - propor metodologias e instrumentos de plane

jamento compatíveis com as necessidades da Câmara;

II - apoiar, tecnicamente, os demais órgãos da

Câmara na formulação de seus planos, programas e projetos de tra

balho;

III - coordenar o processo de planejamento estra

tégico, tStico e operacional;

IV - cornpatibilizar e consolidar os planos e pró

gramas de trabalho elaborados pelos órgãos da Câmara;

V - prestar apoio técnico e metodológico no pró

cesso de avaliação de planos e programas de trabalho dos diversos

órgãos da Câmara;

VI - propor e elaborar pesquisas em geral, esta

belecer indicadores de resultados, apurar e tratar índices e ela

borar estudos de natureza estatística, que subsidiem as ações de

planejamento da Câmara;

VII - propor indicadores e realizar levantamen

tos, análises e consolidações de informações, que permitam aos pai:

lamentares e especialmente, ã Mesa Diretora .avaliar os resultados

das atividades finallsticas da Câmara, bem como aqueles obtidos pé

los Órgãos integrantes da Estrutura Administrativa da Câmara.

Art. 14 - A Seção de Elaboração Orçamentaria é atrj.

buído:

I - propor normas sobre a elaboração da proposta

orçamentaria;
II - prestar apoio técnico aos órgãos da Câmara

na elaboração de suas respectivas propostas orçamentarias;

III - analisar as propostas orçamentarias anuais

dos diversos órgãos quanto aos objetivos e metas planejadas;

IV - compatibilizar as propostas orçamentarias

dos órgãos, adequando-as ã política orçamentaria em vigor;

V - elaborar a proposta orçamentaria da Câmara;

VI - analisar e emitir parecer sobre as solicit^

coes de reprogramação orçamentaria;

VII - acompanhar a programação orçamentaria, anã
lisando as projeções de despesas com vistas a identificar desvios.

Art. 15 - A Seção de Apoio â Avaliação de Resultados

é atribuído propor indicadores e realizar levantamentos, análises

e consolidações de informações, que permitam aos parlamentares e,

especialmente, ã Mesa Diretora, avaliar os resultados das ativida^

dês finallsticas da Câmara, bem como aqueles obtidos pelos órgãos

integrantes da estrutura administrativa da Câmara.

Art. 16 - A Coordenadoria de Modernização e Informa

tica é atribuído propor diretrizes e implementar as políticas de

modernização administrativa e de informática, bem como planejar,

coordenar, orientar, acompanhar e promover a execução de ativida

dês relativas ã racionalização de métodos e procedimentos e a

aplicação de recursos de informática, visando o desenvolvimento

dos órgãos da Câmara.

Art. 17 - A Seção de Organização e Métodos de Traba

lho ê atribuído:

I - desenvolver ações voltadas para adequação

constante da Estrutura Organizacional;

II - prestar orientação técnica as atividades e

iniciativas de organização e normatização dos órgãos integrantes

da Câmara;

III - prestar apoio técnico ao processo de racio

nalização de métodos de trabalho, normas e procedimentos;

IV - propor a execução de programas, projetos e

atividades de simplificação e racionalização de métodos, proced_i

mentos e formulários, bem como a adequação de espaço físico dos

órgãos que compõem a estrutura administrativa da Câmara;
V - propor/ orientar e assessorar a elaboração

de manuais de procedimentos administrativos junto aos órgãos, ga

rantindo uniformidade operacional.

Art. 18 - A Seção de Administração de Sistema é atri

buído:

I - definir configuração padrão de equipamentos

de informática;

II - definir softwares padrão a seraii adquiridos,

considerando os diferentes tipos de aplicação;

III - analisar, testar e especificar aplicativos

a serem adquiridos, bem como promover sua adequação e implantação;

IV - prestar suporte e supervisionar o desenvo^

vimento de aplicativos pelas diversas áreas;

V - coordenar o processo de avaliação de perfor_

mance dos sistemas de informática;

VI - administrar o uso de recursos de informâti

ca e orientar as diversas áreas na automação de processos.

Art. 19 - À Seção de Apoio a Informatização é atribu^í

do:

I - fornecer suporte técnico aos usuários finais

na utilização de recursos de informática;

II - avaliar os equipamentos de microinformática,

visando suaadequação as necessidades;

III - disseminar a cultura de informática e capa

citar usuários a utilizar seus recursos de forma eficaz;

IV - orientar as diversas áreas no desenvolvimen

to de pequenos aplicativos, utilizando softwares padronizados;

V - providenciar a manutenção dos equipamentos

de microinformática, bem como o suprimento de materiais.

Art. 20 - A Coordenadoria de Editoração é atribuído

propor e coordenar uma política de edição gráfica para a Câmara,

elaborar o planejamento editoral anual e promover sua execução.



_—
DIÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 27 de dezembro de 1991 Página 33

bem como elaborar a composição, diagramação, a arte-final e im

pressão dos trabalhos a serem realizados e fornecer orientação

técnica em processos de impressão gráfica. *

Seção IV

Órgãos de Apoio Direto â Ação Parlamentar

Art. 21 - X Diretoria Legislativa é atribuído prestar

apoio técnico em estudos e proposições formuladas pelos Deputa

dos. Lideranças Partidárias, Comissões e Colégio de Líderes, bem

como coordenar e supervisionar o processo de administração de in

formações.

Art. 22 '- X Divisão de Informação e Documentação Lê

gislativa é atribuído coordenar, controlar e dirigir as ativida

dês de pesquisa, tratamento técnico, analise e disseminação de

informações, organização e preservação do acervo bibliográfico e

documental, bem como promover a divulgação dos serviços/ produtos

e sistemas de gerenciamento de informações.

Art. 23 - Ao Setor de Divulgação e Documentação

lativa é atribuído:

I - captar, organizar e disseminar informações só

bre o andamento dos trabalhos legislativos da Câmara, aos inte

grantes da Casa e ao público externo;

II - manter atualizado sistema de informações só

bre trabalhos legislativos da Câmara, de forma a dar atendimento

imediato a consultas dos servidores e do pflblico externo;

III - definir padrões de arquivamento, tabela de

temporalidade, disciplinar a destinação dos documentos para efei

to de preservação e orientar a organização dos arquivos corren

tes;

IV - avaliar valor histórico e legal de documeri

tos encaminhados para arquivo permanente;

V - organizar e manter o arquivo permanente e co

ordenar as atividades relativas aos arquivos correntes da Câmara.

Art. 24 - Ao Setor de Documentação Bibliográfica é

atribuído:

I - providenciar aquisição de publicações, neces_

sSrias aos trabalhos da Câmara;

II - catalogar, classificar e indexar o material

bibliográfico e as publicações e documentos adquiridos;

III - interagir com instituições externas de mês;

ma natureza, visando intercâmbio de informações e de material bi

b l iografiço.

IV - realizar pesquisas bibliográficas sobre a£

sun.tos de interesse da Câmara, por demanda dos parlamentares ou

de órgãos internos;

V - registrar e controlar os empréstimos e mate

rial bibliográfico.

Art. 25 - Ao Setor de Pesquisa e Recuperação da Infor_

mação é atribuído:

I - pesquisar e fornecer informações atualizadas

sobre áreas de interesse dos parlamentares, preparando resumo só

bre os assuntos;

II - administrar banco de dados sobre propos_i

coes e projetos, com vistas a realização de pesquisas;

III - interagir com instituições externas, visan

do intercâmbio de informações sobre assuntos referentes â atuação

parlamentar;

IV - promover estudos, pesquisas, análise e a

consolidação de informações referentes às atividades parlamenta

rés.

Art. 26 - A Divisão de Taquigrafia e Tramitação ê

atribuído coordenar e supervisionar a execução dos serviços de ta

quigrafia, tramitação, elaboração de atas e súmulas de reuniões

das Comissões ou do Plenário.

Axt. 27 - Ao Setor de Taquigrafia é atribuído:

I - realizar o registro taquigráfico de pronun

ciamentos e debates, em Plenário e nas Comissões;

II - decodificar as anotações de pronunciamentos

e reuniões das Sessões Plenájc-ias e das Comissões;

III - manter arquivo de originais decodificados

de depoimento:; e de ytjvagões;
IV - organizar o índice de oradores;

V - eletuar a revisão [mal dos textos taquigrá

ticos para publicação;
VI - elaborar o sumario das sessões Plenárias;

VII - operar os serviços de audio do Plenário.

Art. 28 - Ao Setor de Tramitação, Atas e Súmula é

atribuído:
I - protocolar e acompanhar todo o processo de

tramitação de proposições legislativas da Câmara, de acordo com o

Regimento Interno, bem como os prazos regimentais e as respostas

de requerimentos e informações, por parte dos parlamentares;

II - prestar informações sobre o andamento de

proposições e projetos legislativos;

III - elaborar sinopse da tramitação das proposi

coes e projetos da Câmara;
IV - conferir e registrar as proposições e proje

tos aprovados;
V - manter arquivo dos originais de proposições,

projetos, mensagens e autógrafos;
VI - manter contatos necessários para publicação

de matérias legislativas;
VII - elaborar atas das reuniões das Sessões Pie

nãrias e das Comissões, bem como registrar as votações em Plena

rio.

Art. 29 - A Divisão de Assessoramento Parlamentar é

atribuído planejar, coordenar e orientar as atividades de apoio

na formulação de proposições, projetos, estudos e pesquisa técoí

ca em assuntos relativos ao processo legislativo.

Art. 30 - Ao Setor de Apoio às Comissões é atribuído:

I - executar os serviços de processamento de tex

to, datilografia e reprografia;
II -• executar o serviço de apoio de recepção e

expedição de documentos;
III - providenciar todas as atividades relaciona

das com o apoio administrativo para o bom funcionamento das Comis^

soes;
IV - interagir com o Setor de Assessoramento Lê

gislativo nos assuntos afetos à sua área de atuação.

Art. 31 - Ao Setor de Assessoramento Legislativo é

atribuído:
I - prestar assessoramento especializado aos pa£

lamentares em áreas específicas de conhecimento, visando a formu

lação de proposições e projetos;
II - prestar assessoramento especializado às Co

missões, nos assuntos relativos ao âmbito de atuação de cada uma

delas;
III - elaborar estudos e pesquisa técnica sobre

temas legislativos, considerados relevantes e importantes para a

Câmara;
IV - prestar apoio técnico quanto ao conteúdo e

forma de apresentação de proposições e projetos dentro das técni.

cãs legislativas.

Art.32-A Assessoria Especial de Fiscalização e Con

trole, sob a supervisão direta do Colégio de Líderes e da Mesa, é

atribuído prestar apoio técnico ao processo de fiscalização das

ações do Executivo e aluar como auditoria interna da Câmara Legisla

tiva.

Art. 33--AO Controle Externo é atribuído prestar supor

te aos Deputados Distritais e às Comissões quanto ã avaliação das

decisões do Poder Executivo e quanto ao acompanhamento e fiscaU

zação financeira, orçamentaria, contãbil, patrimonial e operacio

nal dos órgãos e entidades do Executivo do Distrito Federal.

Art. 34 -i. Auditoria Intex.i.i e atribuído emitir pare

cer sobre as contas da Câmara, de exercícios anteriores, realizar

inspeções internas por determinação da Mesa, obedecendo a planos

e programas de trabalho pré-estabelecidos ou a solicitações espe

ciais, aplicando as técnicas de auditagem mais adequadas ã nature

za dos processos a serem analisados.
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Seção V

Órgãos de Apoio Indireto à Açâo Parlamentar

Art. 35 - A Diretoria de Recursos Humanos compete pia

nejar, dirigir e controlar as atividades dos processos de recruta

mento, seleção e admissão, desenvolvimento e gestão de recursos

humanos; ações relativas ã seguridade social, bem como elaborar a

política de Recursos Humanos da Câmara.

Art. 36 - A Divisão de Desenvolvimento de Recursos Hu

manos compete coordenar, orientar e executar as ações de recruta

mento, seleção, treinamento, aperfeiçoamento e desenvolvimento

dos Recursos Humanos, bem como a avaliação de desempenho dos ser_

vidores da Câmara.

Art. 37 - Ao Setor de Treinamento e Desenvolvimento de

Recursos Humanos é atribuído:

I - elaborar levantamentos de necessidades de

treinamento e consolidar propostas apresentadas pelos diversos 61:

gãos;

II - acompanhar, controlar e avaliar a execução

do plano de treinamento e desenvolvimento de recursos humanos;

III - manter organizado e atualizado o cadastro

de entidades, instrutores e treinandos;

IV - acompanhar e avaliar a execução do plano de

treinamento ,-

V - promover estudos e pesquisas relativas a £o£

mação e capacitação de pessoal.

buído:

nho;

Art. 38 - Ao Setor de Avaliação de Desempenho é atri

I - propor metodologia de avaliação de desempe

II - promover a avaliação de desempenho;

III - manter cadastro das avaliações de desempe

nho;

IV - coordenar a implantação e o aperfeiçoamento

do Plano de Carreira;

V - realizar estudos sobre criação, classifica

cão, alteração e extinção de cargos nas carreiras existentes, ade

quando-os às novas necessidades;

VI - articular-se com entidades pQblicas ou pri

vadas visando o recrutamento e seleção, através de concurso pfibli

co.

Art. 39 - Ao Setor de Recrutamento e Seleção compete:

I - programar e executar atividades relativas a

recrutamento ,

II - executar concursos públicos, internos e ou

trás atividades de seleção de Pessoal,

III - r.anter intercâmbio com instituições atuan

tes na área de Recrutamento e Seleção;

IV - providenciar a correçâo de provas e a divul

gação do resultado final de concursos públicos e internos;

V - aplicar provas e testes;

VI - programar, executar e/ou coordenar as ativi

dades de inscrição;

Vil - orientar e avaliar colaboradores de concur^

sós públicos e internos.

Art. 40 - A Divisão de Cadastro e Pagamento de Pesso

ai é atribuído dirigir, acompanhar e controlar as atividades que

disciplinam os registros funcionais, cadastro, provimento e vacân

cia, pagamento e benefícios, bem como analisar e emitir parecer

sobre assuntos relativos a legislação de pessoal.

Art. 41 - Ao Setor de Legislação de Pessoal é atribui

do:

I - pesquisar jurisprudências dos Tribunais e a

legislação de pessoal, inclusive normas internas da Câmara, orien

tando as diversas áreas sobre procedimentos relativos às relações

de trabalho;

II - examinar e emitir parecer em processos rela

tivos aos direitos e deveres dos servidores;

III - analisar assuntos que, por sua natureza,

exigem a instauração de procedimentos administrativos e discipl^

nares;

IV - analisar e emitir parecer técnico sobre ré

querimentos ou processos de aposentadoria, pensões, provimento e

vacância.
Art. 42 - Ao Setor de Cadastro e Pagamento é atribuI^

do:

I - cadastrar e manter atualizados os registros

e assentamentos funcionais dos servidores ativos, inativos e dos

pensionistas;

U - preparar a folha de pagamento do pessoal a

tivo, inativo e pensionistas ,bem como proceder aos descontos pré

vistos em legislação especifica, exercendo efetivo controle sobre

os pagamentos efetuados;

III - controlar e registrar a frequência e con

ceder férias aos servidores lotados nos diversos órgãos da Cama

rã;

IV - preparar termos de posse e fornecer certi_

does, atestados, declarações, resumo do tempo de serviço, bem co

mo expedir identidades funcionais;

V - manter registros das averbações e classifica

cão dos descontos e consignações;

VI - constituir processo de expediente relativo

a concessão de direitos, vantagens e benefícios.

Art. 43 - A Divisão de Seguridade Social compete pla_

nejar, coordenar e executar as atividades de seguridade social

dos Deputados e Servidores da Câmara, visando ao atendimento aos

direitos individuais e coletivos, garantidos constitucionalmente,

nas Sreas de saúde, previdência e assistência social, bem como de

senvolver atividades facilitadoras de adequada adaptação funcio

nal e de relações individuais e coletivfitg solidárias e enriquecedo

rãs, que propiciem bom relacionamento no trabalho.

Art. 44 - Ao Setor de Benefícios é atribuído:

I - elaborar e propor o Plano de Benefícios da

Câmara;

II - propor normas e procedimentos relativos a

benefícios;

III - acompanhar e fiscalizar a execução de con

vênios e contratos na área de benefícios;

IV - executar analises e avaliações sobre dispên

dios com benefícios, visando aperfeiçoar o plano de benefícios da

Câmara .

Art. 45 - Ao Setor de Assistência ã Saúde é atribují

do:

I - elaborar, propor, executar e controlar plano

de assistência ã saúde para Deputados, servidores e seus dependeri

II - propor normas e procedimentos relativos ã

assistência ã saúde,

III - manter uma unidade de emergência e de medi^

cina do trabalho, para atender a Deputados e servidores!

IV - mediante convénios e credenciamentos, pres^

tar assistência médico-odonto-hospitalar aos Deputados e servido

rés ibem como aos respectivos dependentes, conforme definido pela

legislação pertinente e pelas normas da Câmara; ^
A A.J

Art. 46 - Ao Setor de Assistência Social é atribuído:

I - promover o acompanhamento dos servidores, vi^

sando sua adequação funcional ao ambiente de trabalho;

II - elaborar e propor a realização de ativida_

dês socio-culturais que favoreçam melhores condições de trabalho;

III - elaborar e propor normas e procedimentos

relativos ã prestação de assistência social pela Câmara;

IV - controlar e avaliar as atividades de assi£

tência social.

Art. 47 - 'A Diretoria de Apoio Financeiro e Adminis^

trativo é atribuído orientar, coordenar e supervisionar o proces_

só de execução orçamentaria, acompanhamento financeiro, registros

contãbeis, bem como o processo de compras, controle de material,

património e serviçoE gerais.
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Art. 48 - À Divisão de Finanças, Contabilidade e Orça

mento e atribuído planejar, coordenar e supervisionar o processo

de acompanhamento da execução orçamentaria e financeira, bom" como

elaborar os balançotes e balanços contábeis da câmara.

Art. 49 - Ao Setor de Finanças é atribuído:

I — acompanhar e controlar a movimentação dos ré

cursos financeiros;

II - elaborar o cronograma de desembolso finance!

ro da câmara Legislativa;

III - acompanhar a evolução do fluxo de caixa e pá

gamentos;

IV - controlar o saldo da conta única ou outras

contas porventura existentes;

V - acompanhar os processos de créditos suplemen

tares com vistas à disponibilidade financeira;

VI - acompanhar a prestação de contas e suprimento

de fundos concedidos;

VII - acompanhar as modificações ocorridas na pró

gramação financeira;

VIII - elaborar demonstrativos sobre o desembolso fi

nanceiro dos diversos órfãos da Câmara.

Art. 50 - Ao Setor de Contabilidade é atribuído:

I - proceder ao registro contábil dos atos e

fatos da gestão administrativa da Câmara;

II - elaborar os balancetes, balanços, demonstrai!^

vos contábeis, orçamentários e financeiros, bem como as prestações

de contas da câmara;

III - analisar os demonstrativos e registros conta

beis, providenciando o saneamento de proposições irregulares;

IV - manter arquivo de documentos contábeis, faci

litando a sua verificação pelos órgãos de auditoria interna e ex

terna.

Art. 51 — Ao Setor de Execução Orçamentaria é atribuí

do:

I - emitir notas de movimentação de crédito, dês

tlnadas às diversas unidades da Câmara;

II - Banter registro atualizado das dotações orçamen
tárias e dos créditos adicionais;

III - elaborar demonstrativos sobre a execução orça-
mentaria dos diversos órgãos;

IV - controlar os recursos orçamentários.

A*t. 52-A.Divisão de Material e Património é atribuído

planejar, coordenar e orientar as atividades de administração de

material e património, bem como o processo de compras no âmbito da
Ornara.

Art. 53 -Ao setor de Compras 6 atribuído:

I - promover a divulgação de atos relativos a licita
coes e a compras;

II - executar o processos de aquisição requeridos pé
Ia Ornara;

III - organizar e manter atualizado o cadastro de

fornecedores e emitir o certificado de registro cadastral;
IV - elaborar e divulgar o catálogo de material;

Art. 54 - Ao Setor de Património 6 atribuído:

I - elaborar normas que disciplinem o funcionamento
do controle patrimonial;

II - elaborar sistema de administração patrimonial

compatível com as necessidades da Câmara;
IV ~ propor a conservação e recuperação do material

mm uso na Câmara;

V - manter o controle e a fiscalização dos bens pá
trimoniais;

VI - promover o inventário anual de bens patrimoni
ais.

VII - zelar pela manutenção e conservação de bens pá
trimoniaig.

Art. 55 -Ao Setor de Almoxarifado é atribuído:

I - controlar o recebimento de materiais ou serviços

d«»tin«dos a atendei as necessidades da Câmara;

II - executar atividades relacionada* com a guarda,

controle de estoque e distribuição de material da Camará;

III - receber, registrar e manter o controle fisico-

financeiro dos materiais adquiridos, fornecidos e em estoque no s.l_

moxarifado;

IV - organizar e executar a distribuição dos mate_

riais, em função das necessidades efetivas dos diversos órgãos da

câmara;
V - controlar as necessidades de reposição de es

toque do almoxarifado;

VI -. realizar inventário de material permanente e

de consumo.

Art. 56 - A Divisão de Serviços Gerais é atribuído co

ordenar, orientar e executar as atividades de comunicações adminis_

trativas, transporte e serviços auxiliares.

Art. 57 - Ao Setor de Comunicações Administrativas e

atribuído:
I - receber, conferir, numerar, classificar, re_

gistrar, distribuir e expedir a documentação de carater administrate

vo da Câmara;
II - protocolar os documentos administrativos da

Câmara Legislativa, acompanhar e prestar informações sobre sua tra

mi tacão;

III - receber e transmitir mensagens através dos dĵ

versos sistemas disponíveis, considerando a relação entre custo,

qualidade e velocidade de cada um deles;

IV- manter em segurança os documentos e processos

administrativos, dando-lhes o destino devido, de acordo com a tabe_

Ia de temporalidade;

V - propor a expansão, substituição, aquisição ou

remanejamento do sistema de telecomunicações;

VI - guardar, conservar, operar e fiscalizar o fun

cionamento de todos os equipamentos de comunicação instalados na

câmara.

VII - elaborar catálogo telefónico oficial da Câma-

Art. 58 - Ao Setor de Transportes e atribuído:

I - propor normas para utilização dos serviços de

transportes;

II - realizar os serviços de transporte;

III - acompanhar, controlar, manter e conservar os

veículos da câmara;

IV — manter controle de operação das viaturas em

serviço;

V - emitir parecer nos processos de renovação da

frota de veículos.

Art. 59 - Ao Setor de Serviços Auxiliares é atribuído:

I - realizar as atividartes de processamento de

texto, reprografia e datilografia;

II - manter e conservar os bens moveis e imóveis;

III - executar as tarefas de natureza administrati

Va que forem necessárias ao perfeito funcionamento da Camará;

IV — executar os serviços de manutenção e reparos

em geral.

TÍTULO II

COMPETÊNCIAS DOS TITULARES DE

UABQ06 DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO

CAPÍTULO I

COMPETÊNCIAS DOS TITULARES DE FUNÇÕES

COMISSIONADAS E CARGOS EM COMISSÃO

SEÇXO I

Titulares de Órgãos de Assessoramento aos Integrantes

da Mesa Dlretora

Art. 60 -Ao Chefe de Gabinete do Presidente compete:

I - Prestar assessoramento direto ao Presi-dente^

II - articular-se com o Gabinete da Mesa Diretora

sobre assuntos relativos a pauta de reuniões da Mesa;

III - auxiliar na organização da agenda de Irdaaltio

do Presidente, conciliando com sua agenda de audiências;
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IV - promover a elaboração e expedição das correŝ
pendências oficiais da Presidência da câmara;

V - supervisionar os trabalhos administrativos

relacionados cora as atividades do Presidente.

Art. 61 - Ao Chefe da Assessoria de Plenário e Distri-

buição compete: ••

I - assessorar a Mesa Diretora na condução dos

trabalhos em Plenário;

II - articular-se com o Gabinete da Mesa e com a

DIretoria Legislativa para elaboração da Ordem do Dia;

III - dirimir dúvidas quanto ao disposto no Regimento Interno;
_ IV - Assessorar os trabalhos administrativos rela

cionados com as atividades do Vice-Presidente.

Art. 62 -Ao Chefe do Gabinete de cada um dos Secretá-

rios compete:

I - prestar assessoramento direto ao Secretário;

II - auxiliar na organização da agenda de t r aba

lho do Secretario, conciliando com sua agenda de audiências;

III - promover a elaboração e expedição das corres_
pondências oficiais do Secretário;

IV - assessorar os trabalhos administrativos rela
cionados com as atividades do Secretário.

Seção II

Órgãos de Assessoramento à Mesa Diretora

Art. 63 - Ao responsável pela Coordenação do Gabinete
da Mesa Diretora compete:

I- elaborar a pauta de reuniões da Mesa;

IX - assessorar os trabalhos administrativos rei*

cionados com as atividades da Mesa;

III - secretariar as reuniões da Mesa, ao Vice-Pre-

sidente e aos Secretários.

Art. 64 - Ao Chefe da Consultoria Jurídica compete:

I - examinar e opinar sobre assuntos de natureza ju

rldica submetidos ã sua apreciação;

II - omitir parecer sobre processos administrativos

e disciplinares, bem como sindicâncias instauradas no âmbito da cã

mara;

III - assessorar os membros da Mesa e os dirigentes

dos órgãos da Câmara em matérias legais e jurídicas;

IV - defender os interesses da Câmara em juízo e fo

rã dele, quando determinado pelo Presidente da Câmara;

V - analisar e avaliar contratos e convénios em

que a Câmara seja parte integrante.

Art. G5 - Ao Chefe da Coordenadoria de Segurança compete:

I - providenciar as medidas de policiamento, confor

me determinar o Presidente da Câmara;
II - elaborar e submeter ao Presidente a escala- .de

serviços da polícia interna;
III - partcipar da realização de sindicâncias e pé

rícias no âmbito da Câmara;

IV - propor ao Presidente normas internas de segu

rança;

V - integrar comissão de inquérito administrativo

no âmbito de suas competências.

Art. 66 - Ao Chefe da Coordenadoria de Comunicação Só

ciai compete:

I - submeter à apreciação da Mesa programas de di

vulgação e relações públicas;

II - gerir.no âmbito da Câmara, as atividades de

divulgação, relações públicas e relações com a imprensa;
III - prestar informações ã opinião pQblica em rela

cão à atuação da Câmara;

IV- comunicar ao Presidente da Câmara criticas ou

referências desabonadadoras â Instituição ou a qualquer dos seus

membros.

Art. 67 ~ Ao Chefe da Seção do Cerimonial compete:

I - auxiliar a Mesa na preparação de solenidades ,

comemorações e recepções oficiais;

11 - instruir os parlamentares quanto ao protocolo

em solenidades oficiais;

III - submeter â apreciação da Mesa o calendário de

solenidades oficiais;

IV - recepcionar os parlamentares que estejam assu-

mindo sua primeira legislatura e ambientá-los ã Câmara.

Art. 68 - Ao Chefe da Seção de Divulgação e Relações Pu

blicas compete:

l - promover a elaboração de programas de divulga

cão e relações públicas;

II - assistir aos parlamentares em seu relacionamen

to com a comunidade em geral;

III - providenciar síntese dos noticiários do dia,

considerando os assuntos de interesse da Câmara.

Art. 69 - Ao Chefe da Seção de Relações com a Imprensa

compete:

I - providenciar e agenciar entrevistas dos parla

mentares com j imprensa em geral;

II - assistir os parlamentares em seu relacionamen

to com a imprensa.

Art. 70 - Ao Chefe da Coordenadoria de Planejamento e Ela

boração Orçamentaria compete:

I - orientar e gerir o processo de planejamento ins

titucional;

II - orientar e gerir o processo de elaboração orça

mentária;

III - submeter â apreciação da Mesa Diretora propôs

ta de diretrizes administrativas e a proposta orçamentaria da Cama

rã.

Art. 71 - Ao Chefe da Seção de Apoio ao Planejamento com
pete:

I - orientar o processo de planejamento estratég^

co, tático e operacional da Câmara;

II - promover a compatibilizaçâo dos planos, progra

mas e projetos elaborados pelos órgãos da Câmara;

III - assistir os õrgãos da Câmara na condução do pro

. cesso de planejamento estratégico, tático e operacional da Câmara;

IV - colaborar no processo metodológico de avaliação

de Programas, Planos e Metas dos órgãos da Câmara.

Art. 72- Ao Chefe da Seçáo do Elaboração Orçamenta
ria compete:

I - articular-se com os dirigentes dos õrgãos da

Câmara na elaboração da proposta orçamentaria;

II - analisar as propostas emanadas dos diversos

órgãos, consolidá-las e elaborar proposta orçamentaria global da

Câmara, a ser submetida 3 apreciação da Mesa Diretora;

III - propor revisão da proposta orçamentaria,
quando demandado por dirigentes de órgãos da Câmara.

Art. 73- Ao Chefe da Seção de Apoio â Avaliação de

Resultados compete:

I - propor indicadores -jue sirvam de base para o

processo de avaliação;

II - prover condições de operacionalização do

processo de avaliação de resultados;

III - '.•corf.Mi.-ir o levantamento e análise de info£

mações relativas ao processo fina11st ico da ação parlamentar;

IV - coordenar o levantamento e análise de info£

mações relativas ao desempenho dos ór-jãos da Câmara.

Art. 74 - Ao Chefe da Coordena J o r J a do Modernização e
Informática compete:

I - gorir o processo de desenvolvimento de siste

M.:JS admin is trat.ivos e iio preccu.' aniento de dados a nível da Cama
i -i; <

II - coindi'iiai: esforço:' d< > modernização adrninis

Lrativa e de automação de processos da Câmara;
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III - counli-ii'ir o pfoj":;:-.) u o inioimijti/ação da

Câmara.

Art. 7íj - Au Cheie -J i IV.'uo de ''L Miii,:ação u Mé-^odos de

T r n r ,j | lio compele:

I - oi.iint.ii: na cinrluçuo '.!>• t.'/nicas u métodos de

trai.'ullio, de racionalizarão e simplificação de proced i mentos ;

II - dar suporte tC"-nico ae processo de organização

da Câmara;

111 - supervisionar o elaboração de manuais de nor-

mas o rotinas adiiu nis t ca 11 vau .

Art. 76- Ao Chefe da Seção de AJini nistração do Siste-

inas compete :

l - orientar os órfãos da Câmara na administração

de sistemas de informática;

II - especificar configuração de equipamentos e

softwares a serem adquiridos para atender às necessidades da Cama

rã;

III - adminis L rar o parque de e<ju i panientos de infor-
mática da Câmara.

Art. 77 - Ao Chefe da Seção de /"poio ã Informatização

compete:

I - coordenar a assistência aos usuários da Câmara

na utilização dos aplicativos de informática;

II - orientai: os u^ulrios d.t L'Tnrata qu.'nlu a melhor

forma de utilização dos recursos ue informática;

111 - coordenar a disseminação da cultura de informa

tica ;

IV - supervisionar a manutenção de equipamentos e o

suprimento de material de informática.

Art. 78 - Ao Chefe -ia CooLdeíiadona -Je Editcração compe-

te:

I - aprovar a política de editoração e publicação

da Câmara;

II - prover o suporto técnico necessário para o pro-

cesso de diag i jnicição e arte-íiual de matérias a sereni publicadas

através de qrãfica;

lii - fornecer especificações técnicas para produção

de serviços gráficos;

IV - articular-se com titulares de óryãos da Câmara,

visando a seleção de materiais para publicação gráfica.

Seção 111

Órgãos de Apoio Direto ã Ação Parlamentar

Art. 79 - Ao Diretor Legislativo compete:

l - promover o apoio ã formulação de proposições a

nível da Câmara;

II - supervisionar o processo de gerenciamento de in-

formações;

III - articular-se com outros órgãos da Casa no apoio

a estudos temáticos e pesquisas em áreas de interesse da Câmara;

IV - determinar prioridades de execução de serviços

de apoio ao processo legislativo.

Art. 80 - Ao Chefe da Divisão de Informação e Documenta-

ção Legislativa compete:

I - gerir o processo de administração de banco de da

dos e sistemas de informações que subsidie o acesso a informações

legislativas;

II - supervisionar e manter acesso a fontes de infor-

mações relevantes ã ação parlamentar;

III - propor normas e instruções que disciplinem as

atividades relativas a documentação bibliográfica;

IV - propor normas e instruções que disciplinem o

processo de preservação documental.

Art. 81 - Ao Chefe do Setor de Divulgação e Documenta-

ção Legislativa compete:

l - promover a disseminação de informações sobre o

andamento dos trabalhos legislativos;

II - píover sistemas de i nloi m.içues legislativas;

III - submeter à aprovação a tabela de temporalidade

e a política de destinação dos documentos, para efeito de preserva

cão;

IV - gerir as atividades relativas a norma t i zação

dos tipos de arquivos existentes.

Art. 82 .- Ao Chefe do Setor de Documentação Bibliogrãf.1

ca compete:

I - supervisionar os trabalhos de administração do

acervo bibliográfico;

II - observar as normas sobre guarda e utilização

dos documentos reservados, confidenciais e secretos;

III - fornecer, quando autorizado pelo superior hie-

rárquico, copias e certidões de documentos constantes do seu acer-

vo;

IV — supervisionar o atendimento aos usuários dos

diversos órgãos da Câmara;

V - elaborar previsão orçamentaria, visando a aqui-

sição de bens, periódicos e outros documentos necessários ao fun-

cionamento da Câmara;

VI - manter intercâmbio com outros õrgãos similares,

visando a obtenção de documentos para pesquisa dos parlamentares e

servidores dos diversos órgãos da Câmara.

Art. 83 - Ao Chefe de Setor de Pesquisa e Recuperação

da Informação compete:

I - promover a manutenção dos serviços de consultas

e pesquisas através de bancos de dados existentes;

II - dar suporte de pesquisa aos estudos legislati-

vos desenvolvidos pela Câmara;

III - promover a realização de estudos e pesquisas ré

ferentes às atividades parlamentares.

Art. 84 - Ao Chefe da Divisão dê Taquigrafia e Tramita-

ção compete:

I - orientar e designar taquígrafos para exercerem

atividades de revisão e redação de debates e discursos de parlamen

tares;

II - promover, por determinação do Presidente da Câ-

mara ou Presidente de Comissão, a eliminação de expressões não re-

gimentais contidas nos discursos e debates.

Art. 85 - Ao Chefe do Setor de Taquigrafia compete:

I - promover o registro e revisão taquigrãfica das

Sessões Plenárias e das reuniões das Comissões;

II - providenciar a escala de taquígrafos para aten-

dimento nas Sessões Plenárias e nas reuniões de Conissões;

III - promover a elaboração do sumário das Sessões

Plenárias;

IV - supervisionar os trabalhos de redação final das

matérias registradas, para fins de publicação no órgão de imprensa

oficial

Art. -86 - Ao Chefe do Setor de Tramitação, Ata e Súmula

compete:,

I - supervisionar os trabalhos de tramitação legis-

lativa, em todas fases do processo, mantendo permanente interação

com a Mesa e as Comissões;

II - supervisionar a confecção de atas de reuniões

de Sessões Plenárias;

III - receber, examinar, distribuir e encaminhar pro-

cessos;

IV - promover a agilização no fornecimento de infor-

mações sobre proposições em tramitação;

V - providenciar a preparação de matérias para pu-

blicação no Diário da Câmara.

Art. 87 - Ao Chefe da Divisão de Assessoramento Parla-
mentar compete:

I - dar assistência no apoio à formulação e análise

de proposições no âmbito da Câmara;

II - acompanhar e controlar a a locação de recursos

humanos, para analise de proposições no âmbito da Câmara;

III - assistir os órgãos da Câmara em estudos técni-

cos e pesquisas sobre assuntos de sua área de atuação.

Art. 88 - Ao Chefe do Setor de Apoio às Comissões compe
te:

I - providenciar todas as atividades relacionadas

com o apoio administrativo necessárip ao funcionamento das Comis-

sões Permanentes e Temporárias;
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11 - articular-se com os titulares dos Setores de
A:-: e: : or.niiviiLu beg i s J <i 11 vo e de Serviços Auxiliares, para presta-
oVj <!'! liui-ui'-•_• -.écnico e administrativo 3a Comissões.

«

Art. 89 - Ao Chefe do Setor de Assessoramento Legislat^

vc. compete-:

I - dar assistência no apoio ã formulação e analise

d'.- proposições e projetos;

II - manter sobre a alocação de recursos humanos,

destinados a análise de proposições em cada área de atuação;

111 - assistir os órgãos da Câmara em estudos técni-

cos e pesquisas sobre assuntos relativos 3 sua área de atuação;

IV - fornecer subsídios para pronunciamentos parla-

mentares .

Art. 9O - Ao Chefe da Assessoria Especial de Fiscaliza-

ção e Controle, indicado pelo Colégio de Líderes, compete:

I - supervisionar o processo de apoio técnico â fis

calização do Poder Executivo;

II - manter entendimentos com o Tribunal de Contas

do Distrito Federal, visando subsidiar processos instaurados;

III - colaborar com as Comissões Permanentes no exame

dos planos, pró iramas e projetos empreendidos pelo Governo do Dis-

trito Federal;

IV - supervisionar o processo de auditoria interna

da Câmara.

Art. 91 - Ao Chefe do Controle Externo compete:

l - elaborar e apreciar, quando solicitado pelas Co

missões, estudos versando sobre as decisões e a gestão orçamenta-

ria, financeira e patrimonial dos órgãos e entidades ligados ao

Executivo e ao Judiciário do Distrito Federal;

II - pronunciar-se, quando solicitado, sobre a execu

çãc dos planos e programas dos órgãos ligados ao Governo do Distr^

to Federal, verificando a exata observância das normas que os ori-

g i n a r a m ;

III - acompanhar, a pedido das Comissões Permanentes,

as atividadeu de controle de operações de crédito efetuadas pelo

G'-verno do Distrito federal.

^

Art. 92 - Ao Chefe de Auditoria Interna compete:

l - determinar auditoria interna, quando demandado

por superior lu<:-rSrtjuicu;

II - orientar os dirigentes dos órgãos na adoção de

procedimentos técnicos e no cumprimento de determinações legais e

regulamentares, aplicáveis ã administração financeira e contSbil;

III - mandar proceder a tomada de contas dos gestores

ornamentarios e responsáveis pelo almoxarifado;

IV - realizar perícias contábeis, que tenham o obje-

tivo de salvaguardar os interesses financeiros e patrimoniais da

Câmara;

V - fiscalizar, guando solicitado, entidades e orga

nizações de direito privado que recebem ajuda financeira da Câmara;

VI - apresentar ã Mesa parecer conclusivo sobre as

contas da Câmara;

VII - providenciar a documentação necessária para

prestação de contas a ser submetida ao Tribunal de Contas do Dis-

trito Federal.

SEÇAO IV

órgãos de Apoio Indireto ã Ação Parlamentar

Art. 93 - Ao Diretor de Recursos Humanos, compete:

i - elaborar a Política de Recursos Humanos em con

junto com outras áreas da Câmara;

II - assessorar a Mesa Diretora em assuntos relati-

vos a Recursos Humanos-;

III - administrar as ações de Seguridade Social, De

senvolvimento e Gestão de Recursos Humanos.

Art. 94 - Ao Chefe da Divisão de Desenvolvimento de Re

cursos Humanos compete:

I - promover ações voltadas para a elaboração de pró

gramas de treinamento ê capacitação de recursos humanos;

II - assistir os órgãos da Câmara no processo de a

valiação e evolução funcional;

III - assistir os órgãos da Câmara no processo de ré

crutamento e seleção.

Art. 9'j - Ao Chefe do Setoc de Treinamento e Desenvolvi-

mento de Recursos Humanos compete:

I - gerir o processo de capacitação e desenvolviraen

to de recursos humanos;

II - prestar assistência aos órgãos da Câmara na cea
lizaçâo de estudos e pesquisas para capacitação de pessoal;

III - exercer as atividades relativas ao suporte de
treinamento gerencial.

Art. 96 - Ao Chefe do Setor de Avaliação e Evolução Pun
cional compete:

I - prestar assistência aos órgãos da Câmara no pró
cesso de avaliação e evolução funcional;

II - instruir processos relacionados com progressão
funcional.

Art. 97- Ao Chefe da Divisão de Cadastro « Paguento d«
Pessoal compete:

I - participar da administração de Planos de Cargos
e Salários, promovendo estudos sobre a criação, modificação ou a
extinção de cargos;

II - supervisionar os trabalhos relativos a apuração
de freqflência e concessão de férias;

III - instruir os setores subordinados na organização
dos dados cadastrais de pessoal, objetivando o cumprimento de aspe
tos legais e a qualidade no controle administrativo desse acervo.

IV - supervisionar e coordenar todo o processo da fo
lha de pagamento e as consequências dela decorrentes.

Art. 98- Ao Chefe do Setor de Legislação de Pessoal com
pé te:

I - instruir processos que tratem dos direitos e de
veres dos servidores da Casa;

II - coordenar o assessoramento aos diversos órgãos,
visando a correta aplicação da legislação relativa a Recursos Huma
nos;

III - zelar pela observância de normas e instruções
baixadas, visando a uniformização da aplicação da legislação de
pessoal.

Art. 99 - Ao Chefe do Setor de Cadastro e Pagamento compe
te:

I - orientar e fiscalizar a execução de normas apli^
caveis ao pessoal no que se refere a provimento, vacância, cadas
tro, pagamento, direitos, deveres, vantagens e benefícios:

II - providenciar o pagamento dos servidores e parla
mentares da Câmara;

III - promover a expedição de carteiras de identidade
fornecidas pela Câmara;

IV - fazer cumprir as atividades referentes a provi
mento e vacância ocorridos na Câmara;

V - promover os trabalhos relativos k apuração «•
frequência e concessão de férias.

Art.lOO- Ao Chefe da Divisão de Seguridade Social compe
te:

I - propor, supervisionar e avaliar as atividades
vinculadas ã Seguridade Social dos deputados e servidores, conside
rando os aspectos normativos e legais;

II - propor e elaborar propostas de atos administra-
tivos, que normatizem os procedimentos necessários ã obtenção de
benefícios pelos deputados e servidores;

III - avaliar e submeter à decisão da Mesa a formula
cão de convénios e o credenciamento de pessoas físicas ou jurídi
cãs, de direito pOblico ou privado, para atendimento aos deputados
e servidores, bem como. de seus dependentes.

Art.101- Ao Chefe de Setor de Benefícios compete:

I - propor normas referentes aos benefícios concedi
dos pela Câmara;

II - propor convénios e contratos compatíveis con as
normas de concessão de benefícios aprovada;
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III - zelar pela aplicação das leis e normas que ré

gem a concessão de benefícios;

IV - articular-se com o Setor de Assistência ã Saúde

visando controlar as atividades inerentes às perícias médicas ou

odontológicas.

Art.102- Ao Chefe do Setor de Assistência 3 Saúde compe

te:

I - acompanhar e aprovar a escala de serviço dos me

dicos, enfermeiros e do pessoal de apoio;

II - constituir junta médica, nos casos previstos em

legislação própria;

III - supervisionar as atividades voltadas ã avalia

cão,pelos usuários,dos serviços de assistência ã saúde oferecidos.

Art. 103 - Ao Chefe do Setor de Assistência Social compe

te:

I - propor a expedição de normas referentes aos ser

viços de assistência social;

II - pronunciar-se quanto a contratos relativos a

prestação de serviços de assistência social, a serem firmados pela

Câmara;

III - propor e colaborar na definição dos Planos de

Seguridade Social da Câmara.

Ar-t.lO4- Ao Diretor de Apoio Financeiro e Administrativo

compete:

l - supervisionai, os assuntos relacionados ã elabg

ração e execução do orçamento, movimentação financeira e serviços

contãbeis;

II - aprovar balanços e balancetes da Câmara;

III - solicitar ã Diretoria de Apoio ã Fiscalização e

Avaliação a realização de perícias contábeis, que tenham por obje

tivo salvaguardar os interesses financeiros e patrimoniais da Cama

rã.

Art.105- Ao Chefe da Divisão de Finanças, Contabilidade e

Orçamento compete:

I - promover normas e rotinas de acompanhamento or

çamentãrio e financeiro;

II - visar as autorizações de pagamento;

III - providenciar a prestação de contas a ser subme-

tida ao Tribunal de Contas do Distrito Federal;

IV - mandar proceder ao inventário de todos os valo

rés disponíveis na Câmara;

V - propor a movimentação de recursos orçamentários

adicionais.

1 Art.106- Ao Chefe do Setor de Finanças compete:

I - efetuar conferência prévia de processos ou ou

•tros documentos de pagamentos;

II - manter o controle de saldo financeiro por exer

cicio;

III - providenciar a emissão de ordens bancárias de

pagamento de créditos ou guias de recebimento;

IV - providenciar o encaminhamento da documentação

necessária à contabilização analítica;

V - controlar a relação de responsáveis por dinhei^

ro, valores e bens públicos, de acordo cotu a legislação pertinente.

Art.107 - Ao Chefe do Setor de Contabilidade compete:

I - coordenar a elaboração da gestão contábil da

Câmara;

II - zelar pela exatidão das contas .apresentando ba

lanços e demonstrações contãbeis;

III - assinar balanços e balancetes da Câmara.

Art. 108 - Ao Chefe do Setor de Execução Orçamentaria com

pete:

I - supervisionar, acompanhar e controlar a gestão

orçamentaria da Câmara;

II - propiciar dados para a formulação, pelos órgãos

da Câmara, de pedidos de cr.édito adicionais.

Art. 109 - Ao Chefe da Divisão de Material e Patrimô

nio compete gerir e fiscalizar as atividades de compras, almoxari

fado e património, a nível da câmara.

Art.110 - Ao Chefe ilo Setor de Compras compete:

I - definir, de acordo com as determinações lê

gals, o processo de compra a ser utilizado;

II - demandar a abertura de licitações para aqulsi^

çao ou locação de bens e serviços;

III - controlar o cadastro de firmas fornecedoras

de bens e serviços;

IV - providenciar a elaboração do catalogo de mat£

rial permanente da Câmara.

Art.Ill Ao Chefe do Setor de Património compete:

I - providenciar o cadastr.imento dos bens moveis

e imóveis da câmara;

II - sugerir alienação Mo materials antieconômlcos,

inserviveis e ociosos, existentes na câmara;

III - fiscalizar a gestão do património da Câmara;

IV - Sugerir normas que disciplinem o funcionameri

to das atividades de património;

V - visar o inventário de material de consumo e o

dos bens patrimoniais.

Art. 112 - Ao Chefe do Setor de Almoxarifado compete:

I - supervisionar o estoque existente no almoxari^

fado;

II - examinar os pedidos de material, emitindo pá

recer sobre necessidade de aquisição;

III - supervisionar a distribuição de material e

controlar o estoque mínimo de materiais.

Art. 113 - Ao Chefe da Divisão de Serviços Gerais cora

pete:

I - gerir e fiscalizar as atividades de comunica

coes administrativas, transporte e serviços auxiliares;

II - propor a adequação, ampliação ou substituição

dos equipamentos de telecomunicações;

III - definir prioridades de atendimento para as

questões relativas a transportes e serviços auxiliares.

Art.114 - Ao Chefe do Setor de Comunicações Administra

tivas compete:
I - promover a elaboração de normas e rotinas S£

bre protocolo administrativo e sistema de comunicação da Camará;

II - supervisionar o processo de protocolo, tram^

tacão e manutenção de documentos e processos administrativos;

III - gerir o sistema de comunicação da Camará.

Art.liS - Ao Chefe do Setor de Transportes compete:

I - promover a elaboração de normas e rotinas só

bre transporte;
II - definir escala de trabalho e estabelecer reĝ

me de rodízio entre motoristas;
III - zelar pela manutenção das viaturas e opinar

sobre renovação da frota.

Art. 116 - Ao Chefe do Setor de Serviços Auxiliares

compete:
I - gerir o processo de execução de serviços de

dntilografia, processamento de texto e reprografia;

II - supervisionar os serviços de manutenção de

bons moveis c imóveis;
III - exercer outros atos de administração necessa

rios a implementação das atividades-fim da Camará.

TÍTULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 117 - A Comissão de Licitação, por não se consti_

tuir em órgão formal da estrutura, terá seu funcionamento e

composição definidos através de Ato da Mesa Diretora.

Art. 118 - Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.
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Art. 119 - Revogam-se as disposições era contrario.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, 13 de dezembro de 1991

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE RESOLUC20 N90S5 , DE 1991

Inst i tu i o
Plano de Carreira
dos Servidores da
Câmara Legislativa
cio Distrito F'ederal
e dá outras
providêric ias.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. IB - Fica instituído o Plano de Carreira dos
servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal, con-
ttubfftahclado *?nt um conjunto de normas, conceitos técnicos e
p r i n c í p i o s administrativos, visando orientar as aco'es pert i
Dentes aos Recursos Humanos, promover o desenvolv i mento fun-
cional do servidor, bem como a ef i cêric i a, eficácia e ef et i --
v idade d;a organização.

Art. 2S - O Plano de Carreira será constituído e
fundamentado nos princípio!» constitucionais da Administrarão
Pública, nas resoluções, atos da Mv.:̂ :ri Diri/tora c: Regimento
Interno da Câmara Le g i s l a t i v a , n;» qualificação profissional
e n*j desempenho dos servidores.

Art. 3Q - O Plano de Carreira visa prover a Cftmara
L e g i s l a t i v a do D i s t r i t o Federal d; uma estrutura de carreira
organizada, observando os seguintes p r i n c í p i o s fundamentais:

I -• atendimento às necess i dades de desempenho das
funções institucionais de forma ampla e abrangente;

II - adocao de sistema permanent e de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos;

III - reconhecimento do mérito funcional, através
de crite'rios que proporcionem igualdade de > oportun idades
profissionais e valorização dos recursos humanos.

Art. 49 - Aos servidores a que se refere esta
Resolução será assegurada isonomia de vencimento para cargos
de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder, do
Poder Executivo e do Tribunal de Contas do Distrito Federal,
ressalvadas as vantagens de caráter individual e as
ŝjat i vás à natureza ou ao loci»i de trabalJjo.. a

Art.50 Serão agrupadas, no mesmo cargo,
categorias profissionais diferente?;, cujas at i v i dades sejam
iguais ou assemelhadas.

Art. 6° Os cargos da Câmara Legislativa devem
ser classificados de modo amplo, definidas as suas tarefas
básicas e os pré-requi si tos mínimos indispensáveis ao seu
exerc íc i o.

CAPÍTULO II

DO QUADRO DE PESSOAL

Art.7° ~ Q Suadro de Pessoal da Câmara Legislativa
do Distrito Federal compreende a carreira, os cargos públi-
cos de provimento efetivo, as Funções de confiança e os
cargos em comissão.

Art.89 ••• Cargo público integrante da carreira é o
conjunto de atribuições e responsabi l idades, previstas na
estrutura organizacional, que devem s;er cometidas a u« ser-
vidor .

Art .99 •- O provimento do cargo efetivo ocorrerá
exclusivamente por servidores habilitados em concurso
p ú b!iço.

Art.19 - Os cargos efetivos, com seus respectivos
valores de vencimentos, são os constantes no Anexo I desta
Resolução.

Art.il - O quadro de lotação dos cargos efetivos,
por unidade da Câmara Legislativa do D i s t r i t o Federal, é o
constante na forma do Anexo II desta Resolução.

Art.12 - Os cargos em comissão destinam-se ao
atendimento de atividades que, por sua natureza, .exijam o
critério da confiança para o seu.provimento.

Art.13 - As funções de confiança são destinadas a
di^reção, assessoramento, chefia e assistência, em todos os
níveis, e serão exercidas por ocupantes de cargo de
provimento efet ivo.

Art.14 - Fica proibida a lotação de servidor d«
carreira nos gabinetes dos Deputados Distritais.

Art.15 ~ Os Eiervidores de carreira que ocuparem
cargos em comissão terão sua remuneração de acordo com o
Anexo III.

CAPÍTULO III

DA CARREIRA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16 - Carreira funcional é o plano geral de
atribuições, vencimentos e vantagens dos servidores da
Cãnara, organizada em cargos, hierarquizados verticalmente,
COM base em níveis de escolaridade, atividades profissionais
e CM estágios de complexidade e r e t r i b u i ç õ e s crescentes.

Art. 17 - Os cargos serão posicionados em 4 níveis,
observada * escolaridade e a qu a l i f i c a ç ã o pr o f i s s i o n a l re-
queridas, como também a c o m p l e x i d a d e e responsabilidade ine-
rentes às a t i v i d a d e s que serão exercidas.

Art. 18 - Os n í v e i s ser íú> a d i v i s ã o básica da car-
reira, correlacionados à escolaridade ind i s p e n s á v e l ao de-
sempenho funcional.

Art. 19 - Os n í v e i s da c a r r e i r a serão compostos
pelas funções o r g a n i z a c i o n a i s denominadas de áreas
profissional s:

I - Legislativa e Jurídica;

II - Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos;

III - Orçamento, Finanças e Contabilidade;

IV - Documentação, Editoração e Informática;

V - Planejamento e Modernização Administrativa;

VI - Património, Material e Serviços Auxiliares.

Art. 20 - 4rea é o conjunto de atividades
profissionais inter-relac ionadas, cujo exercício configura o
atendimento a uma função organizacional, podendo s u b d i v i d i r -
se e» especialidades e qualificações.

r-.Art.21 - Os níveis serão compostos por 15 padrões,
que indica* a posição do servidor na escala de vencimento da

Art. 22 - No nível I da carreira estará o cargo de
agente de apoio, voltado para as atividades profissionais de
ser v l tos auxiliares.

Art. 23 - No ní v e l II da c a r r e i r a estará o cargo de
a u x i l i a r de administração, voltado para as a t i v i d a d e s
profissionais de suporte a d m i n i s t r a t i v o .

Art .24 - No nível III da carreira estarão os
cargos de assistente admi n i s t r a t i v o e assistente
legislativo, voltados para a gestão cie recursos humanos,
Materials, patrimoniais, financeiros, orçamentarias e de
Informática, segurança legislativa, registros t aqu igráf icos
de debates, elaboração legislativa, documentação, pesquisa,
editoração, gráfica e informação.

' Art. 25 No nível IV da carreira estarão os cargos
de assessor ''técnico c assessor legislativo, voltados,
respectivamente, para a consecução dos objetivos- meio e
dos objetivos- fim da Câmara Legislativa.

SECSO II

DOS CARGOS EM COMISSZO

Art. 26 - Os cargos em comissão, de livre escolha e
exoneração, serão exercidos, preferencialmente, por servido-
res ocupantes de cargos efetivos da Câmara, com denominação
* remuneração estabelecidas no Anexo III.

Art. 27- Os cargos em comissão comportam a t i v i d a d e s
de direção, chefia e assessoramento.

Art. 28- Os cargos em comissão integrantes da
lotação de g a b i n e t e de Deputado são de recrutamento amplo,
de l i v r e escolha de seus t i t u l a r e s , com denominação e
remuneração estabelecidas no Anexo IV.

Art. 29 - Os servidores r e q u i s i t a d o s ou de carreira
ocupantes de cargos em comissão terão denominação e
remuneração estabelecidas no Anexo III .
-• :'V-

SECSO III

DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA

' Art. 3» '- Função de confiança é o conjunto de
responsab i l idades i: atribuições adicionais, em caráter
transitório e de confiança, exercido preferencialmente por
servidor ocupante de cargo efetivo, com denominação e
remuneração estabelecidas no Anexo V.

i*--* ; '-i. ..... • ..
, Art. 31- As funções de confiança • comportam

lÉÉSiXMtt)**: d« direção, assessoramento, chef l» e »ss l stênc i a,
e» todos o* níveis.

CAPÍTULO IV

DO PROCESSO SELETIVO

Art.32 - O processo seletivo compreende as açôes
necessárias ao recrutamento e selecão, de forma competitiva,
do.» candidatos mais capacitados para ingresso na carreira.

Art.33- O processo seletivo para ingresso será
realizado observando-se a r o t a t i v i d a d e funcional e a
vacância ocorrei d» nos cargos ef et i vos
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CAPÍTULO V

DO INGRESSO

Art.34- O ingresso na carreira far-se-á,
exclusivamente, através de concurso público para pr.ovimento
de cargos efetivos do íiuadr o de Pessoal - d a ffSmara
Legislativa do D i s t r i t o Federal.

Parágrafo único - O ingresso dar-ae-á no nível e
padrão inic i a i s da carreira, atendidos os requisitos de es-
colar idade.

Art.35- O concurso p ú b l i c o , acessível àqueles que
atendam aos requisitos fixados em e d i t a l , será de provas ou
provas e t ítulos.

Art.36 O concurso público poderá ser realizado em
duas etapas d i s t i n t a s , sendo « p r i m e i r a de provas, de
caráter el i ra i nat ar i o e a s;eaunda dt títulos, de caráter
class i f icat ór i o, ambas d i rè-c i onada-^ para o t x t r c í c i o d s
atividades específicas.

CAPÍTULO VI

DA ESTRUTURA DA CARREIRA

Art.37- A carreira cios servidorps da Câmara
Legislativa será constituída dos seguintes ;argos!

- Agente: de Apoio;
- A u x i l i a r de Adro i n itólratSo;
- Assistente Técnico;
- Assistente Legislativo;
- Assessor Técnico;
- Assessor Legislativo.

Parágrafo 18 - Estes cargos, constantes do Anexo
VI, serão posicionados nos seguintes níveis!

NÍVEL CARGOS
I Agente de Apoio

II A u x i l i a r de Administração
III Assistente Técnico e

Assistente Legislativo
IV. ..........••-••••---Assessor Técnico e

Assessor Legislativo

Parágrafo 22 - Os cargos serão posicionados por
níveis, observadas a escolaridade e a qualificação
profissional requeridas, como também « natureza,
complexidade B responsabilidade inerentes às atribuições a
••ré» exercidas:

Nível 1 - 1 2 grau incompleto
Nível II - 19 grau completo
Nível III - 2S grau completo
Nível IV - 39 grau completo

Art.38 A carreira será composta por dois grupos
de atividades, relacionados diretõmente com a consecução dos
objetivos institucionais da Câmara Legislativa:

I - Grupo de atividades legislativas;
II - Grupo de atividade::; administrativas.

Art.39 O'5 cargcis comuns, sós grupos de a t i v i d a d e s
legislativas e administrativas sac—

I " Agentt tie fn'Oio;
II - Auxiliar de Administração.

Art. 49- C.1 grupo de at i v i il.Tides legislativas compre-
ende os seguintes cargoes

I - Assistente Leg i si ai: i vo ;
II - Assessor L'Z-g i slat: i vo .

Art.41- O grupo de a t i v i d a d e s adn, i n i st rat i vás com-
preende os seguintes cargos:

I - Assistente Técnico;
II - Assessor Técnico.

Art.42- Os cargos de Assessor Técnico e Assessor
Legislativo somente poderão ser exercidos por profissionais
portadoras de diploma de curso superior, com habilitação es-
pecífica nas áreas estabelecidas no Anexo VII.

Art.43- A cada cargo será atribuído um valor
remunerai «ir io básico, o qual se denomina referência
salarial, conforme padrão de vencimento estabelecido no
Anexo I.

CAPÍTULO VII

DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL
Art.44- O desenvolvimento funcional do servidor

ten por objetivo o desenvolvimento da potencialidade dos
recursos humanos, bem como o reconhecimento do mérito por
parte da administração, no exercício de cargo efetivo,
função de confiança ou cargo em comissão.

Ar t.. 45-
far-se-á por s

O desenvolvimento funcional na carreira

I • •• Progressão;
II - Promoção;
III- Acesso.

Parágrafo único - As condições e critérios de par-
ticipação na progessão, promoção i: acesso serão definidos em
regulamento próprio, observados os dispositivos desta Reso-
lução.

Art.46- Progressão c o rfvanço do servidor na car-
reira, a cada 24 meses, contados da data da posse, para o
padrão subsequente do mesmo n ível , t: ocorrerá por
antiguidade, independente das outras fornias de
desenvolv inento.

Art. 47- PromotíUi é a mudança do s-ervidoí de uw
Cargo d« carreira i>arn outro •.uiisf.qúert e , posicionado
hierarquicamente na carreira, . i t i a v v c de~ pr ocesso ç.eletivo,
levando~'.;e em conta a escolar i claoc .' i -icrvi-or, avaliação de
desempenho no cargo antericir e interstício de 3 anos.

Parágrafo único A pr ornotUo prevista para o nível
IV da carreira - cargos de Assfi-iOr Técnico e Assessor Le-
gislativo - far-se~á de modo próprio a ser estabelecido em
regulamentação específica, levandu--se em conta a titulari-
dade adquirida durante o treinamento e a qualificação pro-
f i ss i onal . |

Art. 48 Acesso c a designação do servidor de cargo
efetivo para o exercício de função de confiança ou cargos em
comi ssão.

Art. 47- Os níveis e os padrões da carreira são
distribuídos na fornia do Anexo I.

Art .50 A lotação
quantitativamente do número de
respectiva relavão de categor
distribuída na fornia do Anexo II.

da carreira, composta
vagas por cargos e a'

ias profissionais, está

CAPÍTULO VIII
t

DO TREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO

Art. 51- D treinamento e qualificação dos
servidores do Quadro de ressoai da Câmara Legislativa são
elementos p r i m o r d i a i s para consolidação da carreira na
Câmara Legislativa.

Art. 52 O treinamento e qualificação dos
servidores do^ Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa
objetivam a ''consecução da e f i c i ê n c i a nos trabalhos
desenvolvidos e consequente eficácia dos resultados obtidos
pela organizarão.

Art. 53- Tre i liciiiient o t o conjunto de aco'es
pedagógicas que objetivam incentivar t; assistir o
cr esc i merit o profissional dus t:er v i dói ts, desenvol vtndo- l hes
a aptidão e capacidade.

Art. 54 Qualificação t,' o conjunto de conhecimentos
adquiridos através da experiência profissional e treinamento
especializado para o desenvolvimento de atividades específi —

Art.55 As açóes de treinamento e qual ificação
serão desenvolvidas pela Diretor ÍH de Recursos Humanos.

Art .56-- Os cursos e outrav: atividades que visem ao
t ré i nsmen t a e qualificarão terão iioi i.ias reguladoras aprova-
das por ato da-Meiia Diretora.

Art.57 As ações de TJC trata o artigo anterior
serão administradas pel* Diretoi ia -'Ju Recursos Humanos e,
sup l et ivamente, ministrados por profissionais de reconhecida
competência e de notória especialização na atividade legis-
lativa, ou por entidades externas, através da celebração de
contratos e/ou convénios.

Art.58 O programa de t r e i n a m e n t o e qualificação,
cujas normas reguladoras serão aprovadas pela Mesa Diretora,
definirá proced intentos relativos a!

, I - pré requisitos para participação nos cursos;
II - oportunidade, conveniência e necessidade do

treinamento;
III - critérios de avaliação do acompanhamento,

aproveitamento e integração nas atividades de treinamento;
IV - avaliação da aplicação dos conhecimentos ad-

quiridos no ambiente de trabalho;
V - seleção de instrutores;
VI - responsabi l idades dos instrutores e treinan-

dos;
VII - cri t é r i o s para remuneração de instrutores;
VIII -- critérios para o servidor participar de

cursos de treTnamento no País ou no exterior relacionados
com as atribuições do cargo na carreira;

IX - participação em congressos, seminários e ou-
tros eventos relacionados com as atribuições do cargo na
carre ira.

Art. 59 A Diretor ia tie Recursos Humanos será
responsável por elaborar e executar, juntamente con as
chefitíi; imediatas, o programa de treinamento e qualificação
através de!

I - diagnóstico de necessidades de; treinamento;
II - proposição de conteúdos programáticos, horá-

rios e período de treinamento;
III - indicação de servidores a srrem submetidos a

tre inamento;
IV - avaliação, em srrvico, dos resultados obtidos

nos programas de treinamento.

CAPÍTULO IX

DA AVALIACSO DE DESEMPENHO

Art.69- A avaliação de desempenho constitui
instrumento essencial à gestão da política de recursos
humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art.61- A metodologia da avaliação ide desempenho
dos servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal
será estabelecida por resolução.

Art.62- A avaliação de desempenho dar-se-á com
base no desempenho, no potencial e na conduta do servidor no
exercício de cargo efetivo e funções; de confiança, bem como
nas metas propostas F-ela Mesa Diretora, e» seu planejamento
anual.
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Parágrafo 12 - A ava l i a rão de UtstNipti.l.u tti» |.,Ol-
ob j et i vo'> 5

I - acompanhar o desempenho do servidor com vistas
à promoção f une i orial ;

II - levantar in formações com v i s t a s aa idec isoes
sobre treinamento, renu'nejament o, JPI- OVE i t amento funcional e.
planEJamento de at i v idades do setor;

III - p r o p i c i a r a me lho r i a das relações d€ traba-
lho entre ch^Fja e ís<?rvidor;

IV • ajustar o servidor «o iltsempeiiliu de funções e
at i vidades;

V - i den t i f i ca r e co r r ig i r de f i c i ênc ia no processo
se l et i vo ',

VI - reduzir d i r t o r ç u c s func iona is ;
VII - subsid ia i - outros subs is temas de recursos hu-

manos ;
VIII - medir a e f i c i ê n c i a do processo, através da

ava l iação inst i tuc ional'.

Parágrafo 23 rt ava l i ação de (.lesenpEnlio deverá
afer i r , entre outros:

I - in i c i at i vá;
II - cooperação;
III - qualidade de trabalho executado;
IV - responsabilidade;
V - metas e objctivos da instituição.

Parágrafo 3B O E i st ema a qut se refere este
artigo será objeto de permanente avaliação e acompanhamento,
destinados ao aperfeiçoamento, ajuste e adequação à
realidade institucional e funcional.

Art. 63-- Será criado um sistema de avaliação de de-
sempenho, por reyulampnto próprio, onde será prevista também
a avaliação institucional.

Art .64- Da avaliação de desempenho caberá recurso
à Mesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 65- Gera constituída comissão de avaliação de
desempenho composta de «5 (cinco) membros: dois representan-
tes da associação dos servidores, dois designados pela Mesa,
e o presidente, que será u t i t u l a r da Divisão de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos, na qua l i dads de Membro nato.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 66 Fica criado o Programa de Treinamento e
Qualificação do servidor da Câmara Legislativa, com a
objetivo de planejar, e::ttutsr E avaliar as atoes de
treinamento e qualificação dos servidores do Quadro de
Pessoal .

Art. 67- A Mesa Diretora adotará regulamento desti-
nado a estabelecer regras comuns nos artigos desta Reso-
lução, no prazo má:: i mo de 100 (cento e oitenta) dias, a con-
tar da data da publicação.

Art-.6O- i)s integrantes das carreiras cumprirão
horário de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com
exclusiva dedicação ao desempenhe das atribuições que sejam
inerentes, ressalvados os casos especificados em legislação
própr i a.

Parágrafo único - A Mesa Já Câmara Legislativa do
> i s t r i t o Federal poderá estabelecei jornada diversa da men-
cionada neste artigo, tendo em vista a natureza e peculiari-
dade das atribuições e tarefas cometidas aos cargos.

Art. 69- é vedada a lotação de servidores
integrantes da carreira nos çiabinetes dos Deputados e nas
Lideranças dos Partidos e Blocos partidários, bem assim em
órgão cujas atividades não guardem correlação com «sua área
profissional .

Art.7«- A Mesa Diretora submeterá ao Plenário pro-
jeto de resolução destinado a estabelecer regras comuns aos
concursos públicos para ingresso na carreira do Quadro de
Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Parágrafo único - O Quadro de Cargos e Categorias
do Anexo II do Plano de Carreira dos servidores refere-se às
quantidades máximas a serem atendidas progressivamente,
cabendo à Mesa Diretora estabelecer o preenchimento de va-
gas, observados os interesr.es, a necessidade e as possibi-
lidades financeiras e materiais da Instituição.

Art. 71- Em face da especificidade dos trabalhos
legislativos, os Hiervidores do Quadro de Pessoal da Câmara
Legislativa farão jus a uma Gratificação de Atividade
Legislativa (GAL), assim definida:

I - Gratificação de Atividade Legislativa de Í00X
sobre o valor do padrão de vencimento em que o servidor
estiver posicionado, para os servidores dos níveis I II e
III l

II - Gratificação de 1602 sobre o último padrão de
vencimento para os servidores do nível IV que exercem cargo
de Assessor Técnico;

III - Gratificação de 130* sobre o ú l t i m o padrão
t vencimento para os servidores do nível IV que exercem

cargo de Axes sor Legislativo.

.a
Art. 72 A implantacãi; do Plano de Carreira da

Legislativa do Distrito Federal observará
lU-iivamente, as diretrizes estabelecidas nesta Resolução.

Art. 73- O l i m i t t máximo da remuneração dos
servidores e o valor percebido como remuneração, em espécie,

qualquer t i t u l o , r.or Deputado da Câmara Legislativa do
Distr i to Federal .

flrt.74 - Os servidores da Câmara Legislativa serão
regidos pelo regulamento administrativo Já Casa, que se
embasará no Regime Jurídico Único dos Servidores do Distrito
Federal.

Parágrafo Único -,ftté qut lei específica defina o
Regime Jurídico Único dos Sti-vidores do Distrito Federal, a
Câmara Legislativa aplicará, no que couber, a Lei B. 112, de

Art .75- Os servidores nomeados ou requ i i i t adt z,
nos termos do Art. 1Q da Resolução nS'013, de 12/83/91,
serão exonerados ou devolvidos aos órgãos de origem, no
prazo máximo de até 120 (cento e vinte) dias, a contar da
data de posse dos concursados.

Art.76
sua pub l t cacao.

Esta Resolução entre i em vigor na data de

Art.77- Rcvogani-Eie as d i s p o s i ç õ e s em cont rar io .
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A N E X O I I I

coitos HI comssiw

IAUUN1

NÍVEL

tsnciAL Dixno»
OUR DÊ COM. «MIDICI
DIXRO»
ASS. Esnc. DI rise, i com.

Ill

TI1UOMCMK» vacuum animo»»

289.828.81

cnn K OARIHEIE
CHEFE Dl DIVISÃO
C8DI M UNIDADE

COORDENADO»

39i.2M.88

723.987 ,8*

(14.Í88.M

1.881.355,88

978.183,94

157.289,88

12i.197.88

188.Mi.8l

723.987,88

(14.i88.ti

97t.718.8

4M.7i8.8i

ei8.712.8t

971.983,54

789.1(7,88

9i4.iM.88

* os MLOUS nmiDos m TAUU SÃO K onuno DI mi.

A N E X O - I V

CARGOS EM COMISSÃO

TABELA DE REMMERACAO DE GABINETE PARLAMENTAR E LIDERANÇAS DE PARTIDO

NÍVEL

rs.i

FS.II

FS . 1 1 1

FS.IV

FB.l

FB.II

FB.III

FC.I

FC.ll

FC.I II

CAR60

ASSESSOR PARLAMENTAR

ASSESSOR PARLAMENTAR

ASSESSOR PARLAMENTAR

CHEFE DE GABINETE

SECRETARIO PARLAMENTAR

SECRETARIO PARLAMENTAR

SECRETARIO PARLAMENTAR

AUXILIAR DE GABINETE

AUXILIAR DE GABINETE

AUXILIAR DE GABINETE

VENCIMENTO

231.591,67

3eB.788,9B

385.986.12

463.183.34

123. 515, 55

154.394.43

18S.273.34

61.757,77

77.197.22

92.636.66

GRATIFICAÇÃO

399.495.63

532.668.84

665. 826. 86

798.991.26

213.864,33

266.338,42

319. 596, SB

186.532.17

133. 165, 2B

159.798,25

REMUNERAÇÃO

631. 887, 3B

841.449,74

1.851.812,18

1.262.174,68

336.579.88

428.724,87

584.869.84

168.289,94

218.362,42

252.434,91

TABELA DE REMUNERAÇÃO CON UALORES ATUALIZADOS DE NOUEHBRO DE 1991. INCLUÍDO A

ANTECIPAÇÃO SALARIAL E EXCLUÍDO O ADICIONAL DE ATIUIDADES LEGISLATIVA DE 3BX

SOBRE A REMUNERAÇÃO.

A N E X O V

FUNÇÕES ti ONFIMKA

mm

BKCIAL

I

. "

III

IV

1

TITULO M CAKO

CHER DA CONS. JUIIDICA
NUM

ASS. ESPEC. Dl FISC. I COM.
CHEFE Dt DIVISÃO

CHEFE DE UNIDADE

COORDENADO»

CHEFE DE SETOR

CHEFE DE SECAO

SECRETARIA Dl DIIEIOR

SECKTAMA

vnciNBm
ItDtSAL

285.«28,88

229.374,88

183.981,88

137.129,88

118.188,81

n.751,88

GMIiriCACM

723.987,88

971.718,88

4i3.7il.88

347.121,88

27l.2il.88

231.184,88

RBIJOSflCM

1.881.355,68

889.986,1»

147.2M.88

489.491.88

388.3il.88

323 .{39 ,88

OPÇÃO f/ CAM» EHTIVO

99X VDK. MENSAL

197.289,88

12i.197.88

188.J2i.88

79.tM.88

(8.999,88

98.4i4.88

GMIirlCACAO

723.587,88

579. 7 18, e«

4Í3.7Í8.88

347.B2i.88

278.2il.88

231.814,88

wmstfM

818.712.88

789.1(7,88

9i4.iM.88

423.928,88

338. 816, 8«

2S2.348.88

> OS UALORES UTExIDOS NA TABEL8 SÃO DE OUTUBRO Dl 1991.

A N E X O V I

DESCRIÇÃO DOS CARGOS CE CARREIRA

TÍTULO DO r-Apnn; ftÇJSFSÇipR l EfíTSt ATIUQ

DESCRIC20 SUM/SRIA

- Supervisionar, coordenar, orientar e/ou executar
atividades inerentes à assistência técnica, pesquisa, ana-
lise, recuperação e divulgação da informação, visando ao de-
senvolvi merit o de trabalhos legislativos;

- Prestar assistência à Mesa, Comissões, Lideran-
ças e Deputados, em matéria constitucional, regimental, de
técnica legislativa, entre outras;

- Subsidiar a Mesa, Comissões, Lideranças e Depu-
tados, objetivando a elaboração de projetos, emendas, rela-
tórios, pareceres, redacão final de proposições, entre ou-
tros documentos de natureza legislativa;

- Coordenar, orientar E/OU executar as a t i v i d a d e s
necessárias ao desenvolvimento das Comissões Técnicas;

- Fornecer subsídios para a elaboração de part-ce-
res, relatórios, emendas e informações em processos que tra-
tei» de matéria r i n a n c c i r a e orçamentaria, através da eóleta
de dados e informações;

- Executar outras atividades correlatas.

TÍTULO DO CARGO: ASSISTEMTF l EGISLftTIUQ

DESCRICSO SUMARIA
- Executar, sob supervisão, atividades auxiliares

inerentes à assistência técnica, pesquisa, análise, rec"
ração e divulgação da informação, visando ao desenvolv imfc.
de trabalhos legislativos;

- Realizar tarefas de apoio necessárias à assis-
tência à Mesa, Comissões, Lideranças e Deputados, em matéria
constitucional, regimental, de técnica l e g i s l a t i v a , entre
outras;
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- Participar na formulação d* subsídio» à Mesa,
Comissões, Lideranças, Deputados, entre outro», objetivando
a elaboração de projetos, emendas, relatórios, pareceres e
redacão final de proposições, entre outros documentos de na-
tureza legislativa; „

- Executar as a t í v i d a d e s auxiliares necessárias ao
d e s e n v o l v i m e n t o das atividades de apoio l e g i s l a t i v o ; •

•
- P a r t i c i p a r da coleta, organização e atualizaeão

de dados e informações p>ra subsidiar a elaboração de pare-
ceres, relatórios, emendas e informações em processos que
tratem de matéria financeira e orçamentaria;

- Executar serviços de datilografia de interesse
do desenvolvimento das atividades de apoio legislativo»

- Codificar dados para processamento e operar m i -
crocomputadores;

- Efetuar e atender ligações telefónicas, pres-
tando informações e transmitindo recados;

- Executar atividades relativas ao registro taqui-
gráfico, direto ou através de fitas gravadas, de debates,
pronunciamento, depoimentos, exposições, palestras e assun-
tos correlato», em Comissões e nas Sessões da Câmara Legis-
lativa, com a respectiva conferência e observância das nor-
mas regulamentares e, por determinação superior, de reuniões
de entidades que envolvam assuntos relacionado» com as ati-
vidades legislativa»;

- Executar outras atividades correlata*.

TÍTULO 00 CARGOl

DESCRIC20.SUMARIA

- Supervisionar, coordenar, orientar e/ou executar
as atividades inerentes à assistência técnica, pesquisa,
análise, compilação, recuperação e divulgação da informação,
visando ao desenvolvimento de trabalhos administrativos;

- Prestar assistência à Mesa, Comissão, Lideranças
e Deputados, cm matéria constitucional, regimental, de pro-
cedimentos administrativos, entre outros;

- Subsidiar a Mesa, Comissão, Liderança e Deputa-
dos, objetivando a elaboração de projetos, emendas, relató-
rios, redacão final de proposições, entre outros;

- Coordenar, orientar e/ou executar as atividades
necessárias ao desenvolvimento dos procedimentos relativos a
planejamento, administração, desenvolvimento e acompanha-
mento de Recursos Humanos, Organização, Sistema e métodos.
Desenvolvimento Organizacional, Administrativo, Finanças,
C o n t a b i l i d a d e , Comunicação Social, Engenharia, Documentação,
Planejamento, Material e Património, entre outras;

- Fornecer subsídios para a elaboração de parece-
res, relatórios, emendas e informações em processos que tra-
tem de matéria financeira e orçamentaria, através da coleta
de dados e informações;

- Planejar, supervisionar, controlar e executar
a t i v i d a d e s relacionadas à área de segurança e manutenção da
ordem, na Câmara Legislativa, entre outrasi

- Executar outras atividades correlatas.

TÍTULO DO CAROOl

DEscRicao SUMÁRIA:

- Executar atividades de apoio técnico, transmi-
tindo, quando necessário, instruções a outros cargos cujas
atoes sejam de menor complexidade;

- Assistir na execução das atividades pertinentes
a sua Unidade Organizacional»

- Realizar, sob supervisão e quando solicitado,
estudos e pesquisas preliminares em sua área de atuacão»

- Executar, sob supervisão, as atividades necessá-
rias ao desenvolvimento dos procedimentos relativos a Admi-
nistração, Planejamento, Desenvolvimento c Acompanhamento de
Recursos Humanos, Organização e Finanças, Contabilidade, Co-
municação Social, Engenharia, Documentação, Planejamento,
Material c Patriminio, Segurança Legislativa, entre outras»

- Executar e revisar serviços de datilografia de
interesse do desenvolvimento das atividades técnicas c admi-
n istrat ivas;

- Efetuar
tando informações;

e atender ligações telefónicas, pres-

- Executar atividades relacionadas à área de Pro-
cessamento de Dados e informática, tais como' elaborar pro-
gramas, estudando e analisando seus objetivos, acompanhar a
implantação dos sistemas, confeccionar manuais, instruções,
listagens e outros informes, e executar outras atividades
inerentes à área e de mesmo grau de dificuldade»

- Executar atividades vinculadas à área de Servi-
ços Auxiliares, tais como: operar máquinas fotográficas,
acessórios e outros; e executar outras atividades inerentes
à área.

- Executar outras atividades correlata».

TÍTULO DO CARGO: ou» II TAB Pa

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

- Executar atividades de a u x í l i o técnica e «idiui-
n i s t r a t i v o relativas a planejamento, administração, d e s e n -
v o l v i m e n t o e acompanhamento de Recursos Humanos, Organi-
zação, Sistemas e Métodos, Desenvolvimento O r g a n i z a c i o n a l ,
Finanças, C o n t a b i l i d a d e , Comunicação Social, C n g e n h a r i a , Do-
cumentação, Planejamento, M a t e r i a l e P a t r i m ó n i o , Segurança
L e g i s l a t i v a , Serviços Gerais, entre outras;

Executar e revisar serviços de datilografia de
interesse do desenvolvimento das atividades técnicas e admi-
ti i strat ivas;

- Efetuar e atender ligações telefónicas, pres-
tando informações, anotando e transmitindo recados;

- Realizar outras atividades de natureza repeti-
tiva, envolvendo execução permanente de trabalhos de im-
pressão gráfica e de expediente e demais atos a d m i n i s t r a t i -
vos;

- Manejar mesa telefónica, completando ligações,
prestando informações e zelando pelo perfeito funcionamento
do equipamento;

Conduzir veículos automotores, transportando
pessoas, executando atividades de transporte de canjas, efe-
tuando manutenção preventiva dos veículos ;>ob sua resporisa-
b i l i dade;

- Executar atividades relacionadas com os serviços
de segurança, policiamento, vigilância e manutenção da ordem
da Câmara Legislativa;

- Executar atividades relacionadas com n iirea de
Processamento de Dados e Informática, tais como: d i t 11 ar in-
formações, efetuar correções em informações d i g i t a d a s e de-
mais atividades inerentes à área e de mesmo grau de d i f i c u l -
dade.

- Executar atividades relacionadas à área de Pro-
cessamento de Dados e Informática, tais como: operar compu-
tadores eletrônicos, regular os mecanismos de controle do
computador e equipamentos; e executar outras atividades ine-
rentes à área e de mesmo grau de dificuldade.

- Executar outras atividades correlatas.

TÍTULO DO CARGOi anFtlTP PE APOIO

SUMÁRIA:

- Executar atividades e tarefas de Serviços Ge-
rais, tais como: carga e descarga de veículos, transporte
manual de pequenas cargas, entrega e conferência de mate-
riais, execução de tarefas rotineiras de limpeza nas depen-
dências internas e externas da Câmara;

- Executar atividades e tarefas relativas a servi-
ços de jardinagem, tais como: tratar a terra, plantar, con-
servar e cuidar da manutenção dos jardins e vasos ornamen-
tais da Câmara;

- Executar atividades e tarefas relativas a servi-
ços de copa, tais como: preparação de sucos, cafés, chás,
leite e lanche, servindo-os nas salas de trabalho e demais
dependências da Câmara;

- Executar atividades e tarefas auxiliares relati-
vas a serviços gráficos, tais como: impressão de texto* e
outras atividades inerentes à área;

- Executar atividades e tarefas relativas à e?n-
trada e saída de servidores e demais pessoas nas dependên-
cias da Câmara, prestar informações e atender telefones e
demais atividades inerentes à área;

- Executar atividades e tarefas relativas a servi-
ços tie reprografia, tais como: operar máquinas copiadoras,
efetuar controle diário de cópias e demais atividades ine-
rentes à úrti-t;

- Executar atividades e tarefas relativas à área
de serviços gerais, tais como: receber e entregar documento.:,
e correspondências internas e externas , despachar corres-
pondências em geral nos Correios, Aeroportos; efetuar peque-
nas compras e pagamentos e demais atividadcs Intfrenfev
área.

- Executar atividades e tarefas de área de Manu-
tenção Geral, tais como: instalar circuitos elétricas; ins-
pecionar e identificar defeitos; efetuar reparos e manu-
tenção em instalações e aparelhos tlétricos e eletrônicos e
executar outras atividades inerentes à área.

Executar a t i v i d a d e s e tarefas da área de Manu-
tenção Geral, t a i s como: 'confeccionar pecas de madeira, efe-
tuar reparos e manutenção em geral e executar outras a t i v i -
dades inerentes à área.

- Executar atividades e tarefas da área d* Manu-
tenção Geral, tais como: montar, intalar, inspecionar e re-
parar encanamentos, tubulações e instalações h i d r á u l i c a s em
geral; executar outras a t i v i d a d e s inerentes à área.

- Executar outra» atividades e tarefas correlatas
e de igual nível de dificuldade.
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Art.19 - Os níveis da carreira serão compostos
pelas funções organizacionais denominadas de áreas
profissionais:

_I - Legislativa e Jurídica; *

II - Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos;

III - Orçamento, Finanças e Contabilidade;

IV - Documentação, Editoração e Informática;
>,~

V - Planejamento e Modernização Administrativa;

VI - P a t r i m ó n i o , Material e Serviços Auxiliares.

Art.20 - íírea é o conjunto de atividades
profissionais inter-relacionadas, cujo exercício configura o
atendimento a uma função organizacional, podendo s u b d i v i d i r -
se em especialidades e qualificações.

Art.21 - Os níveis serão compostos por 15 padrões,
que indicam a posição do servidor na escala c|e vencimento da
carreir».

Art. 22 - No nível I da carreira estará o cargo de
agente de apoio, voltado para ?.s atividades profissionais de
serviços auxiliares.

Art.í.'3 - No nível II da carreira estará o cargo de
au x i l i a r de admi n ictração, voltado para HE ati v i d a d e s
profissionais de suporte administrativo.

Art. 24 ••' No nível III da carreira estarão os
cargos de assistente administrativo e assistente
legislativo, voltados para a gestão de recursos humanos,
materiais, patrimoniais, financeiros, orçamentar i os e de
informática, segurança legislativa, registros t aqu i gráficos
de debates, elaboração legislativa, documentação, pesquisa,
•dltOracSo gráfica t: i nfor m;xção.

Art. 25- No nível IV da carreira estarão os cargos
de assessor técnico e assessor legislativo, voltados,
respect i vanent e, para a consecução dos objetivos- meio e
dos objetivos- fim da Câmara Legislativa.

u
DOS CARGOS EM COMISSSO

Art. 26 - Os cargos em comissão, de livre escolha t
exoneração, serão exercidos, preferencialmente, por servido
rés ocupante-s de cargos eFetivos da Câmara, com denominação
e remuneração estabelecidas no Anexo III.

Art. 27- Os cargos em comissão comportam atividades
de direçacj, chi-.fi a e assessor «mento .

Art. 28- Os cardos em comissão integrantes da
lotação de gabinete de Deputado são de recrutamento amplo,
de livre escolha de seus titulares, com denominação e
remuneração estabelecidas no Anexo IV.

Art. 27 - Os servidores requisitados ou de carreira
ocupantes de cargos em comissão terão
remuneração estabelecidas no Anexo III .

in

denominação

DAS FUNÇÕES Ofi_tO_NFIANÇA
Art. 30 - Função de confiança f o conjunto d*

responsab i l idades e: atribuições adicionais, em caráter
transitório e de confiança, exercido preferencialmente por
servidor ocupante de cargo efetivo, com denominação c
remuneração estabelecidas no Anexo V.

Art. 31- As funções de confiança comportam
atividades de direção, assessor amento, chefia e assistência,
em todos os níveis.

CAPÍTULO IV

DO PROCESSO SELETIVO

Art.32 - O processo seletívo compreende as ações
necessárias ao recrutamento e seleção, de forma competitiva,
dos candidatos mais capacitados para ingresso na carreira.

Ar t .'SIl- O processo seletivo para ingresso será
realizado observando-se EI rotatividade funcional e a
vacância ocorrida nos cargos efet i vos.

CAPÍTULO V

DO INGRESSO

Art.34- O ingresso na carreira far-se-á,
exclusivamente, através de concurso público para provimento
de cargos efet i vos do Quadro de Pessoal da Câmara
Legislativa do D i s t r i t o Federal.

Parágrafo único ••• O ingresso dar-se-á np n ível e
padrão i n i c i a i s da carreira, -atendidos os requ i s i t os--de es-
colar idade.

Art.35- O concurso públiço, acessível àqueles que
atendam aos requisitos fixados em e d i t a l , será de provas ou
provas e t ítulos.

Art.36- O concurso público poderá ser realizado em
duas etapas distintas, sendo a primeira de provas, de
caráter e l i m i n a t ó r i o e a' segunda de títulos, de caráter
class i f i cat or i o, ambas d ir ec ionadas para o exercício de
a t i v i d a d e s específicas.

CAPÍTULO VI

DA ESTRUTURA DA CARREIRA ,

Art. 37- A carreira der; r-crv i dores da Câmara
Legislativa será constituída doa seguintes cargos:

- Agente d t Aro i o;
- Aux i l i ar c •:.' Ad m i n i s l r ae ao ;
- Assistente Técnico;
- Assistente Legislativo;
- Assessor Técnico;
- Assessor Legislativo.

Parágrafo 12 Estes cargos, constantes do Anexo
VI, serão posicionados nos seguintes níveis:

NÍVEL CARGOS
I .............. . ...... Agente de Apoio

II ..................... A u x i l i a r tie Administração
III .................... Assistente Fécnico e

Assistente Legislativo
IV ................. ... .Assessor Técn iço e

Assessor Legislativo

Parágrafo 22 lis cargos serão posicionados por
níveis, observatists * escolaridade t. a qualificação
profissional .. requeridas, corno também a natureza,
comp l (?x i dade é ' i1 c iponsub i l i dade inerentes à;j atr iòuiçoes 'a
serem exercidas*

Nível I - 12 grau incompleto
Nível II — :5. o urau completo
Nível III - 2B grau completo
Nível IV - 32 grau completo

Art. 38- A carreira será composta por dois a run d s
de atividades, -reltv. i cnados c! i ret v.'injnL c com a consecução dou: .
objetivos i n s t i t u c i o n a i s cia Câmara Lea i si at i vá:

I •• LVupe de at l v idades l e g i s l a t i v a s ;
II - Drupo d 2 ,;t i v i daílE:1! vími n i st r at i vtis.

Ar t. 39- (.)•-> caryo::- comuns ••-•.'js grup:>s de- ítt i v i Jadr. =>
legislativas e a d m i n i s t r a t i v a s são:

I - Agente de Apoio;
II - A u x i l i a r de Administração.

Art. -lo- !.) urui-'t
ende os seguintes cargos:

at i v i<J*dES legislativas compre-

I - A s s i s t e n t e L e g i s l a t i v o ;
II - As-c. isor Leíj i s l at i vo .

Art. 41- O grupo de a t i v i d a d e s administrativas com-
preende os seguinte» cargos: (

I Assistente í é c i i i c o ;
II - Assessor Técnico.

Art.'U!- Os cargos de Assessor Técnico e Assessor
Legislativo somente poderão ser exercidos por profissionais
portadores de d i p l o m a de curso superior, com habilitação es-
pecífica nas í.reas estabelecidas no Anexo VII.

Art. -13- A cada cargo será atribuído um valor
remunerai ór i o básico, o qual se denomina referência
salarial, conforme padrão de vencimento estabelecido no
Anexo I .

CAPÍTULO VII

DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL
Art. '14- O desenvolvimento funcional do servidor

tem por objetivo o desenvolvimento da potencialidade dos
recursos humanos, bem como o reconhecimento do mérito por
parte da administração, no exercício de cargo efetivo,
função de confiança ou cargo em comissão.

Art. "15- O desenvolvimento funcional na carreira
far-se-á por s

I -• Progressão;
II - Promoção;
III- Acesso.

Parágrafo único -- As condições e critérios de par-
ticipação na pi ogcisSo, promoção e acesso serão definidos em
regul»,iitnt o próprio, observados os dispositivos desta Reso-
lução.

Art. 46- Progressão é o avanço do servidor na car-
reira, a cada 24 meses, contado.-, u a clata i.!a posse, para o
padrão í ubseqLent e tio íiiesnio n í v e l , e: ocorrer
antiguidade, independente- das outras ( erma
desen vo l v i men c o ..

por
Ue

Art. 47- Pi cmoçíío é a liiudaiica do servidor de um
cargo da carreira para outro -uvbsequeniie, posicionado
hierarquicamente na ca r r e i r a , através de processo seletivo,
levando-se em conta a escolaridade do servidor, avaliação de
desempenho no cargo anterior e i n t e r s t í c i o de 3 anos.

Parágrafo único - A promoção prevista para o nível
IV da c a r r e i r a - cargos d« Assessor Técnico e Assessor Le-
gisla t i v o - far-se-á de modo próprio a ser estabelecido em
regulamentação específica, levando-se em conti) a t i t u l a r i -
dade a d q u i r i d a durante o treinamento t: a qualificação pro-
f iss ional .

Art. 48- Acesso é a designação do servidor de cargo
efetivo para o exercício de função de confiança ou cargos em
com i s s cio .

Art. 49- O •; n í v e i s e os padrões da carreira são
distribuídos na forma do Anexo I.



Página 48 Brasília, 27 de dezembro de 1991

Ar t. SO- ft lot ai v Só da carre i ra, tiompoata
quantitativamente do itúraffo de vagas por cargos e a
respec t i va re lação (Jc ca tego r i as prof issionais, está
d is t r ibu ída na forma do Anexo II.

CAPÍTULO VIII

DO TREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO

Art.51- O treinamento e qualificação dos
servidoras do Quadro de Pt'ss-oal d» Câmara Legislativa são
elementos- pr i inor <i i-.>. i • para consolidação da carreira na
Câmara Legislativa.

Art.521-' O treinamento e qualificação dos
servidores do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa
objetivam a consecução da eficiência nos trabalhos

.desenvolvidos e consequente eficácia dos resultados obtidos
pela organização.

Art.53- Treinamento é o conjunto de acoes
pedagógicas que objetivam incentivar e assistir o
crescimento profissional dos servidores, desenvolvendo-lhes
a aptidão e capacidade.

Art.54- Qualificação' é o conjunto de conhecimentos
adquiridos através da experiênci a profissional e treinamento
especializado para o desenvolvimento de atividades específi-
cas.

Art .55- As açSes de t r E-i naiiitnt o e qualificação
serão desenvolvidas pela Diretoria de Recursos Humanos.

Art.5é- Os cursos e outras atividades que visem ao
treinamento e qual i F i cação terão normas reguladoras aprova-
das por ato da Mesa Diretora.

Art.íi'7-- As ações de que trata o artigo anterior
serão administradas pela Diretoria de Recursos Humanos e,
sup l et i vamerit e , m i n i st ratio:.- pot" profissionais de reconhecida
competência e de notória especi ai isacão na at i v idade legis-
lativa, ou por entidades externas, através da celebração de
contratos e/ou convénios.

Art.58- O programa de treinamento e qualificação,
cujas normas reguladoras serão aprovadas pela Mesa Diretora,
definirá procedimentos relativos a:

I - pr é-r equ i s i t OB para participação nos cursos;
II -- oportunidade, conveniência e necessidade do

t ré i name-nt o;
III - critérios de avaliação do acompanhamento,

aproveitamento e integração nas atividades de treinamento;
IV - aval ia;,:ão da apl icação dos conhecimentos ad-

quiridos no ambiente de trabalho;
V - 'j.elecao cie instrutores;
VI -- reoponsab i l idades dos instrutores e treinan-

dos;
VII -'critérios para remuneração de instrutores;
VIII - crit é r i o s para o servidor participar de

cursos de treinamento no Pa is ou no exterior relacionados
com as atribuições do cargo na carreira;

IX - participação era congressos, seminários e ou-
tros eventos relacionados com as atribuições do cargo na
car i e ira.

Art.59- A Diretoria de Recursos Humanos será
responsável por elaborar e executar, juntamente com as
chefias imediatas, o programa de treinamento e qualificação
através de:

I - diagnóstico de necessidades de treinamento;
II - proposição de conteúdos programáticos, horá-

rios, e período de treinamento;
III - indicação de servidores a serem submetidos a

t ré i namento;
IV - avaliação, em serviço, dos resultados obtidos

nos programas de treinamento.

CAPÍTULO IX

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art.60- A avaliação de desempenho constitui
instrumento essencial à gestão da p o l í t i c a de recursos
humanos da Câmara Legislativa do Distrito Fe&eral.

Art.til- A metodologia da avaliação de desempenho
dos servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal
será estabelecida por resolução.

Art.62™ A avaliação de desempenho dar-se-á COM
base no desempenho, no potencial e na conduta do servidor no
exercício de cargo efetivo e funções de confiança, bem como
nas metas propostas pela Mesa Diretora, em seu planejamento
anual.

Parágrafo ÍS - f, avaliação de desempenho tem por
objet i vos:

I - acompanhar o desempenho do servidor com vistas
a promoção funcional;

II - levantar informações cora vistas a decisões
sobre treinamento, remanejamento, aproveitamento funcional e
planejamento de atividades do set or;

III - pro p i c i a r « melhoria das relações de traba-
lho entre chefia e servidor;

J.V - ajustar o servidor ao desempenho de funções e
at i v i dades;

W - identificar e corrigir deficiência no processo
selet i vo;

VI - reduzir d i--torções funcionais;
VII - tubaidlftr outros subsistemas de recursos hu-

mano:; ;

JIII - medir a eficiência do processo, através da
avaliação institucional.

23 - A avaliação de desempenho deverá
aferir, entre outros:

l - i n i c i a t i v a ;
'II - cooperação;
III - qualidade de trabalho executado;
IV - responsabilidade;
V - metas e objetivos da instituição.

Parágrafo 39 - D sistema a que
artigo será objeto de permanente avaliação E
destinados ao aperfeiçoamento, ajuste
rea'lidade institucional e funcional.

se refere este
acompanhante n t o,

•j. adequação à

Art. 63- Será criado um sistema de avaliação de de-
sempenho, por regulamento próprio, onde será prevista também
a avaliação institucional. ,

Art. 64- Da avaliação d f desempenho caberá recurso
à Mesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 65- Será constituída comissão de avaliação de
desempenho composta de 05 (cinco) membros! dois representan-
tes da ass;ociação cios servidores, dois designados pela Mesa,
e o presidente, que será o titular da Divisão de Desenvolvi-
mento de Recursos Humanos, na qualidade de membro nato.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

íirt.óir--
Qualificação do

ica criado o Pi 031 ama de Treinamento e.
sei 'vicíor cia CSnuAr •;-. LÍ::ÍJ i slat i vá , com o

objetivo de planejar, executar c: avaliar* as açc-ccs de
treinamento e qualificação dos servidores do Quadro de
Pessoal .

Art. 67- A hesa Diretora adotará regulamento dest i
nado a estabelecer regras comuns aos artigos desta Reso-
lução, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a con-
tar da data da -p u b l i cação.

Art. 68- Os integrantes das carreiras cumprirão
horário de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com
exclusiva dedicação ao desempenho das atribuições que sejam
inerentes, ressalvados os casos especificados em legislação
p r ópr ia.

Parágrafo único - A Mesa da Câmara Legislativa do
Distrito Federal poderá estabelecer jornada diversa da men-
cionada neste artigo, tendo em vista a natureza e peculiari-
dade das atribuições e tarefas cometidas aos cargos.

Art. 69- ú vedada a lotação de servidores
integrantes da carreira nos gabinetes dos Deputados e nas
Lideranças dos Partidos e Blocos partidários, bent assim em
órgão cujas atividades não guardem correlação corn GUÍI área
prof i s s i on a l .

Art.7-8-- A ilesa Diretora uubinelera ao Plenário pró-
jeto de resolução destinado a estabelecer regras c o to u n s aos
concursos públicos para ingresso na carreira do Quadro de
Pessoal da Câma-a Legi s l a t i v a do D i s t r i t o Federal.

Parágrafo único - O Quadro de Cargos e Categorias
do Anexo II do Plano de Carreira dos servidores refere-se às
quantidades máximas a serem atendidas progressivamente,
cabendo à Mesa Diretora estabelecer o preenchimento de va-
gas, observados os interesses, a n -::<:. ess i dade e as possibi-
lidades financeiras e m a t e r i a i s da In st i tu i çã:i . t

Art. 71
legislativos, os
Legislativa farão
Legislativa (GAL),

Em -face da especificidade dos trabalhos
servidores do Quadro de Pessoal da Câmara

jus
assim

uma Gratificação
definida:

de Atividade

I - Gratificação de A t i v i d a d e Legislativa de
sobre o valor do padrão de vencimento em qut o servidor
estiver posicionado, para os servidores dos n í v e i s I,II <~
ni;

II - Grat if icaçSi. de 10»;-. sobre o ú l t i m o padrão de
vencimento para os servidores do nível IV que exercem cargo
de Assessor Técnico;

III -- Gratificação de 1S9JÍ ç-obre o ú l t i m o padrão
de vencimento para os servidores do nível IV que exercem
cargo de Assessor Legislativo.

Art.72- A .implantação do Plano de Carreira da
Câmara Legislativa do Distrito Federal observará,
exclusivamente, as diretrizes estabelecidas nesta Resolução.

Art.73- O l i m i t e máximo tia remuneração dos
servidores é a valor percebido como remuneração, em espécie,
a qualquei- titu'lo, por Deputado da Câmara Legislativa do
Distr i to Federal.

Art.74 - Os servidores da Câmara Legislativa serão
regidos pelo regulamento a d m i n i s t r a t i v o da Casa, que se
embasará no Regime Jurídico Único dos Servidores do Distrito
Federal.

Parágrafo Único - Até que lei específica defina o
Regime Jurídico Único dos Servidores do Distrito Federal, a
Câmara Legislativa aplicará, no que couber, a Lei 8.112, de
1990.

Art.75- Os servidores nomeados ou requisitados,
nos termos do Art. 1° çja Resolução n2 013, de 12/03/91,
serão exonerados ou devolvidos aos órgãos de origem, no
prazo máximo de até 120 (cento e vinte) dias, a contar da
data de posse dos concursados.
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' ia e m v i g o r n s data d e

c-i r t ,77- !' t ivogarir- •'::£•:• as d i -ir1 os i c cês f . -m contrai" i o.

Art ./'6- !.:! y!, a R e s; u l u t í'D
sua pub l i cação.

Camará Legislativa do Distrito Federal, de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

(ÍMPIO K OMGOS E VEKINJXn) M CMMM LKISMTIW H HStJITO FOWu,
A N E X O I

2o Grau completo

*íl\í™l HoTiSiívo
N Í V E L III

Io Grau incompleto

AGENTE DE APOIO

15

14

13

12

11

18

89

K i v t L
PADRÕES

189.436,22

173.799,84

159.713,14

146.768,1?

134.872,44

123.489,54
112.994,16

1

ÁREA

88 183.458,81 [

87

86

85

84

83

82

81

94.726,27
86. 78:, 71

82.453,68

78.411,63

74.567,81

78.912,42

67.436,22

Io Grau completo

AUXILIAR DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

N I U EL 1 1

38

29

28

27

26

25

24

23

22

21

N
19

18

PADRÕES

«63.111,14

243. 252,18

226.393,84

289.S33.98
192.674,92

189.436,22

173.799,84

159.713,14

146.768,19

134.872,44

123.489.54

112.994,16

183.458,81

ÁREA

17 ! 34. 726, £7 :
li 86.783,71

44

43

42

4!

48

39

38

37

36

S3
34

33

PADRÕES

329.474,18
312.133,36

294.792,62

277.451,83

268.111,14

243.252,18

226.393,84

289.533,98
192.674,92

«RI

LEG

189.436,22 |

173.799,84 '

159.713,14

J»S

AIM

32 .' 146.768,19 :

31 134.872,44

3o Cru completo

«"fiofdSsiaío

u

58

57

56

54

53

52

5!

58

49

48

47

46

N Í V E L I V

'"•""(SB!
*•**•"*** |

375.716,89 '

366.812,34 i

356.448,68 ' |

337.181,18 :

327.547,36 |

279.378,62 ;

269.744.St '

268.111.14 ;

258.477,39

211.942,48

282.389,66

192.674.92 ; '.

Obs: A tabela de vencimento acima, foi referenciada na

Administração Direta do GDF. Os valores referidos

na Tabela são de outubro de 1991.
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Assessor Técnico j Técnico en Comunicação Social j

Assistente Técnico ,' Fotofrafo

Auxiliar de Administração; Auxiliar de Administração

SECAO DE IV íssessor Técnico { Técnico n Comunicação Social

RELAÇÕES COH A III assistente Tecnictf Fotografo

IKPRBGfl II Auxiliar de Administração Auxiliar de Administração .

tSSSSSZ
K CniMONISL

COORDENADOR! A DE

UWIHBBOI

UMBMM

MMHttM

SECflO IE «POIO

«0 PLANEJAMENTO

IV [Assessor Técnico

II Auxiliar de Administração
i

IV Assessor Técnico

III Assistente Ttenico

11 Auxiliar de Adnínistracao

I Agente de Apoio

IV Assessor Técnico
,

II ifluxiliar de Administração

técnico em Comunicação Social ,

Auxiliar de Administração
Operador de Equipamento

Economista

Secretario

Auxiliar de Administração

Continuo

Economista
Estatístico
Sociólogo

Auxiliar de Administração

IV lAssessor Técnico adminis t rador
SECAO IE i Economista

ELflBOBtCíO III (Assistente técnico técnico e» Administração

ORÇAMENTARIA '"""" '" C"1"W1ÍU*
II lAuxiliar de Administração | Auxiliar de administração

SECDO DE APOIO j III 'assessor técnico

A AVALIAÇÃO ti )

MSBUAMS II Auxiliar de Administração

CMRDENAMRIA DC

MODERNIZAÇÃO E

INFOnWtlCA

SECAO DE

ORGANIZAÇÃO E

«TODOS DE

TMMUO

SKM if
MHmWM

1C SISTEMAS
SECAO DE APOIO

A

INFORMATIZAÇÃO

MMHMM
DE

EDITORAÇÃO

COMISSÕES

POMNENIES

DIRETOR1A
LEGISLalIUt

DIVISÃO K

INFORMAÇÃO E

Mamou
LEGISLATIVA

SETORDE

mnoM
IMHUBIM

SHOD IE
«OaiNENIACAO

LEGISLATIVA

IV

III
II
I
IV

III
II

i IV
III
II
IV

III
II

IV

III
II

I
IV

IV

III
II

IV

IV

III
II
I
IV

III
II
1
IV

IV

III
II

IV

IV

III
III
11
I

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Adiiinistracao

Agente de Apoio

Assessor Técnico

Assistente Técnico
Auxiliar de Administração
Asseswr Técnico
Assistente técnico
Auxiliar de AdMinistracao

Estatístico
Administrador
Sociólogo
Auxiliar de Administração

Analista de Sistemas
Administrador

Secretario

Auxiliar de Administração

Continuo

Estatístico
Administrador
Analista de Sistemas

Programador de Computador

Auxiliar de Administração
Analista de Sistemas

Programador de Computador
Auxiliar de Administração

Assessor Técnico Analista de SisteMS

Assistente Técnico Programador de Computador

Auxiliar de AdMinistracao Digitador
Técnico de Manutenção de Compu-
tador

Assessor Técnico Revisor de texto
técnico de Conunicacao Social

Assistente técnico Gráfico
Desenhista

Auxiliar de MNinistracao Auxiliar de Administração
~. , Auxiliar Gráfico

liagramador
Agente de Apoio Continuo

Assessor Legislativo

Assessor técnico

Assistente técnico

Auxiliar de Administração

Agente de Apoio

Assessor Legislativo

Assessor Técnico
Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Agente de Apoio

í35o"íSo
Economista

Secretario
Auxiliar de Administração

Continuo

Advogado
Secretario

Auxiliar de Administração

Continuo

Assessor Legislativo

Assistente técnico (Auxiliar de Biblioteca e Arojuivo

Auxiliar de Administracao|Auxiliar de Administração

Agente de «poio {Continuo

Assessor Legislativo

Assessor Técnico

Assistente técnico

Auxiliar de Administração

Agente de Apoio

Assessor Legislativo

Assessor técnico

Assistente técnico

Assistente Legislativo

Auxiliar de Administração
Agente de Apoio

Arquivista

Auxiliar de liMioteca e Arwivo

Auxiliar de Administração
Digitador

Continuo

Bibliotecário
Anuivista

Auxiliar de Biblioteca e Arquivo

técnico c/ Formação em 2o Grau

Auxiliar de Administração

Continuo

nMWKOWiMKA

U COOMMABM

38

12 U COORDENADOS

U

•i : M
a3

ai
u

11 CBETE DE SECAO

C

K j 11 CUTZ K SECAO

11

81__J_ M
K

%
11
U

«1

U

«1 COOxHHAW»

K

U COORDENADOR

M

K j M CHER DE SECAO

U B

.'i

••1

i
•1

Si
H

U,

RI

S
K

44
91

ai CHEFI ti SECAO

K

ai CHEFE K SECAO

14

U COORDENADOR

as
ti CHEFI H SECSO

Tnmnmò "
B7

K U CHEFE DE SECAO

«4

u . :
M 22

B U COORDENA»!»

K
I
U ; 25

I
M

M

K

M

ai
u
u
ai
B:
ai
•
«i
.
11
12

g
U '
U

s
w
K

U

U

K CHER DC SEÍCÍ

31

ai DIREIOS

•
ai CHEFE K DIVISÃO

H

U CHEFE K SEIOS

as
ai CHEFE K SUOR

[ 22



Página 50- Brasília, 27 de dezembro de 1991 DIÁRIO OFICIAL do DF

QUANTITATIVO K CAKOS E CATEGORIAS M CANADA LEGISLATIVA

A N E X O U

OKAO (NÍVEL

SEIO* c: 1
PESQUISA E j

UCUPIMCAO

M

INFORMAÇÃO
1

a»•
snoi si i

TAQUIGRAFIA

SEIOR (E

•POIO «0

PLfflARIO

SÍIOR K

TRAMITAÇÃO,

tit I SUNUU

HIMSAO K.

tSSISSORAMDaO

PARLANBIIAR

DIVISÃO DE
ASSBSOMHEHIO
PARLAMENTAR

•
IV

IV

III
I I I
I!

I

1»

III

I I

IV

IV 1
III
I I I
II
I
IV

III
II

I

IV

III
I I I
II
J

IU

til
III
II
I
IU

III
I I I
II

I
IV

snoR K ' in
ASSESSORANENTO II

LEGISLATIVO : i
ASSESSOR1A ; i»

ESPECIAL IE IV
FISCALIZAÇÃO ;::
E CONTROLE | 1

UNI MIE DE

CONTROLE

HIERNO

UNIDADE H
AUDITORIA
INTERN*

DIRETORIA K
RECURSOS
HUMNOS

D I V I S Ã O U

DESENVOLVIMENTO

HE RECURSOS

HUMANOS

"t

IV

1

II
IV

I I I
I I
IV

IV

I I I
I
IV

I I I
í II

I
i Iy

III
II

SITORDE "

AVALIAÇÃO DE

•BWD"° i!!!
snot K

ncwiMOono
ESELKAO

DIVISÃO PE
CAPASTM E
PAGAMENTO BE
PESSOAL

IV

III
II

IV

III
II

1 I

CARGO
isiíssor Legislativo

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Assistente Legislativo

luxiliir de Administração j

Agente de Apoie !

Assessor Legislativo

Assistente Legislativo

Auxiliar de Administração

CATEGORIA

libliotecario
Arquivista j

luxiliar de Biblioteca e Arquivo!

ecnico c/ Formação de 2o Grau

luxiliar de Administração
ligitador

Continuo

>cnico c/ Formação de 2o Grau '

luxiliar de Administração

Assessor Legislativo '.

Assessor lecnico ' j Revisor Taquigrafico

Assistente Legislativo Taquígrafo Í

Assistente Técnico JAuxiliar de Biblioteca e Arquivo!

Auxiliar de Administração Auxiliar de Administração

Agente de Apoio Continuo

Assessor Legislativo

Auxiliar de AdministracaoiAuxiliar de Administração
Operador de Equipamento

[Locutor

Agente de Apoio JAtendente de Plenário
Continuo

Assessor Legislativo

Assistente Legislativo

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Agente de Apoio

Assessor Legislativo

Assistente Legislativo

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Agente de Apoio

Assessor Legislativo

Assistente Legislativo

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

AgMte d* Apoio

Técnico c/ Formação de 2o Grau

Auxiliar de Biblioteca e Arquivo

Auxiliar de Administração

Continuo

Técnico c/ Formação de 2o Grau

Auxiliar de Biblioteca e Arquivo

Auxiliar de Administração

Continuo

Técnico c/ Formação de 2o Grau

Auxiliar de Biblioteca e Arquivo

Auxiliar de Administração
Digitador
Continuo

Assessor Legislativo

Assistente Legislativo Técn ico c/ Fomacao de 2o Grau

Auxiliar de Administração |Aux i liar de AdHinistracao
, , Digitador

Agente de Apoio IContinuo

Assessor Legislativo

Assessor Técnico

lAgente de Apoio

Assessor Técnico

i

Auxiliar de Administração

Administrador

Secretario

Continuo

Pedagogo
Economista
Engenheiro Agrónomo
Contador
Engenheiro de Transporte
±ígado

inistrador
Engenheiro
Estatístico
Hedico Sanitarista

lAuxiliar de Administração

Assessor Técnico Economista
Administrador
Advogado
Estatístico

! Contador

[Assistente lecnico ' Técnico em Administração
, ; Técnico em Contabilidade

Auxiliar de Administração Auxiliar de Aduinistracao

Assessor Legislativa

Assessor Técnico

JAssistente Técnico

[Agente de Apoia

. Administrador

Secretario

'. Continuo

Administrador

Assistente Técnico [ Técnico em Arquivo

Auxiliar de Administração Auxiliar de Administração

Agente de Apoio Continuo

Assessor Técnico

Assistente Técnico
Auxiliar de Administração

{Assessor Técnico
l

Assistente Técnico

Auxil iar de Adminis t ração

Assessor Técnico

{Assistente Técnico

lAuxiliar de Aduinistracai

Pedagogo
Administrador
Estatístico

Técnico em Administração

ftuxjliar de Administração
Digitador

Administrador
Psicólogo

, Pedagogo

Técnico em Administração

Auxiliar de Administração

Pedagogo
Administrador
Psicólogo

Técnico em Administração

Auxiliar de Administração
Digitador

Assessor Técnico Contador
Administrador

Assistente Técnico . Técnico em Arquivo

'Auxiliar de Administração! Auxiliar de Administração

(Agente de Apoio ' Continuo

*JMITIBADE|

£
84 !

82 l

Si
81

8i ;
82

81

81

18 ;

32

:
81

«2

82

I

i

82

83

82

.

81

81

81

81

81

8:
88

85

81

B
í 81

48

85

E
81

81

81

81

81

84

S!
S!
81

11

81

81

81

U

81

S!
81

81

81

11

81

Si
81
81

i il
81

81

I

81

Si
81
81

: 8i
81

81

84

FUNGAO~»E CONFIANÇA
81 CHEFE K SEtOf

11

81 CHEFE DE DIVISÃO

84

81 CHEFE DE SETOR

«

81 CHEFE ti SEIO»

14

81 CHEFE DE SEIOR

18

81 CHEFE DE DIVISÃO

«

81 CHEfl DE SETOR

21

81 CHEFE DE SEIOÍ

59

81 CHEFE DE ÍSSESSORIí

84

81 CHEFE DE UNIDADE

17

81 CHEFE DE UNIMDE

88

81 DIREIOR

! 84

l 81 CHER DE DIVISÃO

1
: 85
| 81 CHEFE DE SEIOR
1

': 86

| U CHEFE DE SEIOR

89

; 81 CHEFE IE SEIOR

i
• 86
i 81 CHEFE DE SETOR

•

SETOR DE i

LEGISLAÇÃO

DE PESSOAL

SETOR DE j

CADASTRO E

MOMENTO
)

DIVISÃO DE

SEGURIDADE

SOCIAL

SEIOR DE

BENEFÍCIOS

SEIOS DE

ASSISTÊNCIA

A SAÚDE

SETOR DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

IIRETOR1A DE

JiSíanvo

IU 1

III i

II

IU

III
u

ssessor Técnico

uxiliar de Administração

Assessor Técnico

Issisiente Técnico

Auxiliar de Administração

.
II JAiuilUr de Admnistruioj

I Agente de Apoio

IV

I I I

II

IV

III

II
IV

III
II
IV
IV
III

Assessor Tecnicc

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Assessor lecnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Assessor Legislativo

Assessor Técnico

Assistente técnico

Advogaao
Administrador ,

Técnico eu Administração
Técnico de Arquivo (

Auxiliar de Administração

administrador
Estatístico

Técnico em Administração
Técnico de Arquivo

Auxiliar de Administração
Digitador

E* 'stente Social
to logo
gado

Auxiliar de Administração

Con t i nuo

A s s i s t e n t e Social
Técnico en Cálculos Atuariais

Íecnico em Administração
ecnico em Benefícios

Auxil iar de Administração
Digitador

Medico
Enfermeira

Técnico em Segurança do trabalho
Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Administração

Assistente Social
Técnico de Arquivo
Técnico em Administração

Auxiliar de Administração

Administrador
L Secretario

1
e:«i
83

E
1
E
i:i
81

s;

E
Si
li
$
1
K

i
U

U

11

61

QUANTITATIVO DE CAKOS E CATEGORIAS M CAHAM LEGISLATIVA
|

A N E X O H

OKAO

HbV
SETOR DE

FINANÇAS

SEIOR DE

CONTABILIDADE

SETOR DE

EXECUÇÃO

ORÇAMENTARIA

DIVISÃO DE

NAIERIAL E

PATRIMÓNIO

SETOR DE

COMPRAS

SETOR DE

PATRIMÓNIO

SETOR DE

ALMOXARIFADO

DIVISÃO DE

SERVIÇOS

GERAIS

SEIOR IE

COMNI CAÇOES

A D M I N I S T R A T I V A S

SETOR DE

TRANSPORTE

NIVEL
R
n
i
IV

I I I
II
IV

III
II
IV

I I I
11
IV

II
I
IV

I I I
i:
IV

IU

n
IV

I I I
III»
I I I
II
I
IV

I I I
II
IV

III
II

I CAKO
Assessor Técnico

Auxiliar de Administração

ftgente de Apoio

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

CATEGORIA IOUANTIMDE
Economista
Cantador , 81

Auxiliar de Administração j 82

Continuo ! Bi

Economista
Contador

Técnico em Contabilidade

Auxiliar de Administração

Contador

Técnico em Contabilidade

Auxiliar de Administração

Assessor Técnico | Economista

Assistente Técnico' Técnico em Contabilidade

Auxiliar de Administração; Auxiliar de Administração

Assessor Técnico

Auxiliar de Administração

Agente de Apoio

Assessor lecnico

Auxiliar de Administração

Assessor Técnico

Assis tente Técnico

Auxiliar de Administração

Assessor Técnico

Auxiliar de Administração

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Agente de Apoio

Assessor lecnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Assessor Técnico

Assistente Técnico

Auxiliar de Administração

Administrador
Advogado

Auxiliar de Administração

Continuo

Administrador

Técnico em Administração
Técnico de Arquivo

Auxiliar de Administração

Administrador

Técnico de Administração

Auxiliar de Administração

\ Administrador

lecnico «M Administração

Auxiliar de Administração

Administrador
; Engenheiro

lecnico em Administração

Auxiliar de Administração

Continuo

Administrador

Íecnico em Administração
ecnico de Arquivo

Auxiliar de Administração

Administrador
Técnico em Administração
Auxiliar de Administração
Ho to n s ti

Si

81

81

81

82

e;
K

81

81

5!
81

81

81

Si
81

81

81

81

81

81

81

81
81

81

81

81

81

Si

81 '

81

81

Si

»* '

81 CHEFE K SETOR '
i
i

H
81 CHEFE DE SETOR

i

18

B: CHEF: :: D:V:SÍC

K
81 CHEFE DE SETOR

!
1
!

H
81 CHEFE DE SETOR i

11

U CHtFE HE SETOR

85

81 DIIEIOR

83

87

FUKAO K CONFIANÇA
81 CHEFE K D I V I S Ã O

K

81 CHEFE DE SETOR

84

81 CHEFE DE SETOR

84

81 CHEFE DE SETOR

84

81 CHEFE DE DIVISÃO

84

81 CHEFE DE SETOR

84

81 CHEFE DE SETOR

83

81 CHEFE DE SEIOR

83

81 CHEFE DE DIVISÃO

85

81 CHEFE DE SETOR

84

81 CHEFE DE SETOR

11

QUANTITATIVO IE CAKOS E CATKOBIAS M CAHAM LEGISLATIVA

A N E X O I I

OKAO

SETOR

DE

SERVIÇOS

AUXILIARES

NÍVEL
FiH

ai
I!

I

I am
Assessor Técnico

Auxiliar dê Administração

Agente de Apoio

CATEGORIA

Administrador
Arquiteto

Çuxiliar de Administração
elefonista

Continuo
|Servente
Jardineiro

.Marceneiro
Eletricista
Bombeiro
Garçom
Copeiro
Vigia

QUANTUM»

1
8

!
l

i
i
l

\

run» BE CONFIM»
81 CHEFE IE SEIOR

75
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A N E X O II!

CM60S 01 COMISSÃO

IABEU DE RDUOACM

mu

ESPECIAL

I

11

IR

TIMO DO CARGO UENCIUEXTO GRATIFICAÇÃO

CHEFC M CONS. JURÍDICA

NlinOR ;285.828,«. 723.5Í7.88

MS. ESFEC. DE FISC. E CONT.

CUBE M GMINTIE 356.294,!! 614.1188,66

;OtEFE DE D1UIS«0

[CHEFE K UNIDADE ',

;COOSDEHADOIi • , ~

557. UENC. KEHS«Ll(imilFl CACAO

;i.Mi.:55,W 157.2W,*a ; 723.587,88

S7i.9K.54: 1 614.688,66

! 126.157,88 ; 579.718,88

| — 188.926,88 í 463.768,88

88B.712.B8J

978.983,54

785.867,88

i 564.694,88

« OS «AMIES raWIMS * TABELA SÃO DE OUTUBRO DE 1991.

A N E X O - I V

CARGOS EM COHISSAO

TABELA DE REHUNERACAO DE GABINETE PARLAHENTAR E LIDERANÇAS DE PARTIDO

NÍVEL

FS.I

FS.I1

FS . I I 1

FS.I U

FB.l

FB.II

FB.III

FC.I

FC.I1

FC . I I I

CARGO

ASSESSOR PARLAMENTAR

ASSESSOR PARLAHENTAR

ASSESSOR PARLANENTAR

CHEFE DE GABINETE

SECRETARIO PARLANENTAR

SECRETARIO PARLANENTAR

SECRETARIO PARLANENTAR

AUXILIAR DE GABINETE

AUXILIAR DE GABINETE

AUXILIAR DE GABINETE

VENCIMENTO

231.591,67

386.788,98

385.986,12

463.183,34

123.515,55

154.394,45

185.273,34

61.757,77

77.197,22

92.636,66

GRATIFICAÇÃO

399.495,63

532.66B.84

665.826,86

798.991,26

213.864,33

266.338,42

319.596,58

186.532,17

133.165,28

159.798,25

REMUNERAÇÃO

631.887.38

641.449.74

1.851.812,18

1.262.174,68

336.579,88

428.724,87

584.869,81

168.289,94

218.362,42

252.434,91

» TABELA DE RENUNERACAO CON UALORES ATUAL1ZADOS DE NOVEMBRO DE 1991, INCLUÍDO A

ANTECIPAÇÃO SALARIAL E EXCLUÍDO O ADICIONAL DE ATIW1DADES LEGISLATIVA DE 3BX

SOBRE A REHUHERACAO.

A N E X O V

fUKOES K ÕWIANCA
MUKMMMM

Nim

ESKCIAL

I
II

III

IV

i)

TITULO DO CAIBO

CHEFE DA CONS. JURÍDICA

MOM

ASS. ESPEC. DE FISC. í CONT.

CHEFE DE DIVISÃO

CHEFE DE UNIDADE

COOSÍEWDOÍ

CHEFE DE SEIOR

CHEFE DE SECAO

SKHIMM DE íiKIOJ

SECRET»!»»

UfflCIIffiHTO
HENSAL

285.828,88

229.376,88

183.581,88

137.625,88

118.188,98

91.751,88

GRATIFICAÇÃO

723.587,88

S79.718.88

463.768,88

347.326,86

278.261,88

231.884,88

REHUWJWCAO

;.8«s.:;5,ee

889.8C6,8I!

647.269,88

48s.45i.ee

388.361,88

323.635,88

OPÇÃO t/ CARGO EFEIIVO

55* UENC. NENSAI.IGRAIIFI CACAO

157. 285, 82 l 723.587,88

126.157,88 ! 579.718,88

181.926,88 ; 4(3.768,88

75.694,88 i 347.826,88

68.555,89 ; 278.261,88

58.4(4,88 i 231.884,88

RBUOACAO

938.712,88

785.867,88

564.M4.88

423.528,88

338.816,88

282.348,88

• «S VAMXCS REFERIDOS NA IABOA SÃO DE OUTUBRO DE 1991.

A N E X O V I

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE CARREIRA
JÍTULO DC CARGO: fiSSFSSng l EGISI aTTun

Supervisionar, coordenar, orientar e/ou executar
atividades inerentes à assistência técnica, nesquisa, «iii;-
I i a£, ;•• e cu ? L ratão e ti i vulía^.^- ~i.i . nroi- litatíít, ,ri«-~ti4 ao c -*-
«envolvimento de-.trabalhos: legislatives;

— Pr es t ar -a c- c «t* 'T i~ ' •• •' - • . . . . <-• —

tas •:- Deputados, em matér ia const i t uc íonal , " reglnient ai , ̂ e
técn ica l e g i s l a t i v a , entre outras;

- Subsid iar a Mesa, Comissões, Lideranças e Depu-
tados, objetivando a e laboração de projetos, emendas, rela-

U, ,0,, (.«-i.L«r*t, . tdatS, rir.fe: de proposici.es, entre ou-
tros, Goi-umentob <le naturezE l eg i s la t i va ;

- Coorjenar, orientar e/ou executar as at iv idades
necessária--, ao desenvolv imento da; Lumissoes Técn i cas ;

- Fornecer subsídios para a elaboração de parece-
res, r e l a t o . - . o * . e»cnJas e M,formações, em processos que t r a
tem de mate, .-. f ...ancí. ,, . c orçamenta,,.... craves, da coleta
de óauoa t .nfor mações;

AI oulríib «L i vidadet, i_or r tlata».

TÍTULO DO CARGO: aggTSTFMTc i cf.TSi aTTUn

DESCR1CSU SUMÁRIA

- Executar, sob supervisa--, a t i v i c tnúe fe a u x i l i a r e s
inerentes £\ fcf i t t i f t t^ict* t é c n i c a , pesquisa, ar inl tse, recupe-
ração e divulgação d& informação, virando ao desenvolvimento
de t rabr t l i io^ ",ts i slat i vos;

- Xíõ". i^ai tcircfab de apoio necessárias à assis-
tência à Mesa, Comissões , Liciera/icas e Deputados, em matéria
const i t uc i on«l , reg i (n^rit ai, de técn ica l e g i s l a t i v a , entre
outras; '•.'

- Pa r t i c i pa r na formulação de suos íd i os à Mesa,
Comissões, Lideranças, Deputados, entre outros, objetivanco
a elaboração de projetos, emendas, relator ic=>, pareceres e
redacão final de proposições, entre outros documentos de na-
tureza legislativa;

- Executar as at i. v idades auxi l iares necessárias ao
desenvolvimento das atividades de apoio legislativo;

- Par t i c ipar da coleta, ors&íi izacão t atualizacão
de dados e informações para subsidiar a elaboração de pare-
ceres, re la tór ios , emendas e informações LIH processos que
t ra tem de maté r ia f inui,ccira L orcamcni. õi i a;

- Executai çverv iços : ae dal i l og ra f ia de interesse
do desenvolvimento das at iv idades de apuic- legislativo;

- Cod i f i ca r dados nara processamento e. operar in i -
L i ucoiii. u i -..-or e b í

El!fet'jiar e atender 11 i e f ò n i c «\ s , t> r e L -
tando infõrMUiÇoes ú ti aiibm i t i ntlo recados;

- Hxecut&r a t i v i d a d e s re la t ivas , ao reg is t ro taqui-
grá f ico , c l i r e t o ou através de f i tas gravadas, de debates,
pronunciamento, clepo i inent os, exposiçõcí i , palestras e assun-
tos correlatos, em Comissões e nas Sesstes da Câmara Legis-
lativa, com a respectiva corif erênc i a t obtcrvinc <« cias nor-
mas regulamentares e, por determinação superior, til reuniões
cie entidades que envolvam assuntos relacionados com as at i-
vidades legislat ivas;

- Executar outras at iv idades correlatas.

TÍTULO 00 CARGO: ASSESgnB TáCMirÕ

DEECP. í CU- SUMÁRI,,

- ouper v i ;i i Oii«i , t-uor dcnc . , «..'. .LÍIÍ.ÈI; t/ou txecutar
as> ativitíaciEfc inerentes, ;\ assistincii técnica, pesquisa,
análise, COII.P i lação, recuperação e divulgação da informação,
visando ao desenvolvimento de traDalhos administrativos;

- Prestar assistência à hes», Comissão, Lideranças
e Deputados, em matéria const i tuc lonai . regimental , de ç>ro-
cedimentoc. udmi n i strat i vos, entre outros;

- Subsidiar a hesa. Comissão, Liderança e Deputa-
dos, objelivando L- elaboração de projetos, emendas, relató-
rios, redação final de proposições, entre outros;

- Coordenar, orientar e/ou executar as> atividades
necessárias ao desenvolvimento co=, procedimentos relativos a
planejamento, administração, desenvolvimento e acompanha-
mento de Recursos Humanos, Organização, Sistema e métodos,
Desenvolvimento Organizacional, Administrativo, Finanças,
Contabilidade, Comunicação Social, Engenharia, Documentação,
Planejamento, Material e Património, entre outras;

- Fornecer subsídios para a elaboração de parece-
res, relator iob, emendas e i nf orm««.u'&^ eín processos que tra-
tem de matéria financeira e, orçamentaria, através da coleta
de dados e informações;

Planejar, supervisionar, controlar e executar
atividadei relacionadas a área <Jc icgui-cniíi, t n.ui, jt cnc£w cl«
01 deu., na Gamar « LLJ i *\ at i vt. , enti •.„ outrt^;

- Executar outias íit i i correlatas.

TÍTULO DO CARGO: ASSISTCMTF

DESCRIÇÃU SUMÁRIA:

- Executar at ividades de apoio técnico, transmi-
tindo, quando necessário, instruções a outros cargos cujas
ações sejam de menor complexidade;

- Ass i s t i r na execução das at iv idades pertinentes
a sua Unidade Organizacional;

- Real izar, sob supervisão e puando s o l i c i t a d o ,
estudos t pesquiuas, preliminares e» sua área cê atuacão;
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- Executrar, sob supervisão, nv. at i v i ilaorb necessá-
r i as ao desenvolvimento dos proi_ei] i mKiit ov r e l a t i vos à ndm i-
n i s t ra tao . Planejamento, D e s e n v o l v i m e n t o E Aconiponndiuent o de
Recurso:" Humanos, Organ i zai.au e r inanes;;, Cont íií) . ". . cladt, Co-
municação Ç . o c i a l , Engenharia, Documentação; P l «ne j-amegt o ,
Material t Patr imónio, Sesurançí» Legislativa, entre outras;

- Executar e revisar serv iços de dat i lograf i a de
interesse dei desenvolvimento cias a t i v i d a d e s técn icas e admi-
n i st r at i vás;

- Efetuar e atender l i gações t e l e f ó n i c a s , pres-
tando informações;

- Executar a t i v i dades relacionadas à are» lie Pro-
cessamento de Dados e informática, ta is como: elaoorar pro-
gramas, estudando e analisando seus obj t:': t vos, feCQMPitfiii&r a
implantação dos s i s t emas , confeccionar manuais» irvítrx. ~-'«b,
l istagens c outros informes, e executar outri\= «i i v idades
inerentes à área e de mesmo grau de di f iculdade;

- Executar a t i v i dades vinculadas à área cie Servi-
ços Auxi l iares, t a i s como: operar máquinas fo tográf icas,
acessórios c outros; e executar outran a t i v idades inerentes
à área.

--Executar outras a t i v i d a d e s correlatas.

TÍTULO DO CARGO:

DESCRIÇÃO

- Executar atividades de auxílio técnico t admi-
nistrativo relativa;, a planejamento, administração, desen-
volvimento e acompanhamento de Recursos Humanos, Organi-
zação, Sistemas e Métodos, Desenvolvimento Organizacional,
Finanças, Coniab i l itíacit, Comunicação Social, Engenhar i a, Oo-
CU**ntttc£u, Planejamento, Matéria! t. Património, Segurança
i_fc'9 i sl at i v« , 3tr *,voj Gerais, entre outran;

Executar e revisar serviços de datilografis de
interess-e do desenvolvimento das atividades técnicas e admi-
n i st rat i vás;

- Efetuar e atender ligações telefónicas, pres-
tando informações, anotando e transmitindo recados;

- Realizar outras atividades de natureza repeti-
tiva, envolvendo execução permanente de trabalhos de im-
pressão gráfica e de expediente e demais atos administrati-
vos;

- Manejar mesa telefónica, completando ligações,
prestando informações e zelando pelo perfeito funcionamento
do equipamento;

Conduzir veículos automotores, transportando
pessoas, executando a t i v i d a d e s de transporte de cargas, efe-
tuando Manutenção preventiva dos veículos sob sua responsa-
bilidade;

- Executar atividades relacionadas com os serviços
de segurança, policiamento, v i g i l â n c i a e manutenção da ordem
da Câmara Legislativa;

- Executar atividades relacionadas com a área de
Processamento de Dados e Informática, tais como: digitar in-
formações, efetuar correcões em informações digitadas e de-
Mais atividades inerentes à área e de mesmo grau de dificul-
dade»

- Executar atividades relacionadas à área de Pro-
cessamento de Dados e Informática, tais como: operar compu-
tadores eletrónicos, regular os mecanismos de controle do
computador e equipamentos; e executar outras atividades ine-
rentes à área e de mesmo grau de dificuldade.

- Executar outras a t i v i d a d e s correlatas.

TÍTULO DO CARGO: ACFMTF OE APOIO

DE3CRIÇSO SUMARIA".

- Executar a t i v i d a d e s c tarefai, dt Serviços be-
rais, tais como- carga e utLcarg* Í,E vtícuibb, transporte
manual at peflueíist carsas-, entres? e conferência de mate-
r ja ia , Lxecutao de tarefas ro t ine i ras de l impeza nas depen-
t l&ncia» ii iLti-r.a= i externas ú* Cama!-»;

- Z/vtcuL «r eu i v i úrtjL-i ti t«ief«£ relav i vcts a servi-
ços de jardinagem, t a i s comt.: t ratar t-, terra, plantar, con-
servar e cuidar da uafiutcncão cot jardins, e vasos ornamen-
ta is da Câmara;

- Executar atividaticE e tarefai, relativas a servi-
ços de copa, t a i s como: preparação de sucos, cafés, chás,
lei te e 'lanche, ierv i r.du-os nas calas, <ii trabalho e demais
liepenotiii. i at. c.a C' .an ia iu ,

- Executar at i v idades v tarefas auxiliares relati-
vas a serv iços sráf icoi , t a i s como: impressão de tex tos e
outras ol i v dcKJEa i nei-£nt e= i área;

• Executar «t iv idacler- K tarefas re lat ivas à en-
trada e saída de servidores e demais pessoas nas dependên-
cias da Câmara, prestar informações e atender telefones e
demais a t i v . d a d t : , inerentes à área;

- Executar at iv idades e tarefas re lat ivas a servi-
ços ót reprogrt.r i õ, ta is comc:<: operar máquinas copiadoras.

controls d i Ji

idades e tarefas
de serviços gerais, tais co*a= nsceoer
e correspondências internas is externas, , despachar corres-
pondências em geral nos Correios, Aeroportos; efetuar peque
nas compras e pagamentos e demais atividadei, inerentes
área.

- Executar atividades e tarefas de «Área de h a n u -
a i s. como = i IIÍÍL ai«u c i.' >-'j. i i. o i. e l et r i cos f i ns-

FHtclonmr e *Ití*ntÍfic»r d e f e i t o s í «sfetua:- reparos e _ manu-
tenção em ins ta lações e aparelhos t lé t r icos e eletron.cos e
executai outras a t i v i dades inerentes á área.

L-.* t «i '• t i v i J t- ú «.-• í- t ar e f as da área de Manu-
tenção flermU taT» como: confeccionar pecas de madeira, efe-
tuar reparos e manutenção em geral e executar outras a t i v i -
dades inerentes i* área.

- Executar at i v i dades e t aref as de área de Manu-
tenção tier a l , tais COMO: montar, intal-«r , inspec ionar e re-
par ar cricariantent ot, t u b u l ac o Ê í cr i ri st ai a t o es h i dr ául t cãs em
geral ; exec u t ar out r as at i v i dad e & i ner entes ~* ar ea .

E x e c u t a r '-> u t r a í- at i v i a a d F s t: t a r e: f a « c: o r r e l «t « -

CATEGORIA PROFISSIOíir t lS PREUlSItô
A N E X O V I I

C B B G O S

C M I E G O I I A IASSESSOS! ASSESSOR ASSISTENTE
IIECHICO UGisuiTivo TÉCNICO

ADMlNISTRAÍOí ( ^ f
ADV'KADC j 25 i
ANALISTA DE SISTEMAS ! 8Í
AROUITETO i 81 i
ARQUIVISTA i 88 '

ASSISTENTE ' AUXILIAR
LEGlSLUTlUOlAMUNISTRATlVO

AGENTE
n APOIO

-

I 0 IA I
28

25

K

81

88

ASSISTENTE SOCIAL
TDDEKTE DE PLENÁRIO ',
UXILIAR DE « D N l H I S T R f l C í C |

A U X I L I A R IE BIBLIOTECA E A S H U I U O
A U X I L I A R DE DIFERWGIH

U X I L I A R GROF1CO
IIBLIOTECAR10 ;

BOM E i RO

COPEI RC i
conttoR ;
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HtlMN
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REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N» 092 , DE 1991

Altera dispositivos das Resoluções n* 34,
35 e 36fde 1991,6 dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:

Art. l' - Fica incluído, no item II, do art. l8, da Hesolução
ns 34, de 1991, que '^Institui a Estrutura Administrativa da Cãma-
ra Legislativa do Distrito Federal e dá outras providências", en
tre os Órgãos de Assessoramento aos integrantes da Mesa Diretora ,
0 Gabinete do 2» Secretário.

Art. 2« - É alterada, no art. l», i ten V, inciso 2, da Resolu
çao na 34, de 1991, a denominação de Uiretoria de Apoio Financeiro
e Administrativo para Diretoria de Administração e Finanças, proce
dendo-se esta alteração no art. 47 .

Art. 3« - É alterada no art. 1«, item V, inciso 2.1, da Heso-
lução n» 34, de 1991, a denominação de Divisão de Finanças, Conta-
bilidade e Orçamento para Divisão de Orçamento, Finanças e Contabi.
1 idade, procedendo-se a devida correção no art. 4(j .

Art. 4" - As Funções de Confiança são destinadas a
Chefia e Assistência, e;ti todos os níveis.

Direçao,

Art. 5» - É alterado, no anexo II - Quantitativo de Cargos e
Categorias da Câmara Legislativa da Hesolução n» 35, de 1991, a
que se referemos seus art. 7' e 11, na parte destinada ao Gabinete
da Mesa Diretora - Cargo em Comissão ou Função de Confiança, supri
mindo-se 01 (um) Coordenador e incluindo-se 05 (cinco) Assessor Es
pecial.

Art. 6« - É alterado, no anexo II da Resolução n« 35, de
1991, a classificação do Cargo de Chefe de Unidade , passando-o pá
rã o símbolo CC-1, com os respectivos vencimentos mensais, gratifi
cação -e ̂ remuneração, mantido o quantitativo anterior.

Art. 7» - Os Cargos em comissão ocupados por servidores requi
sitados ou de carreira terão denominação e remuneração conforme
estabelecido no Anexo I desta Resolução.

Art. 8» - O Anexo III - Cargos em Comissão - Tabela de Remune
ração - da Resolução m 35, de 1991, passa a vigorar com a redação
oferecida por esta Resolução.

Art. ,9» - O Anexo V,-Funções de Confiança - Tabela de Remune
ração,referido no art. 30 da Resolução H' 35, de 1991j;passa avigo
rar em acordo com a ̂ redação do anexo II desta Resolução.

Art. 10 - Os Cargos em Comissão destinam-se ao atendimento
de atividades que, por sua natureza, exijam o critério da confian-
ça para o seu exercício,e terão sua remuneração em acordo com o
anexo I desta Resolução.

Art. 11-0 art. 75 da Resolução n» 35 de 1991, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 75 - Os servidores nomeados ou requisitados
nos termos do art. l» das Resoluções n» 06 e 13, de 24.01.91 e
12.03.91, respectivamente, serão exonerados ou devolvidos aos ór
gaos de origem de acordo com decisão da Mesa Diretora, caso a ca-
so, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da posse
dos concursados nos respectivos cargos".

Art. 12 - A Mesa Diretora deverá concluir o processo de im-
plantação da Estrutura Administrativa da Câmara Legislativa no
prazo máximo de 180 (cento e oitente) dias, contados a partir da
data de posse do primeiro servidor aprovado no Concurso Público.

Art. 13 - A remuneração do Chefe de Gabinete dos Deputados
Distritais, FS-4, corresponde ao símbolo CC-3, da tabela constante
do Anexo IV.

Art. 14 - As despesas decorrentes desta Resolução correrão
por conta da dotação orçamentaria da Câmara Legislativa do Distri-
to Federal.

Art. 15 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi^

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário, excetuadas

as Resoluções n's 01, 06, 013, 016, 017 e 028 de 1991.

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 1991.

AMEXO l

TABELA DE REMUNERAÇÃO

CAKO EU COMISSÃO E FUHÇAO DE CONFIANÇA - OPÇÃO (LEI 159/91)

(ARTIGO K RESOLUÇÃO 35/91)

SlMBOLO_ TÍTULO PO CARGO 55» VENC.MENSAL GRATIFICAÇÃO

CHEFE DE CONSULTORIA JUR*&ICA

DIRETOR

CC-3 CHEFE DE GAB. DOS MEMBROS DA MESA

CHEFE DE ASSESSORIA

ASSESSOR ESPECIAL

REMUMERACAO

1.144.341,10

CC-2

CC-1

FC-3

FC-2

CHEFE DE DIVISÃO

COORDENADOR

CHEFE DE UNIDADE

CHEFE DE SETOR

CHEFE DE SEÇÃO

SECRETARIA DOS MEMBROS DA MESA

164.003.84

131.203,21

98 .-409. 02

78.721,50

753. 623. OO

602-898,40

452.173,00

361.739,30

917.626,84

734.101,61

550.582,82

440.460,50

OS VALORES REFERIDOS NA TABELA SÃO OS DE NOVEMBRO DE 1991.

ANEXO II

TABELA DE REMUNERAÇÃO

CARGO EM COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA

{ARTIGOS 26 E 30 DA RESOLUÇÃO 35/91)

SÍMBOLO TÍTULO DO CARGO QUAMTIPAPE VEHC.HCMSA GRATIFICAÇÃO REMUNERAÇÃO

CHEFE DE CONSULTORIA JURÍDICA

DIRETOR

CHEFE DE CAB. DOS MEMBROS DA MESA

CHEFE DE ASSESSORIA

ASSESSOR ESPECIAL DA MESA

939.974.10 1.311.550,50

CC-2

CC-1

FC-3

FC-2

FC-1

CHEFE DE DIVISÃO

COORDENADOR

CHEFE DE UH IDADE

CHEFE DE SETOR

CHEFE DE SEÇÃO

SECRETARIA DOS MEMBROS DA KLSA

SECRETARIA

09

06

02

29

38

06

15

298

238

178

143

11»

188

.551

,925

.130

.276

.80

.30

.50

,00

,30

753

602

453

361

301

.623,

,fl9fl

.173

.739

.449

,00

,40

,80

,30

> 20

1.051.

941

631,

504

420

311 .

440.

099,

.809.

.725,

80

70

30

30

50

OS VALORES REFERIDOS NA TABELA SÍO OS DE NOVEMBRO DE 1391

SÍNTESE DA ATA DA 39» REUNlXO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATI

VA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA ÀS 10:30 HORAS DO DIA 23 DE DE-

ZEMBRO DE 1991.

PRESENTES: Deputado SALVIANO GUIMARÃES - Presidente

Deputado TADEU RORIZ - Vice-Presidente

Deputado PEDRO CELSO - Primeiro Secrebário

Deputado BENÍCIO TAVARES - Terceiro Secretário

I •- ASSUNTOS !>A PAUTA

01 - PROCESSO N> 000718/91

Deliberação: Aprovado o parecer da Consultoria Jurídica.

02 - PROCESSO N» 000768/91

Deliberação: Pelo arquivamento por falta de amparo legal que

respalde o atendimento.

03 - PROCESSO N« 001174/91 - Coordenação de Treinamento e Seleção

DRH

Deliberação: Aprovadas as normas.

04 - PROCESSO N» 001289/91

Deliberação: Aprovada a estimativa da NOVACAP utilizando-se

índice de reajuste com base no INPC ou UPF.

05 - PROCESSO N» 001339/91 - Diretoria de Recursos Humanos - l» Se

cretaria

Deliberação: Remeter ao FASCAL.

06 - OF. N' 80/91 - Assessoria de Comunicação Social

Deliberação: Aprovado. O Sr. Presidente renegociara a redução

•Jos valores apresentados.

II - ASSUNTOS EXTRA-PAUTA

01 - PROCESSO N9 0866/91
Deliberação: Aprovado parecer da Consultoria Jurídica, que ré

mete o assunto ao FASCAL.
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02 - A Mesa aprovou acolhimento da proposta técnica no sentido de
criar central de vídeo para gravação de atividades de Plená-
rio.

«
03 - Fica instituída a Comissão do Concurso.

Os Membros da Mesa indicarão cinco representantes titulares e
cinco suplentes para compor a Comissão, na forma do Art. 5»
da Resolução 035/91.

04 - MEMO. N«s 028 e 029/91

Deliberação: Aprovados.

05 - OFÍCIO N» 378/91

Deliberação: Aprovado.

06 - Aprovado Ponto Facultativo dias 24 e 31 de dezembro de 1991.

07 - Aprovada proposta da Segunda Secretaria para instalar a Cen
trai de Heprografia.

08 - peajuste da Remuneração dos funcionários da câmara Legislati-
va do Distrito Federal.
Deliberação: Aprovado em consonância com o índice de reajuste

concedido pelo GDF, a partir de Janeiro de 1992.

09 - Aprovado o ajuste de 20% sobre a gratificação <Je novenbro/91
em isonomia ao concedido pelo Governo do Distrito Federal; ,

conforme Lei 159 de 16.08.91.

Brasília, 23 de dezembro de 1991.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

V i ce-P resident\f

Deputado PEDRO CELSO
l» Secretário

Deputado BENÍCIO TAVARES
3s Secretário

[TRIBUNAL DE CONTAS DO MJ
ATA DA SESSÃO ESPECIAL n» 459

Aos 13 dias do mês de dezembro de 1991, às 15:00 horas,
na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOEL PER
REIRA DA SILVA, JOSÉ EDUARDO BARBOSA, RONALDO COSTA COUTO, MARLI VI
NHADELI PAPADOPOLIS e JORGE CAETANO, o Conselheiro-Substituto OSVAL
DO RODRIGUES, os Auditores FRANCISCO MARTINS BENVINDO e JOSÉ ROBERTO
DE PAIVA MARTINS e o Procurador-Geral Dr. LINCOLN PINTO DA LUZ, o
Presidente, Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, declarou aberta a
sessão, especialmente convocada a fim de que o Tribunal procedesse ã
eleição de Presidente e Vice-Presidente para o exercício de 1992.

Com a palavra, o Conselheiro Ronaldo Costa Couto disse
que, tendo sido insistentemente procurado.por seus pares para compor
chapa com o Dr. JOSÉ EDUARDO BARBOSA, era de seu dever participar-
lhes que, por motivos pessoais, não poderia concorrer a nenhum cair
go. Ressaltando que isso não lhe impedirá de prestar toda a colabora
cão possível aos Conselheiros que forem eleitos, e que, futuramente,
talvez possa concorrer, se a tanto for chamado, agradeceu a compre-

ensão de seus Companheiros.

Em seguida, o Senhor Presidente solicitou a colabora
cão do Procurador-Geral Dr. Lincoln Pinto da Luz, para funcionar co

mo escrutinador.

Efetuada a votação, verificou-se o seguinte resultado:

- Para Presidente: .

Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA ................ 06

- Para Vice-Presidente:

Conselheira MARLI VINHADELI PAPADOPOLIS ......... 05

- Em branco ....................................... 01

Proclamado o resultado, os eleitos — Conselheiros JOSÉ
EDUARDO BARBOSA e MARLI VINHADELI PAPADOPOLIS — prestaram, na forma
do § 10 do art. 83 do Regimento Interno, compromisso de serem exatos
no cumprimento de seus deveres, assinando os respectivos termos.

O Senhor Presidente parabenizou os Conselheiros JOSÉ
EDUARDO BARBOSA e MARLI VINHADELI PAPADOPOLIS, afirmando que, pela
experiência e êxitos obtidos em sua vida pública, os eleitos reuniam
todas as condições de bem dirigir f> Tribunal.

O Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, agradecendo a con
fiança nele depositada, proferiu as seguintes palavras:

"Muito grato, Senhores Conselheiros, pela deferência,
confiança e apreço, ao me delegarem competência para dirigir os des^
tinos desta Casa no próximo exercício. Vou assumir a presidência do
Tribunal de Contas do Distrito Federal com humildade e consciente da
responsabilidade e dificuldades no desempenho da alta função, que
vou receber das mãos honradas do Presidente FREDERICO AUGUSTO BAS
TOS.

Estou, porém, tranquilo, pela certeza do indispensável
apoio dos meus caros colegas Conselheiros, especialmente da Vice-
Presidente agora eleita, do Ministério Público junto a esta Casa,
dos Senhores Auditores, da equipe técnica e dos funcionários do Tri
bunal.

Saibam que darei a esta Corte de Contas tudo ao meu
alcance para engrandecê-la, não apenas por palavras, mas, sobretudo,
no exemplo.

Prometendo exercer a Presidência com dedicação e
dade , rogo a Deus que me permita fazê-lo sem vacilações, sem desvios
e sem recuos."

A Conselheira MARLI VINHADELI PAPADOPOLIS, ao agrade-
cer a prova de confiança de seus pares , expressou a convicção de que
o Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA saberá conduzir com acerto e alti^
vez os destinos desta Casa, fazendo uma administração proveitosa, co
mo a do Presidente FREDERICO AUGUSTO BASTOS.

Continuando, pronunciaram-se, sucessivamente, os Cons£'
lheiros Ronaldo Costa Couto ,_e Jorge Caetano, o Conselheiro-Substitu-
to Osvaldo Rodrigues e os Auditores Francisco Martins Benvindo e Jo
sé Roberto de Paiva Martins, os quais, felicitando os Conselheiros
JOSÉ EDUARDO BARBOSA e MARLI VINHADELI PAPADOPOLIS, disseram que,
seguros do firme e decidido apoio dos Membros do Plenário e servido-
res da Casa, os eleitos farão, ã frente do Tribunal, uma brilhante
administração, dando, assim, prosseguimento ã honrada e digna ge£
tão do Presidente FREDERICO AUGUSTO BASTOS, repleta de realizações.

O Conselheiro Joel Ferreira da Silva, cumprimentando os
eleitos, desejou-lhes sucesso no exercício de suas novas funções.

O Procurador-Geral Dr. Lincoln Pinto da Luz, congratu
lando-se com o Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, pela dedicação
e dinamismo com que desempenhou as elevadas funções de Presidente
desta Corte — de que dá prova o relatório de suas atividades distri-
buídas aos Membros do Plenário — , registrou a confiança do Ministé
rio Público nos novos eleitos e desejou-lhes felicidades no cumpri
mento da missão que lhes foi confiada pelos seus pares.

O Senhor Presidente agradeceu as referências elogio-
sas feitas ã sua Administração, cujos resultados positivos alcança-
dos decorreram, disse, do apoio e da colaboração de todos os Membros
do Plenário, inclusive do Ministério Público.

Nada mais havendo a tratar, às 17:40 horas o Senhor
Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, JOMAR
MACIEL PIRES, Secretário das Sessões, lavrei apresente ata que, de

rrro o l ri t nfl
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pois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conse

lheiros, Conselheiro-Substituto, Auditores e Procurador-Geral.

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

JOEL FERREIRA DA SILVA «

JOS£ EDUARDO BARBOSA

RONALDO COSTA COUTO

MARLI VINHADELI PAPADOPOLIS

JORGE CAETANO

OSVALDO RODRIGUES

FRANCISCO MARTINS BENVINDO

JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

LINCOLN PINTO DA LUZ

ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

PROCURADORIA GERAL
Ia. Subprocuradoria

EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CONVÉNIO

PROCESSO N°: 020.001.309/91 - PARTES: DF/SDU/SEF/SEPLAN X
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB. ESPÉCIE:
Sexto Termo Aditivo ao Convénio n° 073/89. OBJETO: O presente Termo tem
por finalidade suplementar recursos ao Convénio n° 073/89, celebrado em
27.11.89, entre as partes acima mencionadas. Publicado no DODF de 27.11.89,
VALOR: Cr$ 2.070.839.685,00 (dois bilhões, setenta milhões, oitocentos e trin-
ta e nove mil, seiscentos e oitenta e cinco cruzeiros), perfazendo o total de Cr$
12.019.996.869,43 (doze bilhões, dezenove milhões, novecentos e noventa e seis
.•nil, oitocentos e sessenta e nove cruzeiros e quarenta e três centavos). Sendo
Cr$ 958.434.526,00, referente à NE 544/91-SDU, Cr$ 155.102,00, referente à
NE n° 546/91-SDU, Cr$ 9.681.157,00, referente à NE n° 545/91-SDU, Cr$
224.012.000,00, referente à NE 542/91-SDU, Cr$ 870.956.900,00, referente à
NE n° 531/91-SDU e Cr$ 7.600.000,00, referente à NE n° 543/91-SDU, emiti-
das por estimativa em 04 e 05.12.91. Dotação Orçamentaria: Projeto-
SDU-1.001-0001 — Ampliação e Melhoramento dos Sistemas de Água Potável e
Esgotos no Distrito Federal. Elemento de Despesa: 4.2.6.0-03. Entrará em vi-
gor na data de sua publicação»expirando-se em 31.12.91. Publicação no DODF,
às expensas da Administração. Data da assinatura: 19.12.91.

Brasília, 26 de dezembro de 1991.

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

N° 008/91
PROCESSO N°: 101.000.026/91
PARTES: FSSDF X INDÚSTRIA VILLARES S/A
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
EM 03 (TRÊS) APARELHOS DE TRANSPORTE (ELEVADORES) N° 36888,
36889 e 36890 (BR), INSTALADOS NO EDIFÍCIO SEDE DA FUNDAÇÃO.
VALOR: Cr$ 5.833.587,20 (CINCO MILHÕES, OITOCENTOS E TRINTA E
TRÊS MIL, QUINHENTOS E OITENTA E SETE CRUZEIROS E VINTE
CENTAyOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ATIVIDADE: 2.047-01/DESSOC
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.3.2-25
FONTE: 023-SINE
NOTA DE EMPENHO: 4478/91
LICITAÇÃO: INEXIGÍVEL DE ACORDO COM O INCISO I DO ARTIGO 30,
DECRETO 10.996, DE 26/01/88.
ASSINATURA: 18/12/91
VIGÊNCIA: 30/09/92
PUBLICAÇÃO: NO DODF A S EXPENSAS DA FUNDAÇÃO.

Em 26/12/91
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DF

COPLAC — Coordenação de Contratos e Convénios

ALTINA RODRIGUES COSTA DURÃES
Chefe

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
EXTRATO

CONTRATANTE: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
CONTRATADA: PITACO ASSESSORIA TÉCNICA LTDA.
CONTRATO: IX TERMO ADITIVO AO CONTRATO 84/A001
ASSINATURA: 17.12.91

CONTRATANTE: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
CONTRATADA: DINÂMICA ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO: CONTRATO DIRAD/COMAP-91/041
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE EDIFICAÇÃO DA SEDE PRÓPRIA
DA AG L2-SUL

LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° COMAP/NUMAP-91/004, DE
14.10.91
ASSINATURA: 18.12.91
VALOR GLOBAL: Cr$ 1.187.200.000,00

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N°: 042/91
CONTRATANTES: SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SO-
CIAL LT,DA - SHIS e a firma WALMOR ZEREDO - ESCRITÓRIO TÉCNI-
CO DE ENGENHARIA LTDA.
PROCESSO N°: 102.068712/91
MODALIDADE E NÚMERO DE LICITAÇÃO: Carta Convite n° 05/91
VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias^a contar da data estabelecida na ordem
de serviço.
VALOR: Cr$ 68.400.000,00 (sessenta e oito milhões e quatrocentos mil
cruzeiros).
PUBLICAÇÃO: SHIS
OBJETO: Elaboração de projetos técnicos complementares relativamente às
obras de edificações a serem realizadas pela SHIS.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA: 4.1.2.0
FONTE DE RECURSOS: SHIS

Brasília, 17 de dezembro de 1991.

P/SHIS NELSON TADEU FILIPPELLI
Presidente

P/SHIS EDUARDO MUNDIM PENA
Diretor Técnico

P/SHIS LEOPOLDO ARAÚJO CHAVES
Chefe do Serviço Jurídico

P/CONTRATADA WALMOR ZEREDO
Sócio

EXTRATO DO CONTRATO N° 2547/91-CAESB
PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB E
A FIRMA ECAL - ENGENHEIROS CONSTRUTORES ASSOCIADOS
LTDA.
NÚMERO DO PROCESSO: 092.006730/91-CAESB.
MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA A HOMO-
LOGAÇÃO DO RESULTADO DO CVO N° 209/91-CAESB, PELO DIRETOR
DO SISTEMA DE ESGOTOS DA CAESB.
DATA DA ASSINATURA: 23 DE DEZEMBRO DE 1991.
OBJETO: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE ESGOTOS SANITÁRIOS NA QUA-
DRA QRO CONJUNTOS A, B, C, D, E, F, G e H NA CANDANGOLÂNDIA-
DF.
VALOR: Cr$ 25.470.919,09 (VINTE E CINCO MILHÕES, QUATROCENTOS
E SETENTA MIL, NOVECENTOS E DEZENOVE CRUZEIROS E NOVE
CENTAVOS)
PRAZO: SERÁ DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR
DO DIA SEGUINTE AO DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO PELA
CAESB.
VIGÊNCIA: SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A
PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.
FONTE DE RECURSO: OS RECURSOS FINANCEIROS PROVÊM DO CON-
VÉNIO CVN - MAS/CAESB-91.
CLASSIFICAÇÃO: AS DESPESAS CORRERÃO À CONTA DO PROJETO
5008 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTOS DOS SISTEMAS DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTOS - CÓDIGO 12.211.400.273.

EXTRATO DO CONTRATO N° 2548/91-CAESB
PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB E
A FIRMA METALÚRGICA SANTA MARIA LTDA.
NÚMERO DO PROCESSO: 092.007071/91-CAESB.
MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO: RESULTADO CVO
212/91-CAESB. AUTORIZADO PELO DIRETOR DO SISTEMA DE ÁGUA
DA CAESB.
DATA DA ASSINATURA: 26 DE DEZEMBRO DE 1991.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 06 (SEIS) CHAFARIZES DO TIPO MÓVEL,
PARA ATENDER O PROGRAMA DE ASSENTAMENTO DE POPULAÇÃO
DE BAIXA RENDA DO DF.
VALOR: Cr$ 45.000.000,00 (QUARENTA E CINCO MILHÕES DE
CRUZEIROS).
PRAZO: SERÁ DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA EMISSÃO
DA ORDEM DE SERVIÇO.
VIGÊNCIA: SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS DA PUBLICAÇÃO.
FONTE DE RECURSO: CONVÉNIO N° 540-SNS/91 MINISTÉRIO DA AÇÃO
SOCIAL.
CLASSIFICAÇÃO: PROJETO 5008 - CÓDIGO 12.211.400.273.
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EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASILIA/RA-I
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N» 006/91

1 — OBJETO: Contratação de Execução de Serviços de Microfilmagem, Dupli-
cação e Processamento de Documentos Oficiais, mediante Empenho por Esti-
mativa - CLASSE 9736.
2 - DATA DA ABERTURA: 13/janeiro/1992 às 10:00 horas
3 — LOCAL: Auditório da Administração Regional de Brasília SC N — Quadra
04, Bloco "C" - Térreo/Brasília-DF.

4 — O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados a partir de
26/dezembro/1991, na Comissão Permanente de Licitação, no2°Andar — Sala
205.no horário de 14:00 às 19:00 horas.

Brasília, 23 de dezembro de 1991

LUIZA HELENA W.V. PIMENTEL
Presidente da CPL/RA-I

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
AVISO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
N° 008/91-TP-CL-RA-V

1 - OBJETO:
Contratação de serviços de telemarketing computadorizado, com criação de

arquivos para discagem automática de banco de dados por computador, desti-
nado a efetuar atendimento remoto ao usuário dos serviços desta Administra-
ção Regional.
2 - DATA DA ABERTURA:
09 de janeiro de 1992
3 - HORÁRIO:
16:00 horas
4 - FORNECIMENTO DO MATERIAL:
Divisão de Administração Geral, no horário de 13:00 às 19:00 horas, no Edifício
Sede da Administração Regional de Sobradinho, à Quadra Central, Área Espe-
cial n° 01, Bloco "A" — Sobradinho-DF.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO
Administradora Regional de Sobradinho

(Dias: 26, 27 e 30)

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

AVISO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
N° 009/91-TP-CL-RA-V

1 - OBJETO:
Aquisição de equipamentos de comunicação, composto por estação fixa, es-

tação repetidora e estações móveis, para serem usados pela Administração Re-
gional de Sobradinho.

2 - DATA DA ABERTURA:
15 de janeiro de 1992

3 - HORÁRIO:
15:00 horas

4 - FORNECIMENTO DO MATERIAL:
Divisão de Administração Geral, no horário de 13:00 às 19:00 horas, no Edifício
Sede da Administração Regional de Sobradinho, à Quadra Central, Área Espe-
cial n° 01, Bloco "A" - Sobradinho-DF.

ANILCÉIA LUZIA MACHADO
Administradora Regional de Sobradinho

(Dias: 26, 27 e 30)

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL-FEDF

DIRETORIA EXECUTIVA
DIVISÃO DE PESSOAL/SEÇÃO DE RECRUTAMENTO E

SELEÇÃO
SISTEMA DE MUDANÇA DE ESPECIALIDADE -
AUXILIAR OPERACIONAL DE AGROPECUÁRIA

AVISO N° Oi56/91-DEx/DPe
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL-FEDF, no uso de suas atribuições e tendo em vista o cons-
tante da Instrução n° 388^6 29 de novembro de 1991, publicada no DODF n°
242jde 06 de dezembro de 1991.divulga o Resultado final da Mudança de Espe-
cialidade para Auxiliar Operacional de Agropecuária.
MATRÍCULA NOME CLASSIFIC.

1

75.557-5
76.786-7
53.409-9
53.398-X
53.411-0
53.403-X
53.410-2
53.598-2
57.123-7
67.984-4

Micias Gomes Pereira
Rivalino Viana
Emídio Monteiro Guimarães
Rosário Pereira dos Santos
Bonifácio R. da Silva
João Corrêa de Sousa
Valdomiro de B. Vanderlei
Gilberto Justino A. Ma rra
José Cândido Florêncio
Wilson Gomes Rodrigues

1°
2°
3°
4°
5°
6°
7°
8°
9°

10°

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA-CEB

CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO
DISTRITO FEDERAL

AVISO DE REVOGAÇÃO
A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB , através da

Comissão de Licitação-COL, situada no SCS — Quadra 04 — Bloco A — Lotes
106/136, em Brasília — Distrito Federal, torna público que a Tomada de Pre-
ços de Material n° TPM-129/91-CEB foi REVOGADA, estando o processo à dis-
posição dos interessados no endereço acima mencionado. 1

Brasília, 27 de dezembro de 1991

WILSON SOARES DOS SANTOS
Comissão de Licitação/DSU

Presidente

MINISTÉRIO DA INFRA-ESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
DIRETORIA REGIONAL DE BRASÍLIA

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 036/91-CPL/DR/BSB

A ECT, através de sua Comissão Permanente de Licitação-CPL, avisa aos
interessados que realizará a Tomada de Preços n° 036/91-GERAD/DR/BSB, às
09:00h dó~día 13/01/92 Capital Mínimo de Cr$ 1.000.000,00 (HUM MILHÃO
DE CRUZEIROS), cujo objeto é a Confecção de Catálogos de Equipamentos
Operacionais Convencionais e Automáticos.A licitação será realizada noSBN,
CONJUNTO 03 BLOCO "A", 4° ANDAR, ALA SUL - BRASÍLIA/DF. Previ-
são total de compra igual a Cr$ 40.000.000,00 (QUARENTA MILHÕES DE
CRUZEIROS). Os interessados poderão adquirir o dossiê de licitação no endere-
ço citado, das 09:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00 horas, ELSON ALVES DA
ANUNCIAÇÃO/PRESIDENTE DA CPL/DR/BSB.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E
PLANEJAMENTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO NO DF
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ESCLARECIMENTO
CONCORRÊNCIA N° 3.006/91

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO esclarece aos interessados
na licitação em epígrafe, publicada no DO/DF nos dias 2, 3 e 4 do corrente mêsJ
que foi tornado sem efeito ANEXO I constante do subitem 18.22 letra "a". As
propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da empresa^observadas
as demais disposições contidas no Edital.

(Of. n° 95/91)
Brasília-DF, 26 de dezembro de 1991

CARLA PEREIRA HERRES
Presid^nte-CPL

(Dias:27e 30/12/91 e 02.01.92.)


